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10/02/2016 SRD ­ SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 1/1

 

 Tela Inicial   Resultado da Consulta     

  Consulta Geral
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

19 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

SP Araraquara GTVD 2 G

30

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

AL Boca da Mata RTV 1 S

30

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

AL Murici RTV 1 S

46

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

PB Mamanguape RTV 1 S

46

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

PB Pedras de Fogo RTV 1 S

30

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

PB Rio Tinto RTV 1 S

27

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

PE Paudalho RTV 1 S

27

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

PE Vitória de Santo
Antão

RTV 1 S

16

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN
Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

SE Carmópolis RTV 1 S

31+ E FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN

SP Araraquara TV 3 M

Usuário: ­           Data: 10/02/2016          Hora: 10:36:14

Registro 1 até 10 de 10 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas /Sp

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/01/2016

Data do protocolo desta proposta:21/12/2015

Requerimento tempestivo? (X) Sim   (  ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim  (X) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações,

nos moldes do modelo constante do Anexo III, contendo as declarações que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,

inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da

Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades executantes do mesmo

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

Ok.

 

Anexo 0889112, fls. 1/7.

b) Estatuto Social atualizado devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas , no qual se

constate que, na data da publicação do edital, a entidade já havia sido instituída há mais de um ano;

Ok.

 

Anexo 0889112, fls. 18/25

 

Data constituição:

30/03/2000 (fl. 18).

c) Instrumento jurídico, firmado com uma única instituição de ensino superior, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.

 

Anexo 0889112, fls. 37/39.
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d) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos dirigentes da entidade,

mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,

certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

OK.

 

Anexo 0889112, fl. 8.

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos pelo

artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ?

 

Não excede.

 

Anexo 0958632.

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº
nº 78/2015?

(X) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 10/02/2016, às 11:48,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0958630 e o código CRC 550613FB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2308/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado (fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN 

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Município/UF: Brotas/SP Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 21/12/2015 Canal: 241E

Requerimento tempestivo? (X) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.      Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em anexo
(0958630).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

4.      Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão, bem
como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado preliminar obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da União, facultando às entidades
a interposição de um único recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 10/02/2016, às 18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/02/2016, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 11/02/2016, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 11/02/2016, às 18:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0958633 e o código

CRC DCF4FA7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 3465/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VIRGÍLIO DE ABRANCHES QUINTÃO NETO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen

 

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº
53900.055824/2015-24.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº
2308/2016/SEI-MC, com vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento deste ofício, para que essa

entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos

em referência.

 

  Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,

oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo

Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,

todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do

sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,

através do botão de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 10/02/2016, às 18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0958636 e o código CRC 4571D84E.
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Correspondência Eletrônica - 0976235

Data de Envio: 
  19/02/2016 10:39:31

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    montorofilho@gmail.com
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0958636.html
    Nota_Tecnica_0958633.html
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EDITAL Nº 72/2016/SEI-MC, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015,
bem como o que consta do Processo nº 53900.055824/2015-24, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brotas/SP, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
JULIUS AUGUST MARISCHEN

III 53900.073720/2015-00 1º lugar Fundação sem sede na localidade, maior IGC.

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076284/2015-12 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, segundo maior
IGC

FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA CO-
MUNICAÇÃO

III 53900.076381/2015-13 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, terceiro maior
IGC.

FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E
TV EDUCATIVA

III 53900.000128/2016-61 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, quarto maior
IGC.

FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A PESQUISA
- FUNPESQ

III 53900.076546/2015-49 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, quinto maior
IGC.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 53900.077003/2015-49 Desconsiderada
Fundação sem sede na localidade, sexto maior
IGC.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFU-
SÃO EDUCATIVA

III 53900.067489/2015-15 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, sem IGC.

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

III 53900.073656/2015-59 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, sem IGC.

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APU-
CARANA - CESUAP

II 53900.076541/2015-16 Desconsiderada Pessoa Jurídica de natureza privada (Associação
Privada).

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 84/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055771/2015-41, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076330/2015-83 1º lugar Fundação privada sem sede na localidade e com maior IGC
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VI-
DAS

III 53900.077342/2015-25 Inabilitada Fundação privada com sede na localidade

FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO - FUNDIDI III 53900.076669/2015-80 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO GLORIA III 53900.073626/2015-42 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II III 53900.064634/2015-06 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PI-
NHEIRO - FECAP

III 53900.002097/2016-83 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade

FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A PESQUISA - FUNPESQ III 53900.076550/2015-15 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 53900.077063/2015-61 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES III 53900.077784/2015-71 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCACAO E CULTURA III 53900.076225/2015-44 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA III 53900.000072/2016-45 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL ART III 5 3 9 0 0 . 0 0 11 9 0 / 2 0 1 6 - 7 1 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO III 53900.001988/2016-12 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA - CESUAP II 53900.076545/2015-02 Desconsiderada Pessoa Jurídica de natureza privada (Associação Privada), em desacordo com

o art. 14, III da Portaria 4.335
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MAT-
TO S

II 53900.071656/2015-14 Desconsiderada Pessoa Jurídica de natureza privada (Associação Privada), em desacordo com
o art. 14, III da Portaria 4.335

INSTITUTO SALESIANO SAGRADO CORAÇÃO II 53900.071656/2015-14 Desconsiderada Pessoa Jurídica de natureza privada (Associação Privada), em desacordo com
o art. 14, III da Portaria 4.335

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 87/2016/SEI-MC, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055839/2015-92, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Peruíbe/SP , referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076353/2015-98 1º lugar Fundação sem sede na localidade e maior IGC, nos

termos do art. 18, I da Portaria 4335.
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II III 53900.064653/2015-24

Desconsiderada
Fundação sem sede na localidade e segundo maior
IGC, nos termos do art. 18, I da Portaria 4335.

FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E
TV EDUCATIVA

III 53900.000153/2016-45 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e terceiro maior
IGC, nos termos do art. 18, I da Portaria 4335.

FUNDAÇÃO VICTORIO LANZA III 53900.073807/2015-79 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e quarto maior
IGC, nos termos do art. 18, I da Portaria 4335.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 53900.077096/2015-10 Desconsiderada
Fundação sem sede na localidade e quinto

maior IGC, nos termos do art. 18, I da Portaria
4335.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 39918/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VIRGÍLIO DE ABRANCHES QUINTÃO NETO
Representante Legal da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
CNPJ: 03.725.087/0001-52

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada], com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº
53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA
Nº2308/2016/SEI-MC (0958633) e da NOTA TÉCNICA Nº 22254/2018/SEI-MCTIC (3428685), com vistas à comunicação do
resultado preliminar da análise da proposta dessa entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da publicação do Edital de Resultado
Preliminar no DOU, para que essa entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/01/2019, às 17:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3438737 e o código CRC 9B980FF6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39918/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.073720/2015-00
- Nº SEI: 3438737
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3438737&crc=9B980FF6


Correspondência Eletrônica - 3774744

Data de Envio: 
  17/01/2019 14:59:38

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    montorofilho@gmail.com
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 22254_BROTAS_SP.pdf
    Oficio_3438737.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 12539/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de abril de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
CNPJ: 03.725.087/0001-52

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada], com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 5528/2019/SEI-MCTIC (4054299), com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota Técnica se faz necessário para ciência da medida
tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 26/04/2019, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4054718 e o código CRC 14E650AD.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 4054718
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Correspondência Eletrônica - 4161036

Data de Envio: 
  07/05/2019 11:06:56

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    montorofilho@gmail.com
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NOTA TÉCNICA Nº 5528_BROTAS_SP.pdf
    Publicação DOU -.pdf
    Oficio_4054718.html

49
a9

65
79

-e
44

c-
44

80
-9

89
0-

34
af

f3
92

86
b6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/49a96579-e44c-4480-9890-34aff39286b6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019050700008
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ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Centro Integrado de Educação,

Ciência e Tecnologia LTDA -

CENEC T

(Uninter Educacional S/A)

Instituição

de

Ed u c a ç ã o

Superior.

53900.074703/2015-81. 1º Lugar. Não se aplica. 2.689. Inabilitada. IES Privada, sem sede na localidade

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado.

. Centro de Ensino Superior de

Apucarana

Instituição

de

Ed u c a ç ã o

Superior.

53900.074901/2015-45. 2º Lugar. Não se aplica. 2.365. Inabilitada.

IES Privada, sem sede na localidade

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado.

. Fundação Educacional, Cultural e

Assistencial de Pinheiro.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.002060/2016-55 3º Lugar. Instituto Federal

de Educação,

Ciência e

Tecnologia do

Maranhão.

2.511. Habilitada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Não apresentado.

. Fundação de Incentivo à Pesquisa

- Funpesq.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.074425/2015-62. 4º Lugar. Faculdade de

Apucarana - FAP.

2.365. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Maurizio Vanini. Fundação

de Direito

Privado.

53900.002110/2016-02 5º Lugar. Faculdade de

Ciência e

Tecnologia de

Teresina - FACET.

1.994. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educacional Rio

Ondas.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.002175/2016-40 6º Lugar. Fa c u l d a d e

Presidente

Antônio Carlos.

1.771. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educativa Maria do

Carmo Magalhães.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.077865/2015-71. 7º Lugar. Fa c u l d a d e

Metropolitana da

Grande Recife -

Unesj.

1.473. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educacional e Cultural

Nativa.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.000852/2016-95. 8º Lugar. - - Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Professor Luís Arruda

Sousa.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.003167/2016-11. - - - Desclassificada

(intempestividade).

Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise desclassificada em virtude de sua intempestividade.

Não apresentado.

EDITAL Nº 64, DE 2 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055672/2015-60, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, por meio do canal 291E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se o presente processo e os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA DE BREJO

SANTO

Fundação de

Direito

Privado.

53900.075887/2015-05 1º Lugar - - Inabilitada Fundação com sede na localidade.

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA E

CULTURAL CARIRIENSE

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077047/2015-79 2º Lugar Faculdade de Juazeiro

do Norte - FJN

2,380 Habilitada Fundação privada, sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de seleção

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA MARIA DO

CARMO MAGALHÃES

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077851/2015-58 3º Lugar Fa c u l d a d e

Metropolitana da

Grande Recife.

1,473 Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. FUNDAÇÃO ATOS DE

EDUCAÇÃO E

C U LT U R A

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077630/2015-80 4º Lugar Faculdade do Maciço

do Baturité

- Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. FUNDAÇÃO CULTURAL

ANDRADE PONTES

Fundação de

Direito

Privado.

53900.001638/2016-56 5º Lugar - - Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCACIONAL E

CULTURAL PAPAI

NOEL

Fundação de

Direito

Privado.

53900.002100/2016-69 5º Lugar - - Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

EDITAL Nº 65, DE 2 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055824/2015-24, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, Estado de São Paulo, por meio do canal 241E, Classe A4, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN, nos termos da legislação vigente, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se o presente processo e os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

APUCARANA - CESUAP

Instituição de

Educação Superior.

53900.076541/2015-16 1º Lugar Não se aplica. 2,365 Inabilitada IES sem sede na localidade.

Inabilitada por falha na apresentação de

documentos.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL

JULIUS AUGUST MARISCHEN

Fundação de Direito

Privado.

53900.073720/2015-00 2º Lugar Associação Unificada Paulista

de Ensino Renovado Objetivo

Assupero - UNIP

3,1595 Habilitada Fundação sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de

seleção.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR Fundação de Direito

Privado.

53900.076284/2015-12 3º Lugar Universidade Federal de

Sergipe - UFS

3,0186 Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.
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. FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO

E TV EDUCATIVA

Fundação de Direito

Privado.

53900.000128/2016-61 4º Lugar Instituto Municipal de Ensino

Superior de São Manuel do

Estado de São Paulo - IMES

2,3763 Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A

PESQUISA - FUNPESQ

Fundação de Direito

Privado.

53900.076546/2015-49 5º Lugar Faculdade de Apucarana - FAP,

mantida pelo Centro de Ensino

Superior de Apucarana -

C ES U A P .

2,3650 Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA Fundação de Direito

Privado.

53900.077003/2015-49 6º Lugar Universidade Católica do

Salvador

2,1713 Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO REGIONAL DE

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

Fundação de Direito

Privado.

53900.067489/2015-15 7º Lugar Universidade Evangélica do

Brasil - UEBRA (instituição não

credenciada no MEC).

- Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL

Fundação de Direito

Privado.

53900.073656/2015-59 7º Lugar Universidade de São Paulo -

USP

- Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA

CO M U N I C AÇ ÃO

Fundação de Direito

Privado.

53900.076381/2015-13 - - - Desclassificada Associação privada, constituída há menos de

um ano.

Não apresentado.

EDITAL Nº 66, DE 2 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055755/2015-59, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Altamira, Estado do Pará, por meio do canal 208E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO SAGRES, antiga Fundação LMFC Educativa e Cultural, nos termos da legislação vigente, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se o presente processo e os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Centro Universitário Internacional - Uninter.

Mantenedora: Uninter Educacional S/A - antigo

CENECT, centro integrado de Educação, Ciência e

Tecnologia.

Instituição

de Educação

Superior.

53900.074686/2015-82. 1º Lugar. Não se aplica. 2.689 Inabilitada. Instituição de Educação Superior mantida pela Iniciativa Privada, sem

sede na localidade. Entidade inabilitada em virtude do não atendimento

das exigências estabelecidas no Edital nº 78/2015.

Não apresentado.

. Fundação Sagres, antiga Fundação LMFC Educativa e

Cultural

Fundação de

Direito

Privado.

53900.076315/2015-35 2º Lugar Faculdade Atenas. Mantenedora:

Centro Educacional Hyarte Ltda.

3.560 Habilitada Fundação privada sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Não apresentado.

. Fundação Educacional Rio Ondas. Fundação de

Direito

Privado.

53900.002171/2016-61 3º Lugar Faculdade Presidente Antônio Carlos.

Mantenedora: Instituto Tocantinense

Presidente Antônio Carlos Ltda.

1.771 Prejudicada. Fundação privada sem sede na localidade. Análise prejudicada em

virtude de habilitação de outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Regional de Radiodifusão Educativa Fundação de

Direito

Privado.

53900.067468/2015-91 4º Lugar Universidade Evangélica do Brasil (não

credenciada no MEC).

- Prejudicada. Fundação privada sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educacional e Cultural Nativa Fundação de

Direito

Privado.

53900.075885/2015-16 4º Lugar - - Prejudicada. Fundação privada sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultural Portal da Comunicação - 53900.076315/2015-35 - - - Desclassificada. Associação privada, constituída há menos de um ano do Edital. Não apresentado.

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a (s) entidade (s) abaixo relacionada (s), por se encontrar
(em) em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos
e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da (s) entidade (s) implicará no
indeferimento ao pedido de outorga e consequente arquivamento do processo. A documentação deverá ser remetida ao
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações -
Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LO C A L I DA D E Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E.
DAT A

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. PB Aguiar 01250.032999/2018-12 Associação dos Moradores das Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR 3412/2019 de
04/02/2019

NÃO PROCURADO

Em 6 de maio de 2019.
VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a (s) entidade (s) abaixo relacionada (s), por
se encontrar (em) em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos
documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da (s) entidade (s)
implicará a extinção da outorga e o consequente arquivamento do processo. A documentação deverá ser remetida ao
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência. Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3o Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LO C A L I DA D E Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. RN Natal 53000.060849/2006-01 Associação Comunitária Um Amanhecer Em Ponta Negra 7895/2019 de 14/03/2019 NUMERO INEXISTENTE

Em 6 de maio de 2019.
VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), por se encontrar
(em) em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos
e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da(s) entidade(s) implicará o
INDEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga, com a consequente EXTINÇÃO da autorização. A documentação deverá ser remetida ao
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência. Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3º Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LO C A L I DA D E Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. BA Cairu 53000.002492/2013-67 Fundação Centro de Apoio Social de Cairu 826/2019 de 16/01/2019 NÃO PROCURADO

. PB Soledade 53900.013151/2014-54 Associação Comunitária Comunicação e Ação Social 795/2019 de 11/01/2019 MUDOU-SE

. SP Assis 53900.045866/2016-38 Associação de Difusão Cultural e Comunitária Boas Novas de Assis 9124/2019 de 25/03/2019 D ES CO N H EC I D O

. CE Canindé 53900.013850/2014-02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Canindé 5554/2019 de 28/02/2019 AU S E N T E
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 7876/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24

Assunto: Complementação da documentação de outorga, em atenção à Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada
no D.O.U. subsequente.​

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se da complementação de instrução processual pós promulgação do resultado final de seleção pública
para outorga do serviço de rádio educa/va em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente educa/vos, na localidade
de Brotas/SP, por meio do canal 241E. A seleção obedece ao seguinte regime norma/vo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015; b) Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de
21/06/2018; c) Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

 

ANÁLISE

2.      No dia 07/05/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital nº 65, de 2 de maio de 2019, que homologou
o processo de seleção pública para outorga do serviço de FME, na localidade de Brotas/SP, adjudicando seu objeto à Fundação
EducaCva e Cultural Julius August Marischen; informando sobre a necessidade de complementação processual, em consonância
com a vigente Portaria nº 3.238/2018; bem como a cien/ficando do prazo de de cento e vinte dias, contado da publicação, para
apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3.            Assim, para correta instrução do feito será necessária a apresentação do formulário constante do Anexo III da
Portaria nº 3.238/2018 (requerimento de outorga para as fundações de direito privado), em anexo, com todas as declarações e
documentos informados, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 51 da Portaria 3.238/2018.

4.            Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico, considerando a data de publicação do
mencionado Edital nº 65, de 02/05/20/SEI-MCTIC, terminará no dia 04/09/2019, cabendo à interessada apresentar os documentos e
requisitos técnicos listados no Ofício nº 17689/2019/SEI-MCTIC (4234742).

5.       Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais informações referente à
radiodifusão educa/va, podem ser encontradas no sí/o eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

 

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En/dade, a fim de que, no prazo de 60
(sessenta) dias, contado do prazo disposto no ar/go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os documentos, sob
pena de indeferimento do pleito.

 

 

À consideração superior.

 

 
ANEXO III

 
REQUERIMENTO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado
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Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço
da sede:

 

 

E-mail de
contato:

 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende
concorrer
como filial?

(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:  

CEP:  

Endereço
da filial:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da
IES:

 

 

Endereço:  

Organização Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo:
Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número do
Edital:

 Data de publicação:  

Localidade
de interesse:

 UF:  
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Serviço:
(  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens Canal:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à
Portaria que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educa/vos, venho encaminhar este REQUERIMENTO DE OUTORGA rela/vo ao edital, localidade e Estado
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en/dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par/cipa do quadro societário ou dire/vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
/po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en/dade está no exercício de mandato ele/vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen/mento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man/da foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prá/ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a/vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva/vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en/dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa/va do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Cons/tuição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra/va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 
 

DOCUMENTOS DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade ins/tucional de executar serviços de
radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa/vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia de documento de iden/ficação oficial com foto do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado;

(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl/mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs/tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(h) prova de regularidade rela/va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan/a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

(j) cer/dão conjunta nega/va de débitos rela/va aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus/ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer/dão nega/va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

(n) cer/dão simplificada ou documento equivalente, emi/da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer/dão de nascimento/ casamento,
cer/ficado de reservista, cédula de iden/dade, cer/ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a en/dade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que os

apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro,

sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 30/05/2019, às 13:59 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4233028 e o código CRC 97B864C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4233028
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 17689/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
VIRGÍLIO DE ABRANCHES QUINTÃO NETO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen (CNPJ: 03.725.087/0001-52).
Av. Baldan, nº 2268
15993-000 / Matão – SP

 

Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00 - Edital nº 78/2015.

 

   

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses,
contado a parDr do dia 07/05/2019, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a homologação do processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educaDvos, na localidade de
Brotas/SP, com uDlização do canal 241 E (duzentos e quarenta e um EducaDvo), para a submissão do projeto técnico de instalação
da estação (pertinente a locais e equipamentos).

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar no decaimento ao direito de contratação, nos
termos da legislação em vigor.

 

3.             Informo, ainda, que os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações, listados em anexo,
encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (www.mctic.gov.br).

 

4.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecAvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

    Atenciosamente,

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A

LOCAIS E EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:

 

 
PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005
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Subitem 5.1.1, alínea “a” -
Requerimento firmado pelo
representante legal da enDdade,
solicitando a análise das
caracterísDcas técnicas propostas,
bem como a emissão da
correspondente autorização para a
instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b”
- Formulário padronizado FMC01
(FM) - “Formulário de Informações
Técnicas FM”, devidamente
preenchido e assinado pelo
profissional habilitado responsável
pelo projeto, contendo as
caracterísDcas técnicas de
instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c”
- Formulário padronizado FMC02
(FM) - “Formulário para Estudo
Técnico FM”, devidamente
preenchido e assinado pelo
profissional habilitado responsável
pelo projeto, contendo as
caracterísDcas técnicas de
instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d”
- Declaração do responsável legal
pela enDdade de que interromperá
suas transmissões, em casos de
interferências em estações de
telecomunicações regularmente
autorizadas e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e”
- Declaração do profissional
habilitado responsável pelo projeto,
atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de
proteção ao voo, ou declaração do
órgão competente do Ministério da
AeronáuDca autorizando a
instalação proposta ou, se for o
caso, declaração de inexistência de
aeródromos na região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer
conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado responsável
pelo projeto, atestando que o
projeto da instalação proposta
atende a todas as exigências da
regulamentação técnica em vigor
aplicável à mesma.
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Subitem 5.1.1, alínea “g” -
Diagrama de irradiação horizontal
da antena, com indicação do norte
verdadeiro, e diagrama de
irradiação vertical.

* No caso de uDlização de
inclinação de lóbulo principal
superior a 5° e/ou de
preenchimento de nulos superior a
10%, deverá ser apresentada
declaração do fabricante de que
tem condições de fornecer a antena
com as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas
ou cartas topográficas, em escala
adequada, onde deverão estar
traçadas as figuras geométricas
que limitam as áreas abrangidas
pelos contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART
referente ao projeto apresentado,
devidamente preenchida, assinada
e com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de
cerDficação do(s) equipamento(s)
transmissor(es), caso a enDdade já
o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis
das instalações de campo, em
escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou
retransmissor;

* antena e sua estrutura de
sustentação;

* altura do centro de irradiação da
antena em relação à base da
estrutura de sustentação (solo); e

* alDtude da base da estrutura de
sustentação (solo) sobre o nível do
mar.

 

 

 

ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO

 

 

Eu,__________________________________________________________________ (nome do representante legal), na qualidade de
representante legal da enDdade ___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da enDdade que represento, interromperei as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.
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________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)

 

ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 

 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a
instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da enDdade) possa causar qualquer Dpo de interferência
prejudicial.

 

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

 

ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 

 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social da entidade) na (localidade/UF) não
excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos.

 

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de local da estação da
____________________________________________ ________________________ (razão social da enDdade) na
_____________/___ (localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4234742 e o código CRC 21F54DE4.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4234742
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 17693/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
VIRGÍLIO DE ABRANCHES QUINTÃO NETO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen (CNPJ: 03.725.087/0001-52).
Av. Baldan, nº 2268
15993-000 / Matão – SP

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00 - Edital nº 78/2015.

Senhor Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 7876/2019/SEI-MCTIC, de exigência jurídica e do OFÍCIO Nº 17689/2019/SEI-MCTIC, que contém exigência técnica.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta dias), contado da data do recebimento deste oHcio,
para que a enIdade apresente a documentação exigida na Nota Técnica mencionada, bem como o prazo até 04/09/2019, para
apresentação do projeto técnico.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecEvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4234781 e o código CRC F2B8E8FF.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4234781
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Correspondência Eletrônica - 4261545

Data de Envio: 
  30/05/2019 15:29:45

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    montorofilho@gmail.com
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4234781.html
    Oficio_4234742.html
    Nota_Tecnica_4233028.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.725.087/0001-52

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN 122.300.728-62

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP São Sebastião

VIRGILIO DE ABRANCHES QUINTAO NETO 744.063.378-49

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP São Sebastião

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- TV -- SP Araraquara

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 24/07/2019          Hora: 15:53:45

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/07/2019 15:53
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  122.300.728-62

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN 122.300.728-62

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETORA VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP São Sebastião

RADIO SAUDADES FM LTDA 57.712.101/0001-02 Sócio 19000 0,00% 0,00% FM -- SP Matão

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 24/07/2019          Hora: 15:54:08

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/07/2019 15:54
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  744.063.378-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VIRGILIO DE ABRANCHES QUINTAO NETO 744.063.378-49

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- TV -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Araraquara

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 03.725.087/0001-52 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP São Sebastião

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 24/07/2019          Hora: 15:54:43

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/07/2019 15:54
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

11 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade

(Todos)

Visualizar em PDF 50408589655 SP Araraquara 36 605 Educativo C 247 GTVD P TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50412933098 SE Carmópolis 16 485 Comercial C 800 RTV S TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413445666 AL Boca da Mata 30 569 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413456943 AL Murici 30 569 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413494799 PB Mamanguape 46 665 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413494870 PB Pedras de Fogo 46 665 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413494950 PB Rio Tinto 30 569 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413541037 PE Vitória de Santo Antão 27 551 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413559750 PE Paudalho 27 551 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50413588505 PE Glória do Goitá 30 569 Comercial C 800 RTV S TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR

Visualizar em PDF 50418158010 SP São Sebastião 224 92.7 Educativo C 230 FM BOIOCUCANGA P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MAR
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Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 24/07/2019 15:52
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

30
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
AL Boca da Mata RTV 2 H S

30
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
AL Murici RTV 1 P S

46
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PB Mamanguape RTV 1 P S

46
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PB Pedras de Fogo RTV 1 P S

30
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PB Rio Tinto RTV 1 P S

30
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PE Glória do Goitá RTV 2 H S

27
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PE Paudalho RTV 2 H S

27
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
PE Vitória de Santo Antão RTV 2 H S

16
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Geradora: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
SE Carmópolis RTV 1 B S

19 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN SP Araraquara GTVD 2 H

31+ E FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN SP Araraquara TV 3 M

224 E FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN SP São Sebastião (BOIOCUCANGA) FM 1

Usuário: -           Data: 24/07/2019          Hora: 15:52:47

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...

1 de 1 24/07/2019 15:53
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24/07/2019 .:: Prefeitura Municipal de Matao ::.

nfe.matao.sp.gov.br:8080/tbw/servlet/controle 1/1

Quarta-feira, 24 de Julho de 2019 [ Sair ]

Serviços ao Contribuinte
Pesquisa Débito Imóvel
Pesquisa Débito Contribuinte
Pesquisa Débito Empresa

Certidão Negativa Imóvel
Certidão Negativa Empresa

Certidão de Valor Venal

Consultar Certidão

2ª Via Emissão

Consultar Cupons

Certidão Negativa - Empresa
Gerar Retornar

Nenhum cadastro foi encontrado.

CCM

CNPJ/CPF 03725087000152

Texto Imagem

ATENÇÃO
Para a emissão da Certidão Negativa de Débitos é necessário desabilitar
o bloqueio de janela 'Pop-up'.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 21/12/2015

Requerimento tempestivo?             ( x ) Sim   (  ) Não

Complementação Tempestiva (venc. em 29/07/2019)? 24/07/2019    ( x ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( x ) Não

En>dade possui outorga para executar o mesmo >po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (
x ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Assoc. Uni. Paulista de Ensino Renovado Assupero - Unip

                                            ( x ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,1595 / 2014

OBS: O Protocolo 4409768 se refere ao projeto Técnico.

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par)cipa do quadro societário ou dire)vo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo )po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a en)dade não possui autorização para executar o mesmo )po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en)dade está no exercício de mandato ele)vo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen)mento prévio junto ao órgão competente, se a

localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man)da foi condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá)ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a)vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são priva)vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en)dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e

disposições do art. 221 da Cons)tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do

art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e

12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Pendência (falta assinatura
da vice-presidente)

4409767

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

Pendência
4409781

Não identificada
aprovação do MP

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Pendência
4409770

DIR PRES e DIR ADM-FIN:
Virgílio de Abranches

Quintão Neto 74406337849
DIR VICE PRES: Marta
Cristina Marchesan

Marischen 12230072862
2016-18/07/2019

(Mandato Vencido)

d) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa>vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Pendência
Vigência de 2 anos

contados de 2015; não há
comprovante de

prorrogação.
4409779

e) cópia de documento de iden>ficação oficial com foto do representante da ins4tuição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Pendência
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f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; OK 4409777

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs>tuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 OK. O balanço foi
entregue.
4409771

 

h) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan>a do Tempo de Serviço –
FGTS;

OK ATE 03/08/2019
4409792

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

OK ATÉ 14/08/19
4409776

j) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>va aos tributos federais e à dívida a>va da União, expedida
pela Receita Federal;

OK ATÉ 15/09/19
4409772

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
OK ATÉ 19/09/19

4409775

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Pendência
Apresentado ref. à
município distinto.

4409774
E não foi possível obter a

certidão de Matão/SP pela
internet 4438321 P.6.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer>dão nega>va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

OK ATÉ 27/07/19
4409783

n) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

OK 4409791

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer>dão de nascimento, casamento, cer>ficado de reservista, cédula de
iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.

OK
Virgílio de Abranches
Quintão Neto 4409785

Marta Cristina Marchesan
Marischen 4409789

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não excede. 4438321

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº

78/2015?
(  ) Sim, habilitada  ( x ) Não, inabilitada

 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a en>dade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que os

apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro, sob

pena de inabilitação.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 24/07/2019, às 16:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4436051 e o código CRC D52C084B.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 4436051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 12576/2019/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº Processo nº 53900.055824/2015-24

Assunto: Análise dos documentos de complementação processual de pessoa jurídica de direito público com vistas à obtenção de outorga de Serviço
de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 - Pleito Indeferido.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015 

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN CNPJ: 03.725.087/0001-52

Município/UF: Brotas/SP Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016 . Prazo p/apresentar complementação: 60d de 30/05/19

Data de postagem desta proposta: 07/01/2016 / Apresentação da complementação: 24/07/19 Canal: 241E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

1.             Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 7876/2019/SEI-MCTIC (4233028), a  Interessada foi convocada a apresentar documentação
complementar com vistas a instruir o feito de acordo com as disposições da Portaria nº 3.238/2018. Desta forma, foi concedido o prazo de 60 (sessenta) dias
para que fossem encaminhados o formulário constante do Anexo III, da mencionada Portaria, bem como os documentos nele exigidos.

2.       Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância
com o disposto no arKgo 15 da Portaria nº 3.238/2018/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme
Checklist em anexo (4436051).

3.            Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo
correspondente Edital de Seleção Pública, tendo em vista que a interessada deixou de apresentar de forma correta os seguintes documentos:

a. estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado

pelo Ministério Público, contendo a finalidade insKtucional de executar serviços de radiodifusão - Falta comprovante de aprovação pelo Ministério
Público;

b. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório - Mandato vencido;

c. convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educaKvo, que

garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação - Convênio vencido;

d. cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado - Não apresentado;

e. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede - Não apresentado o do local de sede.

4.                           Destaque-se que a documentação do protocolo 4409768 se refere à apresentação do projeto técnico.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos:

1. pelo indeferimento da proposta, por não atender de forma integral a exigência de complementação processual, conforme disposto parágrafo único do

art. 51 da Portaria 3.238/2018;

2. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise dos documentos apresentados,

concedendo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para interposição de recurso, caso discorde da decisão.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/09/2019,
às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 23/09/2019, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 24/09/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4438358 e o código
CRC 44F31059.

Minutas e Anexos

4438358 e 4438362

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4438358
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00
Referência:  NOTA TÉCNICA Nº 12576/2019/SEI-MCTIC (4438358)
 
Interessado:  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN
Assunto: Indeferimento.
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, em conformidade com o art. 51 da Portaria nº 3.238, de 20
de junho de 2018, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 12576/2019/SEI-MCTIC (4438358), constante do processo nº
53900.073720/2015-00, de sorte a indeferir o pedido da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade em Brotas/SP, tendo em vista o
atendimento parcial à exigência de complementação documental.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 25/09/2019, às 10:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4438362 e o código CRC BD662850.

 

 
 

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4438362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 25519/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen
(CNPJ: 03.725.087/0001-52).
Av. Baldan, nº 2268
15993-000 / Matão – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica e Despacho relativos à análise do processo nº 53900.073720/2015-00. Brotas/SP

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
12576/2019/SEI-MCTIC (4438358) e do Despacho Interno SEORE 4438362, com vistas à comunicação do resultado da análise da
documentação dessa entidade relativa ao assunto em questão.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
ofício, para que a entidade apresente recurso, caso discorde da decisão.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec9vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

  Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 23/09/2019, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4438371 e o código CRC E53716D2.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 4438371
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Correspondência Eletrônica - 4672727

Data de Envio: 
  26/09/2019 09:36:23

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4438371.html
    Despacho_4438362.html
    Nota_Tecnica_4438358.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 9601/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Pedido de Reconsideração: Pelo Indeferimento. Comunicação de Revisão de Atos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS
AUGUST MARISCHEN, CNPJ: 03.725.087/0001-52, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa>vos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal 241E, de acordo com
o que estabelece o Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018.

ANÁLISE

2. Conforme detalhado da NOTA TÉCNICA Nº 12576/2019/SEI-MCTIC (4438358), a Interessada não atendeu as
exigências de documentação com vistas a instruir o feito e sua proposta foi indeferida (Despacho Interno SEORE 4438362).

3. Oportunizada a ampla defesa e contraditório (OFÍCIO Nº 25519/2019, recebido em 26/09/2019 4672727, com prazo de
30 dias), a proponente recorreu tempestivamente em 25/10/2019 (01250.055003/2019-10).

4. Em que pese as razões expendidas, essas não devem prosperar, tendo em vista:

argumentou que o Ministério público compareceu ao ato de aprovação do Estatuto representado pelo Promotor de

Justiça, Guilherme A. R. Franco, o que resta confirmado pela análise dos autos.

quanto ao vencimento do mandato dos dirigentes, a jus>fica>va referente ao período da exigência ser

concomitante ao da mudança também cabe acatamento.

no que concerne à validade do convênio, a previsão da prorrogação con>da em cláusula também é procedente,

destacando-se ainda que houve também equívoco de análise no sen>do de não se iden>ficar o documento de
identificação do representante da IES, que resta comprovado que consta dos autos.

a en>dade ainda argumentou que todas as suas a>vidades são originadas em Araraquara e por isso enviou

cer>dão do referido local, e não, da sede da recorrente. No entanto, a exigência constante do Anexo da NOTA
TÉCNICA Nº 7876/2019/SEI-MCTIC (4233028) é clara quando dispõe que a referida cer>dão deve ser da sede da
entidade, não sendo válido o argumento referente ao local de outorga. 

Cumpre explicitar que a Portaria em comento foi elaborada nos termos das leis que regem os Serviços de

Radiodifusão e trata-se de norma específica e explícita quanto aos documentos que a concorrente deveria
apresentar para conseguir/manter habilitação. O art 5º, que não trata de uma fase específica do processo,
enuncia que as exigências feitas pelo MC deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos nesta Portaria ou no
prazo assinalado no expediente encaminhado à en>dade, sob pena de indeferimento da solicitação e
arquivamento do processo.

Ressalte-se que a interessada deve sempre apresentar suas propostas em obediência ao Edital e à Portaria,

apresentando os documentos deles constantes, da forma tal como foi solicitada, ainda que tenha sido
novamente solicitado o documento. Caso fosse acatada a falha na apresentação, seria ferida a isonomia com
entidades que apresentaram corretamente o documento.

no entanto, o presente recurso poderá configurar perda de objeto, pois foi realizada consulta à CONJUR no

senAdo de compreender, em todos os aspectos, o posicionamento do douto órgão à questão do art. 51 e
parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, e informamos que, independentemente dessa análise recursal,
serão tomadas medidas para o ajuste dos autos e nova oportunização de apresentação de documentos, de
modo a atender a interpretação da Consultoria Jurídica, conforme esclarecimentos na Nota do Processo
Principal do Certame.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, nos termos do item 4 e na Nota Técnica do Processo Principal do certame, opinamos pela não
reconsideração da decisão, bem como, pela comunicação das novas decisões constantes dos autos do processo principal do
certame.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 20/08/2020, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 21/08/2020, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/08/2020, às 12:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5466496 e o código CRC 93DEFC1E.

 

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 5466496
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 17339/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen
CNPJ: 03.725.087/0001-52

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada], com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

 

    Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 9597/2020/SEI-MC 5466428​ e da NOTA TÉCNICA Nº 9601/2020/SEI-MC 5466496, informando sobre decisões tomadas nos
autos desse processo de seleção de outorga.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data estabelecida pela Portaria nº 174,
de 27 de julho de 2020 (a par<r de 31/08/2020), para que essa enFdade, apresente documentação ou recurso (caso discorde da
decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 20/08/2020, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5466498 e o código CRC 89C17D17.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 5466498
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Correspondência Eletrônica - 5822469

Data de Envio: 
  26/08/2020 11:28:59

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.073720/2015-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTI - 5466428 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_5466498.html
    Nota_Tecnica_5466496.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

TERMO DE DESANEXAÇÃO

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a anexação:
COREC-MCOM - Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa'va, Comunitária e

Estatal

Titular da unidade em que ocorreu a
anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Vilma de Fátima Alvarenga Fanis

Processo original (ou processo
"mãe"):

53900.073720/2015-00

Processo a ser desanexado: 53115.009263/2020-13

Justificativa: Este documento foi anexado errado, deve ser anexado ao processo nº

53900.073715/2015-99.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/02/2021, às 09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6497065 e o código CRC 3486E91F.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que ocorreu a anexação e assinado

pelo �tular da mesma (ou por seu subs�tuto, quando no exercício da subs�tuição), que assume a responsabilidade legal por

qualquer consequência da referida solicitação. No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pelo responsável pela

unidade formal à qual esta unidade informal está vinculada.

 

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 6497065
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

CNPJ: 03.725.087/0001-52

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:32:29 do dia 10/12/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/01/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 10/12/2020 16:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Certidão nº: 32546391/2020

Expedição: 10/12/2020, às 16:38:46

Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.087/0001-52, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
CNPJ: 03.725.087/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:58 do dia 24/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2021.
Código de controle da certidão: 9B9D.4A09.8C2D.BF70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 03.725.087/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20120090983-46

10/12/2020 14:56:20

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOA TARDE

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Fundação

Natureza
Sociedade:

Fundação

Atividade
Econômica:

Educacional

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço: Avenida Baldan

Número/Complemento: 2268

Bairro: Residencial Olivio Benassi CEP: 15.993-000

Cidade: Matão UF: SP

Telefone: (16)3339-5999 Fax: (16)3339-5999

E-Mail:

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

085.118.878-81 FERNANDO FERREIRA LOPES DIRETOR VICE PRESIDENTE

744.063.378-49 VIRGILIO DE ABRANCHES QUINTAO NETO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

744.063.378-49 VIRGILIO DE ABRANCHES QUINTAO NETO DIRETOR PRESIDENTE

   Vincular Diretor       

Procurador

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 10/12/2020 16:08
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Todos RTV/RTVD Secundário

11 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

03725087000152 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50418158010 224 92.7 C 230 FM BOIOCUCANGA Educativo P 1 São Sebastião SP 2019-06-11 14:37:58 57dbac4d896bb

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413445666 30 569 C 800 RTV Comercial S 1 Boca da Mata AL 2019-09-11 16:41:22 57dbabf9bfc6e

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413456943 30 569 C 800 RTV Comercial S 1 Murici AL 2019-09-11 16:41:22 57dbabfabff0a

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413494799 46 665 C 800 RTV Comercial S 1 Mamanguape PB 2019-09-11 16:41:22 57dbabfc6fc2e

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413494870 46 665 C 800 RTV Comercial S 1 Pedras de Fogo PB 2019-09-11 16:41:22 57dbabfc73906

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413494950 30 569 C 800 RTV Comercial S 1 Rio Tinto PB 2019-09-11 16:41:22 57dbabfc77543

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413541037 27 551 C 800 RTV Comercial S 1 Vitória de Santo Antão PE 2019-09-11 16:41:22 57dbac0149684

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413559750 27 551 C 800 RTV Comercial S 1 Paudalho PE 2019-09-11 16:41:22 57dbac02ac9b5

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50413588505 30 569 C 800 RTV Comercial S 1 Glória do Goitá PE 2019-09-11 16:41:22 57dbac06ac30f

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50412933098 16 485 C 800 RTV Comercial S 1 Carmópolis SE 2020-03-05 04:50:13 57dbabeb665b5

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MA… 50408589655 36 605 C 247 GTVD Educativo P 1 Araraquara SP 2020-03-30 08:45:28 57dbab953d97a

Canais Solicitações Canais Excluidos
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0

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 10/12/2020 15:42
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Todos RTV/RTVD Secundário

3 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF

fm (Todas) Brotas SP

Editar dados da Outorga (FM-C1) Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF 02197951000128 SISTEMA SINTONIA DE COMUNICACAO LTDA 50410181897 235 94.9 C 230 FM Comercial P 1 Brotas SP

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 241 96.1 A4 230 FM Educativo P 0 Brotas SP

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 45775434000100 RADIO BROTENSE LTDA 50415156467 273 102.5 C 230 FM Comercial P 1 Brotas SP

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
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c
tr

u
m
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e
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te
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c
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 2
0
2

0

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 10/12/2020 15:35
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 744.063.378-49

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: weronica.mc - Weronica de Jesus Leite          Data: 11/12/2020          Hora: 14:55:33

BOA TARDE

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 11/12/2020 14:56
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 085.118.878-81

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: weronica.mc - Weronica de Jesus Leite          Data: 11/12/2020          Hora: 14:57:32

BOA TARDE

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 11/12/2020 14:57
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP,

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O=cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par>r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En>dade possui outorga para executar o mesmo >po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente, se

a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 07 a 15. 
 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25. 

d ) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa>vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
 

e ) cópia de documento de iden>ficação oficial com foto do representante da ins9tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33
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f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 6233451)

pág. 1
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs>tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),
págs. 35 a 41 e Petição

(N. SEI 6029551), págs. 1
a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)
 

h) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan>a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N.

SEI 6233434), págs. 2 e 4
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N.

SEI 6233434), págs. 1

j) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>va aos tributos federais e à dívida a>va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N.

SEI 6233434), pág. 4
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N.

SEI 6233434), pág.  5
 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Regular

Certidões (N.
SEI 6233434), pág.  6

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer>dão nega>va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N.

SEI 6233434), pág.  3
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

n) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer>dão de nascimento, casamento, cer>ficado de reservista, cédula de
iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 6233451)

pág. 3
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA 49
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a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
 

Entidade : Anexo (N.
SEI 6233451), págs. 4 e 5

Diretores:
Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 6233451),

pág. 7
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 6233451), pág. 6

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº

78/2015?
( X ) Sim, deferida  (  ) Não, indeferida

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 28/01/2021, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6231328 e o código CRC D2F7D3B1.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 6231328
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6973/2020/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015.

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado (fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de Serviço
de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  

EDITAL Nº: 78/2015 Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa
e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Município/UF: Brotas/SP Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020.

Data de postagem dos documentos: 18/09/2020 e 28/10/2020 Canal: 241E

Requerimento tempestivo? (X) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2. De início, registra-se que, em razão do posicionamento da Consultoria Jurídica (CONJUR), no que se refere à aplicabilidade do art. 51 e
parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, nos processos de seleção anteriormente regidos pela Portaria nº 4.335/2015, a proponente foi comunicada para,
no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar recurso e/ou documentação complementar, sob pena de indeferimento do pedido, conforme a Nota Técnica nº
9597/2020 (N. SEI 5466428), encaminhada por meio do Ofício nº 17339/2020 (N. SEI 5466498), enviado à mesma em 26/08/2020. 

3. A proponente, em resposta ao já citado oFcio, protocolizou tempesGvamente os processos nº 53115.009257/2020-58 e nº 53115.009259/2020-
47, em 18/09/2020. Além desses, em 28/10/2020, protocolizou tempestivamente o processo nº 53115.017906/2020-94.

4. Posto isso, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em
consonância com o disposto nos artigos 20 a 22 da Portaria nº 3238/2018, conforme Checklist em anexo (N. SEI 6231328).

5. Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela Portaria nº 3238/2018, bem como pelo
correspondente Edital de Seleção Pública. No entanto, ao atualizar as cerGdões verificou-se que a proponente alterou sua razão social de Fundação EducaGva
e Cultural Julius August Marischen para Fundação Educativa e Cultural Matonense.

6.  Desta forma, considerando que as alterações estatutárias das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão, com fins
exclusivamente educaGvos, não dependem de anuência prévia deste Ministério, mas que as mesmas devem as comunicar no prazo de 60 dias, conforme
estabelece o art. 39 da Portaria nº 3238/2018, ficará condicionado o deferimento do pleito à apresentação de esclarecimentos e do Estatuto
consolidado acompanhado da aprovação do Ministério, bem como das documentações quanto à alteração da razão social efetuada, nos termos do
Anexo VIII da já citada portaria.

7. Ressalta-se que a enGdade interessada não possui outorga para executar o mesmo Gpo de serviço pretendido na localidade objeto da
permissão, bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

8. Informa-se, por fim, que no tocante aos dirigentes, estão sendo devidamente respeitados os limites do referido Decreto, conforme Anexo (N.
SEI 6233451), págs. 6 e 7.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a. pelo deferimento do pleito, de forma condicionada;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado Final o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta
apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em
28/12/2020, às 08:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal,
em 28/12/2020, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 49
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/01/2021, às 10:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 17/03/2021, às
20:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6237053 e o código
CRC 712C98FB.

Minutas e Anexos

Checklist (N. SEI 6231328)

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 6237053
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10886/2020/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)
CNPJ: 03.725.087/0001-52

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

 

    Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6981/2020/SEI-MCOM (N. SEI 6238156) e  NOTA TÉCNICA Nº 6973/2020/SEI-MCOM (N. SEI 6237053), informando sobre decisões
tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste o?cio, para que
a enAdade apresente a documentação (Anexo VIII da Portaria 3.238/2018) necessária para a correta instrução do feito, sob pena de
indeferimento do pedido.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6238172 e o código CRC A43D8CDF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10886/2020/MCOM -  Processo nº 53900.073720/2015-00 - Nº SEI: 6238172
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6238172&crc=A43D8CDF


Correspondência Eletrônica - 7256388

Data de Envio: 
  06/05/2021 16:21:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.073720/2015-00

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCTI - 6238156 - Nota Técnica 6981.pdf
    SEI_MCTI - 6246308 - Edital 139.pdf
    Oficio_6238172.html
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;<=18129=>5=:5?@01:80 =;=A=B; = B; =C =D1E29@F2:= G=H@91:2:

IJKLM NOPOQM R STUV R WXOYZPZL R TQ[\YMOL]R SP̂POL̂ R \YXP]YZPZL R NL̂_YJ̀ R TQ[aNL̂_YJ̀ R b\ R cQXYdefỲ R g̀ dP]aWMfLdYhYd̀ R SPXP]R iLd R \̂LjQkXdYP R S]PMML R SPOLl̀ ŶPaZPaWMOPJm̀ R gPOYOQZL R g̀ XlYOQZL R WnU R oSp R \YMOL]aqL̂PZ̀ P̂ R \PML R iPOP R piaWMOPJm̀ aÛYXdYfP]R piaZ̀ aSPXP]R rsML̂_

tuv<Btwvttt; xy8>80z

{ y7A|}=x|2~29=�@�5~�@2>8z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt}twBw��BB � />E�21@�8 �y7� <}v �� D:2:2�E2:2 u� �tB | A<;�vwuuuuuuuuuu A}w�;B�v<<<<<<<< t�tw Bv ; <t<;AtuA;w=;t�B}�;u Bv>�2��Bu>�v2 |88:>5~2

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};<�uut�w � |8�5:�@29 �y7 wtt �/ |2:���89@0 ;� }wB | A;t��BtBv<<<<<<< Au���w�v};�����v t�};� <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}u Bv>�2�5���B�B

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};u}}B��� � |8�5:�@29 �y7 wtt D� �8�2=>2=�212 ut B�� | A���}wuuuuuuuuuu Au��<t���������v t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}} Bv>�2�������5

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};u}B��}u � |8�5:�@29 �y7 wtt D� �E:@�@ ut B�� | A��u;uuB AuB��}BwB t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}} Bv>�2��2���t2

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};u}�}v�� � |8�5:�@29 �y7 wtt �� �2�2~?E2�5 }� ��B | A��wuBt<vvvvvvvv AuB�;<<;�}}}}}}} t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}} Bv>�2������<5

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};u}�}wvt � |8�5:�@29 �y7 wtt �� �5>:20=>5=H8?8 }� ��B | Av�}ttBvB AuB�;;;�vB t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}} Bv>�2���vu�t�

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};u}�}�Bt � |8�5:�@29 �y7 wtt �� �@8=y@~18 ut B�� | A��wt<w AuB�tw;��;�����v t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}} Bv>�2���vvB}u

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};uB};tuv � |8�5:�@29 �y7 wtt �/ 7@1�:@2=>5=�2~18=D~1�8 <v BB; | Aw�;u}BB<vvvvvvv AuB�<�vvB t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}B Bv>�2�t;}��w}

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};uBB�vBt � |8�5:�@29 �y7 wtt �/ �2E>29�8 <v BB; | Av��t<wwuuuuuuuu AuB�;w�<�v<<<<<< t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}B Bv>�2�t<2���B

{ y7A|u=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=�@�5~�@2�5~18z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};uBwwBtB � |8�5:�@29 �y7 wtt �/ �9�:@2=>8=�8@1� ut B�� | Aw�ttvt;�������v AuB�<�<<�;;;;;;; t�tt; <B Bt}t;B<u��� ; <t<;AtuA;�=;B�u��}B Bv>�2�t�2�ut�

{ H�A|B=x|2~29=�5~>5~15=>5=8E18:?2z tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt};w;Bwt;t � />E�21@�8 H� <ut �� ��8=�5�201@�8 ����|�|D��D <<} �<�v | A<u�v� A}B�}<�uwwwwwww� t�u ; <t<;AtuA;�=;B�u��}� Bv>�2�}>w���� |D�D�=�/

{ y7A|;=x|2~29=�E18:?2>8=A=D?E2:>2~>8=D18=>5=�Hz tuv<Btwvttt;B< H���D|D�=/��|Dy�7D=/=|��y��D�=������=D����y=�D���|�/� Bt}u�v;<u;� � |8�5:�@29 �y7� wt; �/ |2:���89@0 <u B<v | A;t��}}� Au���wwv t�tw Bt}twBw��BB ; <t<;At�A;B=;u�Bt�B; �t�uv�5}<w}5� ���/�
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01234561 � 7 89:23;

<=>2923:>?6>;6@A12;91 ><>B>=< > =< >C >D2E3:AF3;> G>HA:2;3;

IJKLM NOPOQM R STUV R WXOYZPZL R TQ[\YMOL]R SP̂POL̂ R \YXP]YZPZL R NL̂_YJ̀ R TQ[aNL̂_YJ̀ R b\ R cQXYdefỲ R g̀ dP]aWMfLdYhYd̀ R SPXP]R iLd R \̂LjQkXdYP R S]PMML R SPOLl̀ ŶPaZPaWMOPJm̀ R gPOYOQZL R g̀ XlYOQZL R WnU R oSp R \YMOL]aqL̂PZ̀ P̂ R \PML R iPOP R piaWMOPJm̀ aÛYXdYfP]R piaZ̀ aSPXP]R

rs9?91t uv w;9231

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t ~�~���~����<�= �D���>0>s0|08�uD�>�0y���>u�D =�z<�~<���� v y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �� ==� y B�����z<~� Bz��<�~~~� ���� ����= =�z�z�<���� < ����B��B�<><z����z~ =�?�3�3�����}

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t ~<�<z��<���<�~ H���DyD�>vD��0>D�y��0sD>B>y0�s��>vD�|�usD>�0>�D���>0>s8>0��yDs�8Du =�z����~=�� v y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �~ ~�= y B����=���������� Bz��<z<~~~~~~~~� ���� <~ =�z�z�<�<�~ < ���<B��B<�><��=~�<� =�?�3�3��3��}

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t ~<z<�������<�~ s0|08�uD�>���0v0��0�s0>�0>uD�>��u0>��>���>v�0s�>|s�D =�z��~z=��< v y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �� =�< y B����=�= Bz��<z<�� ���� <��� =�z�=��<��~ � ���<B��B<�><��=~�<� =�?�3�3��}3�<

x H�By<>ry3{3:>�E29;@3?9>B>D@E3;?3{?9>D29>?6>�Ht ��<���=<���<�� u�us0�D>u��s���D>�0>y�����yDyD�>|s�D =�z<�<�<��� v y9�6;}A3: H� ��� uv w;9231 ��= �z�� y B��������������� Bz��<����������� ��� < ���<B��B<~><=��~�z� =�?�3}z~=66�=

x H�By�>ry3{3:>83@9t v 0?E}32A�9 H� ��� uv w;9231 �z< �~�< Dz B����� Bz�������������� = � ���<B��B<~><=��~�z� =�?�3}z~~�}�6

x H�Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t z=��=z�z���<�� �D���>w��s0�u0>|s�D =�z<=<=~z~� v y9�6;}A3: H� ��� uv w;9231 ��� <���= y B������z�������� Bz��<�=< ��� z=�� < ���<B��B�~>���=~�z� =�?�3}=~}��6~

x D�By�>ry3{3:>�E29;@3?9>B>D@E3;?3{?9>|A}6{}A3�6{29t z=��=z�z���<�� �D���>w��s0�u0>|s�D ����������~ v y9�6;}A3: �� ��= uv w;9231 <<�� y B�����~<<<<<<<<< Bz��<�= � ���<B��B<~><=��~�=� =�?�3}�~~���<

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t ����z������<~< s0|08�uD�>yDy��0��D>��>u�|>|s�D =�z<�<z�=�� u y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �� ~�� y B������= Bz��<�=< <� =�z<�<�<==� < ���<B�~B�=><��z<�z� =�3�~6��<~�?6

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t z~��<<z����<<~ s8>��v0�D���>|s�D =�z<�<==��� u y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �= =�� y v;A{}A�3: B������= Bz��<�=< <� =�z�=�zz��� < ���<B��B��>����<�<� =�3�?��<6<�}z

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t ~�=��������<<� �D���>0>s0|08�uD�>wD��0��D�s0u>|s�D =�z<�����=~ u y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 <� z�� y B������= Bz��<�=< �� =�z�z�<�~z� < ���<B��B��>���<��z� =�?�<�~?3�=��

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t =�<=�~�����<�� 0�v�0uD>v���0��D>�0>s0|08�uD�>u�D =�z<�z=~��~ u y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 z� ~z< y B������= Bz��<�=< <� =�z�~������ � ���<B��B<�><<����=� =}�<�}����}�<

x s8Byz>ry3{3:>|A}6{}A3?9t z���<~z=���<�� s8>us����u>�0>�D�>u�D =�z<�==~��< v y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �� ~<� D B����=��� Bz��<z<~� <= =�z<����z~� < ���<B��B<�><<����<= =?�<�?z~��<�=

x s8By=>ry3{3:>�6{?6{26>?6>9E29;@3t z~��<<z����<<~ s8>��v0�D���>|s�D =�z<�=~���z v y9�6;}A3: �s8� ��< uv w;9231 �= =�� y B�����z<~� Bz��<�~~~� =�z�=�zz��� < ���<B��B<�><<������ =?�~=<��6?�<6

x s8By�>ry3{3:>83@9t v �s8� ��< uv w;9231 z� ~z� y B����=�=� Bz��<z<~� ���� ���<B<<B�=><~����<� ~<����������3

x s8By�>ry3{3:>83@9t v �s8� ��< uv w;9231 �� ~�� y B����=��� Bz��<z<~� ���� ���<B�=B�z><��<=��� ~<���=�=6z���
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP,

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O=cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par>r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En>dade possui outorga para executar o mesmo >po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Irregular Petição (N.
SEI 5895002), págs. 07 a 15.

Estatuto
consolidado acompanhado

da aprovação do
Ministério, bem como das
documentações quanto à
alteração da razão social
efetuada, nos termos do

Anexo VIII da já citada
portaria."

 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25. 

d ) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa>vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Irregular
O convênio não subscrito

pelo Reitor da UNESP
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
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e ) cópia de documento de iden>ficação oficial com foto do representante da insKtuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 9717812)

pág. 1
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs>tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 35 a 41 e Petição (N.
SEI 6029551), págs. 1 a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)

 

h) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan>a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

págs. 3 e 4
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 2

j) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>va aos tributos federais e à dívida a>va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 4
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  5
 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Regular

Certidões (N. SEI 9717812),
pág.  6

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  7
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.

n) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer>dão de nascimento, casamento, cer>ficado de reservista, cédula de
iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 9717812)

pág. 8
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60
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PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
 

Entidade : Anexo (N.
SEI 9717812), págs. 9 e 10

Diretores:
Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 9717812),

pág. 11
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 9717812), pág. 12

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº

78/2015?
(  ) Sim, deferida  (  X ) Não, indeferida

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente, em 20/04/2022, às 10:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8106520 e o código CRC 8ABE4B71.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 8106520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5132/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado (fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos - Proposta Inabilitada e Pleito Indeferido.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.  

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen) CNPJ: 03.725.087/0001-52

Município/UF: Brotas/SP Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos (ref. NOTA TÉCNICA Nº 8790/2020 5438864): 60 dias de 13/05/2020 + suspensão de prazo referente à
pandemia, ou seja, 60 dias contados de 01/09/2020

Data de postagem desta proposta: 18/09/2020 e 28/10/2020 Canal: 241E

Requerimento tempestivo? ( x ) sim   (  ) não

ANÁLISE

 

2. De início, vale registrar que, em razão do posicionamento da Consultoria Jurídica (CONJUR), exarado em Pareceres de casos semelhantes, sobre a aplicabilidade do art. 51 e
parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, nos processos de seleção anteriormente regidos pela Portaria nº 4.335/2015, a proponente foi comunicada para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
apresentar recurso e/ou documentação complementar, sob pena de indeferimento do pedido, conforme consta da Nota Técnica nº 9597/2020 (SEI nº 5466428), encaminhada por meio
do Ofício nº 17338/2020 (SEI nº 5466487), de 20/08/2020, enviado à mesma em 26/08/2020. 

3. A Fundação EducaHva e Cultural Matonense (Fundação EducaHva e Cultural Julius August Marischen) atendeu à solicitação conHda no OIcio nº 17339/2020 (SEI
n º 5466498), enviado em 26/08/2020, por meio dos documentos 53115.009257/2020-58, 53115.009259/2020-47 e 53115.017906/2020-94 acostados aos autos, tempesHvamente, em
18/09/2020 e 28/10/2020, procedeu-se então à conferência e análise da documentação instrutória apresentada pela proponente, em consonância com o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, que resultou na declaração da enHdade em comento como vencedora do processo seleHvo através do insHtuto do deferimento condicionado, julgando haver somente a
necessidade de atestar condições pré-existentes em relação a alguns documentos juntados aos autos, segundo a Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM (SEI nº 6237053).

" 6. Desta forma, considerando que as  alterações estatutárias  das  concess ionárias  ou permiss ionárias  dos serviços  de radiodifusão, com fins exclus ivamente educaHvos, não dependem de anuência prévia deste
Ministério, mas que as  mesmas devem as  comunicar no prazo de 60 dias , conforme estabelece o art. 39 da Portaria nº 3238/2018, ficará condicionado o deferimento do pleito à apresentação de esclarecimentos
e do Estatuto consolidado acompanhado da aprovação do Ministério, bem como das documentações quanto à alteração da razão social efetuada, nos termos do Anexo VIII da já citada portaria."

4. Assim, foi emiHda a Nota Técnica nº 6981/2020/SEI-MCOM (SEI nº 6238156) e publicado o Edital nº 139/2020/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, em 20/04/2021 (SEI nº 7072582),
tornando público o resultado do processo seleHvo para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaHvos, declarando como vencedora à
Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen) de forma condicionada e adjudicando seu objeto à mesma, considerando que não havia norma
expressamente impediHva para a divulgação do resultado dessa forma condicionada por isso, o insHtuto foi aplicado. Ressalta-se ainda que o Edital não gera direito adquirido, pois se trata
apenas da divulgação da adjudicação do objeto.

5. Em resposta à exigência conHda na Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM (SEI nº 6237053) encaminhada à mesma, por meio do OIcio nº 10886/2020/MCOM (SEI nº 6238172), a
enHdade encaminhou o processo nº 53115.019895/2021-68, em 21/07/2021. Contudo, devido a dúvidas recentes de análise em processos análogos, foi necessário fazer quesHonamentos à
Consultoria Jurídica antes de se prosseguir com os procedimentos. A CONJUR então, por meio do Parecer nº 00033/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9308314), de 31/01/2022,
apresentou as seguintes considerações em especial:

23. Conforme já esclarecido nas  manifestações jurídicas  anteriores, ante a impossibilidade da homologação/adjudicação condicional, a área técnica deve, após tornar o ato sem efeito, manifestar-se,
conclusivamente, sobre o atendimento dos requisitos pela enGdade. Ass im, as  enHdades somente precisam ser noHficadas após a edição do novo ato pela Administração, vez que sua atuação dar-se dentro dos
l imites  do princípio da autotutela.

25. I mperioso sal ientar, no entanto, que, caso a enHdade consagrada vencedora venha a ser inabi l i tada, em fiel  observância aos princípios  consHtucionais  do contraditório e da ampla defesa, esta deve ser
devidamente noti ficada para apresentação das suas razões, caso ass im entenda.

29. Portanto, nos parece que a posição adotada pela área técnica e descrita no segundo quesHonamento se coaduna com o disposto na úlHma decisão do TC U. Ass im, não estaria vedada a apresentação de
documentação que comprove condição atendida pela entidade interessada quando apresentou sua proposta.

31, Conforme tratado ao longo desta manifestação, o próprio Tribunal  de Contas  ao anal isar processo l ici tatório, portanto mais  rígido do que a seleção das  rádios  educaHvas, posicionou-se pela poss ibi l idade
de sanear eventuais  erros  ou falhas  que não sejam capazes de alterar o conteúdo e a val idade jurídica da documentação ausente. Ressalte-se que não se trata de documento que o proponente não dispunha no
momento da apresentação da proposta.

6. RaHficando a observação feita pela Conjur no item 23, eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições
pré-existentes, e foi essa a premissa em que se baseou o insHtuto do deferimento condicionado lá atrás. A análise instrutória considerou que a enHdade deveria ser habilitada, pois os
documentos foram apresentados tempesHvamente, mas havia dúvida no detalhamento dos documentos somente. Pelo princípio da celeridade, apenas adiantamos a publicação do Edital, para
que, com a apresentação dos esclarecimentos, já pudéssemos prosseguir para a formalização da Portaria. 

7. Entretanto, entendemos a moHvação da Consultoria no que concerne a exisHr homologação em que não deve subsisHr dúvidas quanto à habilitação da enHdade, e esta diligência
vai ser realizada a partir de agora, no sentido de se realizar nova análise conclusiva sobre a presente proposta e no sentido de se retirar os efeitos do Edital nº 139/2020.

8. Portanto, de modo a ajustar o procedimento segundo a orientação da douta CONJUR realizou-se a nova análise da documentação instrutória apresentada pela enHdade, segundo a
Portaria nº 3.238/2018. Concluída a análise, verificou-se que a proposta da proponente não atende às exigências estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública, em razão do que segue abaixo:

a) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
contendo a finalidade insHtucional de executar serviços de radiodifusão; Jus�fica�va: Não foi anexado aos autos o estatuto consolidado acompanhado da aprovação do

Ministério Público, constando a alteração da razão social efetuada pela entidade, nos termos do Anexo VIII da já citada portaria."

b) convênio firmado com uma única insHtuição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educaHvo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação. Jus�fica�va: O convênio anexado aos

autos Pe�ção (SEI nº 5895002), págs. 26 a 32, não foi subscrito pelo Sr. Sandro Roberto Valen�no ocupante do cargo de Reitor da Universidade Estadual Paulista - UNESP,

conforme se observa à pg. 30.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a) pelo indeferimento do pleito;

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado obtido no processo de seleção em questão, e;

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta apresentada.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente, em 20/04/2022, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 20/04/2022, às 16:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 20/04/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9718506 e o código CRC 61EB2DEB.

Minutas e Anexos

Checklist anexo (SEI nº 8106520)

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 9718506
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 307 / 2022

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto
na NOTA TÉCNICA Nº 5132/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9718506), constante do processo nº 53900.073720/2015-00, de sorte a indeferir
o pedido da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN), par/cipante do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU
em 26/10/2015, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Brotas/SP, conforme
nova análise conclusiva realizada em decorrência de interpretação de Parecer da Consultoria Jurídica em processo análogo.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga substituto, em 25/04/2022, às 18:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9718536 e o código CRC EC33083E.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 9718536
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 8978/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)
CNPJ: 03.725.087/0001-52
 
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
5146/2022/S EI-MCOM (SEI nº 9719150), da NOTA TÉCNICA Nº 5132/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9718506) e do DESPACHO DE
DECISÃO Nº 307 (SEI nº 9718536) informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste o?cio, para que
essa enAdade, apresente recurso (caso discorde da decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste
ofício e dos processos em referência.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec=vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 27/04/2022, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9718588 e o código CRC 39AFF6CE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8978/2022/MCOM -  Processo nº 53900.073720/2015-00 - Nº SEI: 9718588
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Correspondência Eletrônica - 9781591

Data de Envio: 
  03/05/2022 14:35:21

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.073720/2015-00

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCTI - 9719150 - Nota Técnica 5146.pdf
    Oficio_9718588.html
    Despacho_de_Decisao_9718536.html
    Nota_Tecnica_9718506.html
    Checklist_8106520.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 10446/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Pedido de Reconsideração. Consulta à Consultoria Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
(FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN), CNPJ 03.725.087/0001-52, referente ao processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa>vos, na localidade
de Brotas/SP, por meio do canal 241E, de acordo com o que estabelece o Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015,
publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de
setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018.

 

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Coordenação, recurso, apresentado pela interessada, pessoa jurídica de direito privado, em face
da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, mo>vada pelas decisões constantes da Nota Técnica nº
5132/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9718506), objeto dos presentes autos.

3. A no>ficação sobre o resultado da análise de sua proposta se deu por meio do OJcio nº 8978/2022/MCOM (SEI
nº 9718588), recebido em 03/05/2022 (SEI nº 9781591), com prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do OJcio,
tendo, então, a interessada interposto tempes>vamente o pedido ora em análise, obje>vando a  reconsideração da decisão
proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 27/05/2022, sob nº 53115.014086/2022-41.

4. Tendo em vista a tempes>vidade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise das razões
apresentadas, senão vejamos:

A recorrente argumenta que, em 21/07/2021, por meio do protocolo nº 53115.019895/2021-68, em atenção à
Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM, a Recorrente​ apresentou a essa Pasta a Ata de Reunião que altera o
nome da Fundação, registrada no Cartório em 24/09/2020, acompanhada do e-mail, no qual o Promotor de
Justiça dá anuência e autoriza o registro da referida alteração estatutária.

Quanto à regularidade da assinatura do representante da IES, afirma que é possível observar que o
documento no qual a RECORRENTE celebra o convênio de fornecimento de suporte pedagógico e técnico com
a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP), anexado a esse processo em 18/09/2020,
por meio do protocolo nº 53115.009259/2020-47, foi assinado digitalmente pelo Sr. Sandro Roberto
ValenMno Tal informação consta do documento, mais precisamente, na lateral direita de cada folha, onde
também há indicação do código, que deverá ser uMlizado para verificar a autenMcidade da assinatura no site
próprio. Ao consultar o código de assinatura do Sr. Sandro Roberto ValenMno, verificou-se que o documento
foi corretamente assinado, conforme demonstra o print apresentado.

Conforme já explicitado na Nota Técnica nº 5132/2022 (SEI nº 9718506), a Conjur, por meio de Pareceres exarados
em processos análogos, considerou que o Edital que adjudicou o objeto, de forma condicionada, à en>dade
interessada, deve ser tornado sem efeito, para que a Administração se manifeste por meio de uma análise técnica
conclusiva sobre o atendimento dos requisitos pela en>dade, e, com base no princípio da autotutela da
Administração, corrigir as decisões anteriormente tomadas.

A juntada posterior de documentos não se mostra capaz de elidir o citado deferimento condicionado, o qual não
pode ocorrer. No entanto, deve-se salientar que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser
sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-existentes.

Assim, foi realizada nova análise, que se trata de um retorno de fase, de modo que só podem ser considerados os
documentos apresentados em resposta ao OJcio nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), quais sejam, os rela>vos aos
protocolos 53115.009257/2020-58, 53115.009259/2020-47 e 53115.017906/2020-94 (o protocolo
53115.019895/2021-68 não pertence a esse bloco).

Assim explicado, cumpre informar que a regularidade da assinatura do representante da IES foi de fato
confirmada.

No entanto, no que concerne ao Estatuto, nesses protocolos não foram iden>ficados a alteração estatutária que
modificou o nome da en>dade e a Fundação deveria ter apresentado esse documento, pois a exigência da Portaria
especifica o seguinte: "estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão".
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Ressalte-se que a interessada deve sempre apresentar suas propostas em obediência ao Edital e à Portaria,
apresentando os documentos deles constantes, da forma tal como foi solicitada.

No entanto, a consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15) não atende ao propósito de informar que ocorreu
uma mudança no nome da en>dade, nem que ocorreu a alteração estatutária que modificou o nome da en>dade.
Essa alteração só foi descoberta ao iden>ficar conflito entre o Estatuto e as cer>dões ob>das pela internet (ex:
CNPJ com nome antigo - SEI nº 6233451).

Soubemos, por meio de documento superveniente (o documento SEI nº 7911375 do protocolo 53115.019895/2021-
68), decorrente da aplicação da "habilitação condicionada", que, em 07/08/2020 ocorreu ata/reunião que modificou
o nome da en>dade. Só que esse protocolo 53115.019895/2021-68, de 21/07/2021, não pode ser considerado, pois
não foi apresentado no prazo do Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de 60 dias contados de 26/08/2020.

Os protocolos de resposta da en>dade datam de 18/09/2020 (53115.009257/2020-58 e 53115.009259/2020-47) e
20/10/2020 (53115.017906/2020-94). Ou seja, a mudança do nome da en>dade já >nha ocorrido (desde
07/08/2020) e não foi informada na alteração consolidada apresentada.

Quando da verificação do CNPJ (SEI nº 6233451) em 10/12/2020, há um claro conflito, pois aparece um nome
completamente diferente e não é possível deferir uma pe>ção de nome X, quando, no registro, se verifica um nome
Y.

Se a modificação do estatuto já >nha ocorrido, é esse estatuto modificado em vigor que deveria ter sido
apresentado ao Ministério, pois a portaria pede "pelo estatuto social em vigor e suas alterações" ou a
consolidação (na qual se espera que apareçam as alterações feitas). Na consolidação apresentada (SEI
nº 5895002, p. 7-15), não há menção à ata/reunião que alterou o nome da en>dade, ou seja, não é a consolidação
mais recente do Estatuto da enMdade. Reitere-se que a modificação estatutária ocorreu antes da exigência do
Ofício nº 17339/2020.

Cumpre destacar ainda que, conforme o documento SEI nº 7911374 do protocolo 53115.019895/2021-68, o registro
da referida alteração estatutária ocorreu em 24/09/2020, ou seja, ainda dentro do prazo de 60 dias de
apresentação de documentos do OJcio nº 17339/2020 (até 19/10/2020), e a en>dade >nha que ter apresentado o
estatuto ou a consolidação em vigor até esse prazo e ela descumpriu essa determinação.

5. Contudo, há uma dúvida sobre a situação: o pedido de registro de escritura do estatuto consolidado só ocorreu em
08/07/2021 (SEI nº 7911375 do protocolo 53115.019895/2021-68). Então, nesse caso (e tendo em vista que o ar>go 39 da Portaria
nº 3.238/2018 não se aplica ao presente caso, pois a en>dade ainda não é permissionária do serviço) é possível considerar que a
fundação não Mnha a obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome, pois ainda não Mnha ocorrido o
registro da consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021) e, dessa forma, poderíamos habilitar a enMdade,
considerando que o estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época e a divergência do nome se tratava de
mera questão a ser sanada apenas por exigência de esclarecimento (com base no preceito de que eventuais equívocos na
apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-existentes)?

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, por cautela jurídica, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica para esclarecimentos
sobre a questão apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 01/08/2022, às
19:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 02/08/2022, às 08:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 02/08/2022, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 03/08/2022, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10234158
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23469/2022/MCOM

Brasília, 04 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10446/2022/SEI-MCOM (10234158)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 10446/2022/SEI-MCOM (10234158), para conhecimento e

providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2022,

às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10272720 e o código CRC 94919116.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23469/2022/MCOM -  Processo nº 53900.073720/2015-00 - Nº SEI: 10272720
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: I - Consulta encaminhada pela Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 10446/2022/SEI-MCOM (SEI 10234158), na qual apresenta o seguinte
questionamento:   "é possível considerar que a fundação não tinha a obrigação de apresentar a
alteração estatutária que modificou o nome, pois ainda não tinha ocorrido o registro da
consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021 ) e, dessa forma, poderíamos habilitar a
entidade, considerando que o estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época
e a divergência do nome se tratava de mera questão a ser sanada apenas por exigência de
esclarecimento (com base no preceito de que eventuais equívocos na apresentação de
documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-existentes)? 
" 
II - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, dotada de ritos e procedimentos previstos em norma para
garantia dos princípios constitucionais. III - Necessidade de atendimento das condições previstas
pela legislação para habilitação da entidade. IV - Apresentação da alteração estatutária, dentro do
prazo concedido, por meio do protocolo SEI 53115.017463/2020-31. V - Devolução dos autos à
SERAD, em prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO 
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10446/2022/SEI-MCOM (SEI 10234158), a Secretaria de
Radiodifusão - SERAD informa a apresentação de recurso pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN) em face da decisão que
indeferiu o pleito, e apresenta o seguinte questionamento: "nesse caso (e tendo em vista que o artigo 39 da Portaria nº
3.238/2018 não se aplica ao presente caso, pois a entidade ainda não é permissionária do serviço) é possível considerar
que a fundação não tinha a obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome, pois ainda não
tinha ocorrido o registro da consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021 ) e, dessa forma, poderíamos
habilitar a entidade, considerando que o estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época e a
divergência do nome se tratava de mera questão a ser sanada apenas por exigência de esclarecimento (com base no
preceito de que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam
atestar condições pré-existentes)? ". 
2. A citada manifestação técnica esclarece os seguintes pontos: 

4.  Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise
das razões apresentadas, senão vejamos: 49
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A recorrente argumenta que, em 21/07/2021, por meio do protocolo nº 53115.019895/2021-
68, em atenção à Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM, a Recorrente  apresentou a essa
Pasta a Ata de Reunião que altera o nome da Fundação, registrada no Cartório em
24/09/2020, acompanhada do e-mail, no qual o Promotor de Justiça dá anuência e autoriza o
registro da referida alteração estatutária.
Quanto à regularidade da assinatura do representante da IES, afirma que é possível
observar que o documento no qual a RECORRENTE celebra o convênio de fornecimento de
suporte pedagógico e técnico com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” (UNESP), anexado a esse processo em 18/09/2020, por meio do protocolo nº
53115.009259/2020-47, foi assinado digitalmente pelo Sr. Sandro Roberto Valentino Tal
informação consta do documento, mais precisamente, na lateral direita de cada folha, onde
também há indicação do código, que deverá ser utilizado para verificar a autenticidade da
assinatura no site próprio. Ao consultar o código de assinatura do Sr. Sandro Roberto
Valentino, verificou-se que o documento foi corretamente assinado, conforme demonstra o
print apresentado.
Conforme já explicitado na Nota Técnica nº 5132/2022 (SEI nº 9718506), a Conjur, por meio
de Pareceres exarados em processos análogos, considerou que o Edital que adjudicou o objeto, de
forma condicionada, à entidade interessada, deve ser tornado sem efeito, para que a
Administração se manifeste por meio de uma análise técnica conclusiva sobre o atendimento dos
requisitos pela entidade, e, com base no princípio da autotutela da Administração, corrigir as
decisões anteriormente tomadas.
A juntada posterior de documentos não se mostra capaz de elidir o citado deferimento
condicionado, o qual não pode ocorrer. No entanto, deve-se salientar que eventuais equívocos na
apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições
pré-existentes.
Assim, foi realizada nova análise, que se trata de um retorno de fase, de modo que só podem ser
considerados os documentos apresentados em resposta ao Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498),
quais sejam, os relativos aos protocolos 53115.009257/2020-58, 53115.009259/2020-47
e 53115.017906/2020-94 (o protocolo 53115.019895/2021-68 não pertence a esse bloco).
Assim explicado, cumpre informar que a regularidade da assinatura do representante da IES
foi de fato confirmada.
No entanto, no que concerne ao Estatuto, nesses protocolos não foram identificados a alteração
estatutária que modificou o nome da entidade e a Fundação deveria ter apresentado esse
documento, pois a exigência da Portaria especifica o seguinte: "estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão".
Ressalte-se que a interessada deve sempre apresentar suas propostas em obediência ao Edital e à
Portaria, apresentando os documentos deles constantes, da forma tal como foi solicitada.
No entanto, a consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15) não atende ao propósito de
informar que ocorreu uma mudança no nome da entidade, nem que ocorreu a alteração estatutária
que modificou o nome da entidade. Essa alteração só foi descoberta ao identificar conflito entre o
Estatuto e as certidões obtidas pela internet (ex: CNPJ com nome antigo - SEI nº 6233451).
Soubemos, por meio de documento superveniente (o documento SEI nº 7911375 do
protocolo 53115.019895/2021-68), decorrente da aplicação da "habilitação condicionada", que,
em 07/08/2020 ocorreu ata/reunião que modificou o nome da entidade. Só que esse protocolo
53115.019895/2021-68, de 21/07/2021, não pode ser considerado, pois não foi apresentado no
prazo do Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de 60 dias contados de 26/08/2020.
Os protocolos de resposta da entidade datam de 18/09/2020 (53115.009257/2020-58
e 53115.009259/2020-47) e 20/10/2020 (53115.017906/2020-94). Ou seja, a mudança do nome da
entidade já tinha ocorrido (desde 07/08/2020) e não foi informada na alteração consolidada
apresentada.
Quando da verificação do CNPJ (SEI nº 6233451) em 10/12/2020, há um claro conflito, pois
aparece um nome completamente diferente e não é possível deferir uma petição de nome X,
quando, no registro, se verifica um nome Y.
Se a modificação do estatuto já tinha ocorrido, é esse estatuto modificado em vigor que deveria
ter sido apresentado ao Ministério, pois a portaria pede "pelo estatuto social em vigor e suas
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alterações" ou a consolidação (na qual se espera que apareçam as alterações feitas). Na
consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15), não há menção à ata/reunião que alterou o
nome da entidade, ou seja, não é a consolidação mais recente do Estatuto da entidade. Reitere-
se que a modificação estatutária ocorreu antes da exigência do Ofício nº 17339/2020.
Cumpre destacar ainda que, conforme o documento SEI nº 7911374 do
protocolo 53115.019895/2021-68, o registro da referida alteração estatutária ocorreu em
24/09/2020, ou seja, ainda dentro do prazo de 60 dias de apresentação de documentos do Ofício nº
17339/2020 (até 19/10/2020), e a entidade tinha que ter apresentado o estatuto ou a consolidação
em vigor até esse prazo e ela descumpriu essa determinação.
5. Contudo, há uma dúvida sobre a situação: o pedido de registro de escritura do estatuto
consolidado só ocorreu em 08/07/2021 (SEI nº 7911375 do protocolo 53115.019895/2021-68).
Então, nesse caso (e tendo em vista que o artigo 39 da Portaria nº 3.238/2018 não se aplica ao
presente caso, pois a entidade ainda não é permissionária do serviço) é possível considerar que a
fundação não tinha a obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome,
pois ainda não tinha ocorrido o registro da consolidação do estatuto (que só ocorreu em
08/07/2021 ) e, dessa forma, poderíamos habilitar a entidade, considerando que o estatuto
apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época e a divergência do nome se tratava
de mera questão a ser sanada apenas por exigência de esclarecimento (com base no preceito
de que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser sanados quando estes
apenas buscam atestar condições pré-existentes)? 
 

3. É o breve relatório. 
 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

4. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
5. Com efeito, a presente análise se restringirá à questão apresentada na NOTA TÉCNICA
Nº 10446/2022/SEI-MCOM (SEI 10234158).
6. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.
7. Compulsando os autos, observa-se que a habilitação da entidade fora deferida, de forma condicional, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 6973/2020/SEI-MCOM (SEI 6237053), em razão da necessidade de "apresentação de
esclarecimentos e do Estatuto consolidado acompanhado da aprovação do Ministério, bem como das documentações
quanto à alteração da razão social efetuada, nos termos do Anexo VIII da já citada portaria". 
8. Esta Consultoria se posicionou, em caso análogo, contrária à possibilidade de deferimento condicionado
neste estágio da seleção, já que, no momento da publicação do resultado final com a homologação do certame e
adjudicação do objeto, não podem subsistir dúvidas que a entidade cumpriu todos os requisitos de habilitação para que
figurasse como vencedora.
9. Assim, antes de seguir com a análise procedimental, esta Secretaria questiona este órgão se "é possível
considerar que a fundação não tinha a obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome, pois
ainda não tinha ocorrido o registro da consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021 ) e, dessa forma,
poderíamos habilitar a entidade, considerando que o estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época
e a divergência do nome se tratava de mera questão a ser sanada apenas por exigência de esclarecimento (com base no
preceito de que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam
atestar condições pré-existentes)? ". 
10.  De pronto, destaca-se que o processo administrativo, apesar de dotado de características específicas,
possui aspectos comuns às demais modalidades de processo, mormente quanto à incidência dos princípios
constitucionais. Não restam dúvidas que a observância do rito processual confere legalidade ao feito e torna legítima a
decisão a ser tomada ao final, se isonômica a participação das partes e a interpretação sob as provas apresentadas por elas,
como evidência do respeito aos direitos fundamentais dos administrados.
11. Muito embora a seleção pública para os serviços de radiodifusão educativa dispense processo de licitação,
em razão da sua função social, preponderantemente informativa, e sem caráter lucrativo, conforme prevê o artigo 14, §2º 49
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do DL n.º 236/67 e no artigo 13, §1° do Decreto nº 52.795/63, deve observar todos os princípios que regem qualquer
certame promovido pelo Poder Público. 
12. A ampliação do serviço e o surgimento de um número maior de interessados, fez com que o Poder
Público estabelecesse uma seleção pública, por meio de critérios objetivos vazados na primazia do interesse público, na
tentativa de selecionar, dentre as entidades interessadas, a que, segundo estes mesmos critérios, melhor se habilitar. 
13. Portanto, os participantes devem comprovar os requisitos estipulados pela legislação para a prestação do
serviço pleiteado, apresentando os documentos de habilitação necessários e atendendo as disposições do Edital regente.
Nesse sentido, o art. 21 da Portaria n.º 3238/2018 dispõe: 

Art. 21. Será inabilitada a entidade que:
I - deixar de apresentar requerimento de outorga ou quaisquer das declarações e
documentos de habilitação indicados nos anexos I, II ou III, conforme o caso, ou que os
apresentem com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas
no edital, inclusive as certidões e documentos comprobatórios disponíveis na Internet;
II - deixar de cumprir as exigências constantes do Edital;
III - possuir outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão;
IV - promover a alienação da IES mantida durante o procedimento de seleção; ou
V - exceda ou vier a exceder os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. (grifo
nosso)

 
14. No caso das Fundações de Direito Privado, o Anexo III, da mencionada norma, arrola os documentos
necessários para habilitação, dentre os quais o "estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo
a finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão". 
15. Desta forma, a habilitação da entidade carece da apresentação da documentação exigida. 
16. No caso em comento, a Secretaria apresenta a questão pontuando que a legislação exige a apresentação
do Estatuto com suas alterações, o que não fora cumprido pela entidade, senão vejamos: 

No entanto, no que concerne ao Estatuto, nesses protocolos não foram identificados a alteração
estatutária que modificou o nome da entidade e a Fundação deveria ter apresentado esse
documento, pois a exigência da Portaria especifica o seguinte: "estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão".
Ressalte-se que a interessada deve sempre apresentar suas propostas em obediência ao Edital e à
Portaria, apresentando os documentos deles constantes, da forma tal como foi solicitada.
No entanto, a consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15) não atende ao propósito de
informar que ocorreu uma mudança no nome da entidade, nem que ocorreu a alteração estatutária
que modificou o nome da entidade. Essa alteração só foi descoberta ao identificar conflito entre o
Estatuto e as certidões obtidas pela internet (ex: CNPJ com nome antigo - SEI nº 6233451).

 
17. Todavia, observa-se que por meio do protocolo SEI 53115.017463/2020-31, em 23/10/2020, a entidade
apresentou a Ata da Assembléia com a alteração estatutária e a aprovação correspondente do Ministério Público.
Portanto, dentro do prazo estipulado de 60 dias, a interessada complementou sua documentação com a alteração
estatutária efetivada. 
18. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6973/2020/SEI-MCOM (SEI 6237053), já em março de 2021, a
Secretaria aponta que "ao atualizar as certidões verificou-se que a proponente alterou sua razão social de Fundação
Educativa e Cultural Julius August Marischen para Fundação Educativa e Cultural Matonense". 
19. A entidade, no entanto, por meio do protocolo SEI n.º 53115.019895/2021-68, informa que "em
23/10/2020, sob o protocolo nº 53115.017463/2020-31, a REQUERENTE encaminhou a esse Ministério a Ata de Reunião
do Conselho de Curadores e Diretor, registrada em 24/09/2020, na qual se modificou o nome da Fundação após
aprovação do Ministério Público".
20. A fim de que não restem dúvidas sobre o atendimento do requisito regulamentar, impende repisar a
cronologia dos fatos, senão vejamos: 

I) Ofício n.º 17339/2020, encaminhado em 26.08.2020, concede prazo para recebimento da
documentação em 60 dias; 49
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II) Entidade apresenta documentação por meio dos protocolos SEI n.ºs 53115.009257/2020-58 e
53115.009259/2020-47, em 18.09.2020. Apresenta Estatuto consolidado em 2010 (doc. SEI
5895002 - fls. 7/14);
III) Em 23.10.2020, a entidade apresenta a Ata da Reunião realizada em 07 de agosto daquele ano
devidamente registrada em Cartório e aprovada pelo membro do parquet através do protocolo SEI
53115.017463/2020-31;
IV) Em 28.10.2020, a entidade apresenta complementação do balanço através do protocolo SEI
53115.017906/2020-94. 
 

21. Assim, em atenção à consulta apresentada, é certo que a Portaria exige a apresentação da alteração
estatutária, ainda que não registrada. Entretanto, no caso em análise, evidencia-se que a entidade atendeu ao disposto,
dentro do prazo concedido. Ao que parece, a petição não fora relacionada ao processo correto, o que dificultou a análise
da documentação. 
22. Superada a questão posta, recomenda-se que a Secretaria ao decidir sobre o deferimento ou indeferimento
de pleitos não se utilize da fundamentação de que "conforme nova análise conclusiva realizada em decorrência de
interpretação de Parecer da Consultoria Jurídica em processo análogo", como utilizado no Despacho de Decisão 307 -
doc. SEI 9718536;
23. Em um Estado de Direito, a decisão deve ser motivada e devidamente fundamentada a fim de que a outra
parte possa entender e, caso entenda, impugnar o decisum. 
24. Por fim, esta consultoria recomenda, mais uma vez, que a análise documental das entidades participantes
de quaisquer seleções seja realizada com a mais apurada atenção e zelo, atestando a efetiva habilitação das envolvidas.

 
III - CONCLUSÃO
 

25. Diante do exposto, tendo sido analisada a questão proposta, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria
de Radiodifusão, para prosseguimento.
26. Ressalte-se que a presente manifestação se restringiu à consulta posta pela NOTA TÉCNICA Nº
10446/2022/SEI-MCOM (SEI 10234158) e ao caso em comento. 
27. Reiteram-se as recomendações dispostas nos itens 22 e 24 desta manifestação. 
28.  Caso persistam dúvidas, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente encaminhados a
este órgão para nova análise e manifestação. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 980610766 e chave de acesso 4a582b1a no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA 49
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LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022
19:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02066/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD  
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de
Radiodifusão – SERAD a respeito da seguinte questão:  "(...) é possível considerar que a fundação não tinha a
obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome, pois ainda não tinha ocorrido o registro da
consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021 ) e, dessa forma, poderíamos habilitar a entidade,
considerando que o estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época e a divergência do nome se
tratava de mera questão a ser sanada apenas por exigência de esclarecimento (com base no preceito de que eventuais
equívocos na apresentação de documentos podem ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-
existentes)?"

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que: "(...) é
certo que a Portaria exige a apresentação da alteração estatutária, ainda que não registrada. Entretanto, no caso em
análise, evidencia-se que a entidade atendeu ao disposto, dentro do prazo concedido. Ao que parece, a petição não fora
relacionada ao processo correto, o que dificultou a análise da documentação."  

 
4. Deste modo e considerando o item 21 do PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-
se que o questionamento suscitado pela SERAD foi esclarecido.

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 15 de setembro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 987471004 e chave de acesso 4a582b1a no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-09-2022 08:54.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00205/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02066/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 15 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 988234715 e chave de acesso 4a582b1a no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-09-2022 15:40.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10400729), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/09/2022, às 11:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10402268 e o código CRC 4DF12CCB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI-MCOM nº 10402268
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10400729)

 

Interessado: Fundação  Educativa E Cultural Matonense

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Parecer Jurídico nº 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10400729) e providências cabíveis.

 

Brasília, 16 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 16/09/2022, às 16:31 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10402332 e o código CRC EDFFB951.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI-MCOM nº 10402332
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
SECRETARIA DA FAZENDA

15990-240 - RUA ORESTE BOZELLI, 1165  CENTRO  MATAO  SP

Certidão Negativa  Débitos Mobiliários
Número 101496/2022

Identificação

CCM 110908

Contribuinte FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

CNPJ / CPF 03.725.087/0001-52

IE / RG 441.098.913.113

Endereco AV. BALDAN, 2268

Bairro BENASSI   Cidade: MATAO   Estado: SP

Atividade ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, DE ORG. ASSOCIATIVA LIGADA À CULTURA

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:

http://www.matao.sp.gov.br

                   RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de responsabilidade
do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, certifico que não constam, até esta data,
nesta divisão, pendências em seu cadastro, relativas aos créditos tributário e fiscal.

ATENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias.

este documento.

Inscrição:

Número:

110908

101496/2022

Matão, Quarta-feira 09 Novembro 2022
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CNPJ: 03.725.087/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22110180001-05

09/11/2022 11:17:14

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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09/11/2022 11:16 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos 
  Download Canais

12 total de registros 
 1 - 50 
 50 
  Atualizar
   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

037250870001 (Todos)

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50408589655 P Educativo GTVD 247 SP Araraquara 36 605 C 21° 47' 0.00" S 48° 09' 35.00" W 0.08 57 1 2021-03-18 10:54:13 57dbab953d97a Coordenadas do Sítio. 21S4700;48W0935 - Co-localizado com o canal 35D.

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50412933098 S Comercial RTV 800 SE Carmópolis 16 485 C 10° 39' 2.06" S 36° 59' 23.07" W 0.416 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:43 57dbabeb665b5

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413445666 S Comercial RTV 800 AL Boca da Mata 30 569 C 9° 38' 54.00" S 36° 12' 24.00" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabf9bfc6e

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413456943 S Comercial RTV 800 AL Murici 30 569 C 9° 18' 48.06" S 35° 56' 45.06" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfabff0a

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494799 S Comercial RTV 800 PB Mamanguape 46 665 C 6° 50' 6.10" S 35° 07' 19.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc6fc2e

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494870 S Comercial RTV 800 PB Pedras de Fogo 46 665 C 7° 24' 2.07" S 35° 06' 42.03" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc73906

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494950 S Comercial RTV 800 PB Rio Tinto 30 569 C 6° 48' 10.08" S 35° 04' 54.09" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc77543

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413541037 S Comercial RTV 800 PE Vitória de Santo Antão 27 551 C 8° 08' 4.39" S 35° 17' 51.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac0149684

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413559750 S Comercial RTV 800 PE Paudalho 27 551 C 7° 54' 10.38" S 35° 11' 10.67" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac02ac9b5

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413588505 S Comercial RTV 800 PE Glória do Goitá 30 569 C 8° 00' 25.26" S 35° 17' 32.14" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac06ac30f

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50418158010 P Educativo FM 230 SP São Sebastião BOIOCUCANGA 224 92.7 C 23° 45' 36.00" S 45° 25' 35.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac4d896bb CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50439712319 P Comercial RTVD 801 SE Carmópolis 23 527 C 10° 38' 41.64" S 36° 59' 19.32" W 0.08 50408589655 1 2021-09-15 13:50:51 60c37be4284ec GIRED
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Certidão nº: 39169658/2022

Expedição: 09/11/2022, às 11:15:45

Validade: 08/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.087/0001-52, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.725.087/0001-52
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/2000


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

AV BALDAN 

NÚMERO

2268 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

15.993-000	

BAIRRO/DISTRITO

BENASSI 

MUNICÍPIO

MATAO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3383-9090


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2022 às 11:15:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
CNPJ: 03.725.087/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:59 do dia 09/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/05/2023.
Código de controle da certidão: 5D43.7274.99AB.817D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.087/0001-52
Razão Social:FUND ED E CULT JULIUS AUGUST MARISCHEN
Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS 1185 / CENTRO / MATAO / SP / 15990-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2022 a 02/12/2022



Certificação Número: 2022110300294627318965

Informação obtida em 09/11/2022 11:07:34

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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09/11/2022 11:33 Dirigentes da Unesp - Unesp - Universidade Estadual Paulista - Portal

https://www2.unesp.br/portal#!/sobre-a-unesp/unidades/dirigentes/ 1/10

UNESP SOBRE A UNESP UNIDADES/ / /

Araçatuba

Faculdade de Odontologia

Diretor: Glauco Issamu Miyahara

diretor.foa@unesp.br

Vice-diretor: Alberto Carlos Botazzo Delbem

vicediretor.foa@unesp.br

Mandato: 18/08/2019 a 17/08/2023

Faculdade de Medicina Veterinária

Diretor: Iveraldo dos Santos Dutra

diretor.fmva@unesp.br

Vice-diretor: Cecílio Viega Soares Filho

vice-diretor.fmva@unesp.br

Mandato: 10/10/2018 a 09/10/2022

Araraquara

Conselho Diretor do Câmpus

diretor@fcfar.unesp.br

Faculdade de Ciências Farmacêuticas

Diretor: Ricardo Luiz Nunes de Souza

diretor.fcf@unesp.br

Vice-diretor: Marcel Otávio Cerri

vice-diretor.fcf@unesp.br

Mandato: 27/01/2021 a 26/01/2025

Faculdade de Ciências e Letras

Dirigentes da Unesp
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Diretor: Jean Cristtus Portela

diretor.fclar@unesp.br

Vice-diretor: Rafael Alves Orsi

vicediretor.fclar@unesp.br

Mandato: 01/02/2021 a 31/01/2025

Faculdade de Odontologia

Diretora: Edson Alves de Campos

diretor.foar@unesp.br

Vice-diretora: Patrícia Petromilli Nordi Sasso Garcia

vice-diretor.foar@unesp.br

Mandato: 29/03/2020 a 28/03/2024

Instituto de Química

Diretor: Sidney José Lima Ribeiro

diretor.iq@unesp.br

Vice-diretora: Denise Bevilaqua

vice-diretor.iq@unesp.br

Mandato: 21/11/2020 a 20/11/2024

Assis

Faculdade de Ciências e Letras

Diretor: Darío Abel Palmieri

diretoria.assis@unesp.br

Vice-diretor: Francisco Cláudio Alves Marques

vice-diretoria.assis@unesp.br

Mandato: 29/11/2019 a 28/11/2023

Bauru

Administração geral do Câmpus

pres-gac@bauru.unesp.br

49
a9

65
79

-e
44

c-
44

80
-9

89
0-

34
af

f3
92

86
b6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/49a96579-e44c-4480-9890-34aff39286b6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://mce_host/diretor.fclar@unesp.br
https://mce_host/vicediretor.fclar@unesp.br
https://mce_host/diretor.foar@unesp.br
https://mce_host/vice-diretor.foar@unesp.br
https://mce_host/diretor.iq@unesp.br
https://mce_host/vice-diretor.iq@unesp.br
https://mce_host/diretoria.assis@unesp.br
https://mce_host/vice-diretoria.assis@unesp.br
mailto:pres-gac@bauru.unesp.br


09/11/2022 11:30 e-MEC - Sistema de Regulação do Ensino Superior

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/NTY= 1/1

Instituição de Educação Superior
Endereço

Detalhes da IES
Ato Regulatório
Graduação
Especialização
Processos e-Mec
Ocorrências

  MANTENEDORA

Mantenedora:  
(17109) UNIVERSID
PAULISTA JULIO DE M

CNPJ:  48.031.918/0001-24
Natureza
Jurídica:  Autarquia Estadual ou do

Representante
Legal:  PASQUAL BARRETTI (

  IES

Nome da IES -
Sigla: 

(56) UNIVERSIDADE
PAULISTA JÚLIO DE
FILHO - UNESP

BRASIL Acesso à informação - Barra GovBr
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O<cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par=r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En=dade possui outorga para executar o mesmo =po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.
 

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Petição (N. SEI 5895002),
págs. 07 a 15.

Estatuto
consolidado acompanhado

da aprovação do
Ministério, bem como das
documentações quanto à
alteração da razão social
efetuada, nos termos do

Anexo VIII da já citada
portaria.

 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25 - 2022
Vigente à época do envio

d ) convênio firmado com uma única ins=tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa=vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

 
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
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e ) cópia de documento de iden=ficação oficial com foto do representante da ins:tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 9717812)

pág. 1
Atualização (10514608)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl=mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs=tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 35 a 41 e Petição (N.
SEI 6029551), págs. 1 a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)

 

h) prova de regularidade rela=va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan=a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

págs. 3 e 4
Atualização (10514608​)

02/12/22

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 2 Atualização
(10514608​)
09/12/22

j) cer=dão conjunta nega=va de débitos rela=va aos tributos federais e à dívida a=va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 4 Atualização
(10514608​)
08/05/23

 

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  5 Atualização
(10514608​) 08/05/23

 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  6 Atualização
(10514608​) 09/12/22

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus=ça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  7 Atualização
(10514608​)
08/05/23

 

n) cer=dão simplificada ou documento equivalente, emi=da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer=dão de nascimento, casamento, cer=ficado de reservista, cédula de
iden=dade, cer=ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 9717812)

pág. 8
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60
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a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
Entidade : Anexo (N.

SEI 9717812), págs. 9 e 10
Diretores:

Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 9717812),

pág. 11
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 9717812), pág. 12

Atualização (10514608​)
 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/11/2022, às
09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10514290 e o código CRC CD467991.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10514290
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 17068/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Pedido de Reconsideração. Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
(FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN), CNPJ 03.725.087/0001-52, referente ao processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa>vos, na localidade
de Brotas/SP, por meio do canal 241E, de acordo com o que estabelece o Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015,
publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de
setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018.

 

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Coordenação, recurso, apresentado pela interessada, pessoa jurídica de direito privado, em face
da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, mo>vada pelas decisões constantes da Nota Técnica nº
5132/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9718506), objeto dos presentes autos.

3. A no>ficação sobre o resultado da análise de sua proposta se deu por meio do OJcio nº 8978/2022/MCOM (SEI
nº 9718588), recebido em 03/05/2022 (SEI nº 9781591), com prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do OJcio,
tendo, então, a interessada interposto tempes>vamente o pedido ora em análise, obje>vando a  reconsideração da decisão
proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 27/05/2022, sob nº 53115.014086/2022-41.

4. Tendo em vista a tempes>vidade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise das razões
apresentadas, senão vejamos:

A recorrente argumenta que, em 21/07/2021, por meio do protocolo nº 53115.019895/2021-68, em atenção à
Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM, a Recorrente​ apresentou a essa Pasta a Ata de Reunião que altera o
nome da Fundação, registrada no Cartório em 24/09/2020, acompanhada do e-mail, no qual o Promotor de
Justiça dá anuência e autoriza o registro da referida alteração estatutária.

Quanto à regularidade da assinatura do representante da IES, afirma que é possível observar que o
documento no qual a RECORRENTE celebra o convênio de fornecimento de suporte pedagógico e técnico com
a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP), anexado a esse processo em 18/09/2020,
por meio do protocolo nº 53115.009259/2020-47, foi assinado digitalmente pelo Sr. Sandro Roberto
ValenMno Tal informação consta do documento, mais precisamente, na lateral direita de cada folha, onde
também há indicação do código, que deverá ser uMlizado para verificar a autenMcidade da assinatura no site
próprio. Ao consultar o código de assinatura do Sr. Sandro Roberto ValenMno, verificou-se que o documento
foi corretamente assinado, conforme demonstra o print apresentado.

Conforme já explicitado na Nota Técnica nº 5132/2022 (SEI nº 9718506), a Conjur, por meio de Pareceres exarados
em processos análogos, considerou que o Edital que adjudicou o objeto, de forma condicionada, à en>dade
interessada, deve ser tornado sem efeito, para que a Administração se manifeste por meio de uma análise técnica
conclusiva sobre o atendimento dos requisitos pela en>dade, e, com base no princípio da autotutela da
Administração, corrigir as decisões anteriormente tomadas.

A juntada posterior de documentos não se mostra capaz de elidir o citado deferimento condicionado, o qual não
pode ocorrer. No entanto, deve-se salientar que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem ser
sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-existentes.

Assim, foi realizada nova análise, que se trata de um retorno de fase, de modo que só podem ser considerados os
documentos apresentados em resposta ao OJcio nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), quais sejam, os rela>vos aos
protocolos 53115.009257/2020-58, 53115.009259/2020-47 e 53115.017906/2020-94 (o protocolo
53115.019895/2021-68 não pertence a esse bloco).

Assim explicado, cumpre informar que a regularidade da assinatura do representante da IES foi de fato confirmada.

No entanto, no que concerne ao Estatuto, nesses protocolos não foram iden>ficados a alteração estatutária que
modificou o nome da en>dade e a Fundação deveria ter apresentado esse documento, pois a exigência da Portaria
especifica o seguinte: "estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão".

Ressalte-se que a interessada deve sempre apresentar suas propostas em obediência ao Edital e à Portaria,
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apresentando os documentos deles constantes, da forma tal como foi solicitada.

No entanto, a consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15) não atende ao propósito de informar que ocorreu
uma mudança no nome da en>dade, nem que ocorreu a alteração estatutária que modificou o nome da en>dade.
Essa alteração só foi descoberta ao iden>ficar conflito entre o Estatuto e as cer>dões ob>das pela internet (ex:
CNPJ com nome distinto - SEI nº 6233451).

Soubemos, por meio de documento superveniente (o documento SEI nº 7911375 do protocolo 53115.019895/2021-
68), decorrente da aplicação da "habilitação condicionada", que, em 07/08/2020 ocorreu ata/reunião que modificou
o nome da en>dade. Só que esse protocolo 53115.019895/2021-68, de 21/07/2021, não pode ser considerado, pois
não foi apresentado no prazo do Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de 60 dias contados de 26/08/2020.

Os protocolos de resposta da en>dade datam de 18/09/2020 (53115.009257/2020-58 e 53115.009259/2020-47) e
20/10/2020 (53115.017906/2020-94). Ou seja, a mudança do nome da en>dade já >nha ocorrido (desde
07/08/2020) e não foi informada na alteração consolidada apresentada.

Quando da verificação do CNPJ (SEI nº 6233451) em 10/12/2020, há um claro conflito, pois aparece um nome
completamente diferente e não é possível deferir uma pe>ção de nome X, quando, no registro, se verifica um nome
Y.

Se a modificação do estatuto já >nha ocorrido, é esse estatuto modificado em vigor que deveria ter sido
apresentado ao Ministério, pois a portaria pede "pelo estatuto social em vigor e suas alterações" ou a consolidação
(na qual se espera que apareçam as alterações feitas). Na consolidação apresentada (SEI nº 5895002, p. 7-15), não
há menção à ata/reunião que alterou o nome da en>dade, ou seja, não é a consolidação mais recente do Estatuto
da entidade. Reitere-se que a modificação estatutária ocorreu antes da exigência do Ofício nº 17339/2020.

Cumpre destacar ainda que, conforme o documento SEI nº 7911374 do protocolo 53115.019895/2021-68, o registro
da referida alteração estatutária ocorreu em 24/09/2020, ou seja, ainda dentro do prazo de 60 dias de
apresentação de documentos do OJcio nº 17339/2020 (até 19/10/2020), e a en>dade >nha que ter apresentado o
estatuto ou a consolidação em vigor até esse prazo e ela descumpriu essa determinação.

5. Contudo, havia uma dúvida sobre a situação: o pedido de registro de escritura do estatuto consolidado só ocorreu em
08/07/2021 (SEI nº 7911375 do protocolo 53115.019895/2021-68). Então, nesse caso (e tendo em vista que o ar>go 39 da Portaria
nº 3.238/2018 não se aplica ao presente caso, pois a en>dade ainda não é permissionária do serviço) é possível considerar que a
fundação não >nha a obrigação de apresentar a alteração estatutária que modificou o nome, pois ainda não >nha ocorrido o registro
da consolidação do estatuto (que só ocorreu em 08/07/2021) e, dessa forma, poderíamos habilitar a en>dade, considerando que o
estatuto apresentado (SEI nº 5895002, p. 7-15) era válido à época e a divergência do nome se tratava de mera questão a ser sanada
apenas por exigência de esclarecimento (com base no preceito de que eventuais equívocos na apresentação de documentos podem
ser sanados quando estes apenas buscam atestar condições pré-existentes)? 

6. Assim, por meio da Nota Técnica nº 10446/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10234158), foi realizado o referido
ques>onamento à Consultoria Jurídica, que esclareceu o seguinte no Parecer nº 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
nº 10400729):

21. Ass im, em atenção à consulta apresentada, é certo que a Portaria exige a apresentação da alteração estatutária, ainda que não
registrada. Entretanto, no caso em anál ise, evidencia-se que a enMdade atendeu ao disposto, dentro do prazo concedido. Ao que parece, a
petição não fora relacionada ao processo correto, o que dificultou a anál ise da documentação.

7. Tendo em vista a tempes>vidade da resposta em apreço, procedeu-se à análise da documentação apresentada,
a qual se mostra suficiente para se repensar a decisão administra>va outrora tomada, pois os documentos registrados foram
apresentados e as certidões ainda estão válidas. Assim, opinamos pela retratação do indeferimento e habilitação da entidade.

8. Por fim, ressalta-se que, posteriormente à publicação do novo Edital, poderão ser feitas exigências documentais
de atualização de documentos à enMdade (recomendada pela Conjur em diversos pareceres), que deverão ser cumpridas, sob
pena de indeferimento da proposta. Reitera-se que o Edital não gera direito adquirido, pois se trata apenas da divulgação da
adjudicação do objeto, sendo a outorga somente conferida com a Portaria.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opinamos:

a) pela retratação do indeferimento e pela habilitação da proposta ora em análise,

b) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da
análise da proposta apresentada, e

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado obtido no processo de seleção em questão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 23/11/2022, às
17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 49
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 23/11/2022, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 06/12/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10514303 e o código CRC 44183BC6.

Minutas e Anexos

Checklist (SEI nº 10514290).
Despacho de retratação nº 1037, referente ao deferimento do recurso (SEI nº 10514307​).

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10514303
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 1037 / 2022

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº

17068/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514303), constante do processo nº 53900.073720/2015-00, de sorte a conhecer o presente pedido

da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN), dando-

lhe consequentemente provimento, para reconsiderar a decisão de indeferimento anteriormente tomada com a retratação da
decisão (art. 24, §1º, da Portaria nº 3.238/2018), tendo em vista a comprovação da apresentação de documentos, atendendo

à exigência jurídica processual, referente à seleção para outorga para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na

localidade de Brotas/SP, por meio do canal 241E.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 06/12/2022, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10514307 e o código CRC C434741E.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 10514307
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 29433/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)
CNPJ: 03.725.087/0001-52
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brotas/SP - Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055824/2015-24 - Edital nº 78/2015.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17078/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514842), da NOTA TÉCNICA Nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514303) e do DESPACHO DE
DECISÃO (SEI nº 10514307), informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento dos atos se faz necessário para ciência da medida tomada por
este Ministério.

3. Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar
e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parIr do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >>
Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 09/12/2022, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10514803 e o código CRC F0802299.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29433/2022/MCOM -  Processo nº 53900.073720/2015-00 - Nº SEI: 10514803
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Correspondência Eletrônica - 10566267

Data de Envio: 
  13/12/2022 20:51:40

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.073720/2015-00

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCOM - 10514842 - Nota Técnica 17078.pdf
    SEI_MCOM - 10514847 - Edital.pdf
    Oficio_10514803.html
    Despacho_de_Decisao_10514307.html
    Nota_Tecnica_10514303.html
    Checklist_10514290.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5146/2022/SEI-MCOM
Referência:  53900.055824/2015-24 e apensos/relacionados.
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Mudança de resultado.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal 241E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e a Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada
no DOU de 21/06/2018, e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2. Inicialmente, registra-se que devido a dúvidas recentes de análise em processos análogos, foi necessário fazer
questionamentos à Consultoria Jurídica antes de se prosseguir com os procedimentos. A CONJUR então,  por meio do  Parecer nº
00033/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9308314), de 31/01/2022, apresentou as seguintes considerações em especial:

"23. Conforme já esclarecido nas manifestações jurídicas anteriores, ante a impossibilidade da homologação/adjudicação condicional, a área técnica
deve, após tornar o ato sem efeito, manifestar-se, conclusivamente, sobre o atendimento dos requisitos pela entidade. Assim, as entidades
somente precisam ser notificadas após a edição do novo ato pela Administração, vez que sua atuação dar-se dentro dos limites do princípio da
autotutela.
25. Imperioso salientar, no entanto, que, caso a entidade consagrada vencedora venha a ser inabilitada, em fiel observância aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, esta deve ser devidamente notificada para apresentação das suas razões, caso assim entenda.

29. Portanto, nos parece que a posição adotada pela área técnica e descrita no segundo questionamento se coaduna com o disposto na última
decisão do TCU. Assim, não estaria vedada a apresentação de documentação que comprove condição atendida pela entidade interessada quando
apresentou sua proposta.
31. Conforme tratado ao longo desta manifestação, o próprio Tribunal de Contas ao analisar processo licitatório, portanto mais rígido do que a seleção
das rádios educativas, posicionou-se pela possibilidade de sanear eventuais erros ou falhas que não sejam capazes de alterar o conteúdo e a validade
jurídica da documentação ausente. Ressalte-se que não se trata de documento que o proponente não dispunha no momento da apresentação da
proposta."

3. Dessa forma, obedecendo-se ao posicionamento da Conjur, no sentido de se realizar nova análise conclusiva sobre a
proposta anteriormente vencedora de modo condicional (Fundação Educativa e Cultural Matonense- Fundação Educativa e Cultural Julius
August Marischen), e no sentido de se retirar os efeitos do Edital nº 139/2020 (SEI nº 7072582), foi realizada nova análise conclusiva sobre a
referida proposta. Na Nota Técnica nº 5132/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9718506​) do processo apenso da entidade nº 53900.073720/2015-00,
foi feito esclarecimento completo a respeito do posicionamento da área à época da habilitação condicionada e do novo posicionamento
pelo indeferimento no presente momento.

4. Ademais, com o indeferimento da Fundação acima citada anteriormente declarada vencedora de  modo condicional, foi
analisada a documentação apresentada pela Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil (quarta colocada) resultando no deferimento da
proposta, por atender às exigências estabelecidas pela Portaria nº 3.238/2018, bem como pelo correspondente Edital de Seleção Pública,
conforme exposto na Nota Técnica n​º 5172/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9720399) e Despacho de Decisão nº 308 (SEI nº 9720414).

5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA

SITUAÇÃO (Detalhamento
nas Notas Técnicas nº

9597/2020, nº
6981/2020 e

nº 5146/2022)

CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE APUCARANA -

CESUAP

Instituição
de

Educação
Superior.

53900.076541/2015-
16

 
1º Lugar

 
Não se aplica. 2,365 Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL MATONENSE

(FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL

JULIUS AUGUST MARISCHEN)

Fundação
de Direito
Privado.

53900.073720/2015-
00

2º Lugar Universidade
Estadual Paulista "
Júlio de Mesquita

Filho" - UNESP

4,0709 Indeferida Fundação sem sede na
localidade.

A proposta da
proponente não atendeu

às exigências
estabelecidas pela

referida Portaria, bem
como pelo

correspondente Edital de
Seleção Pública,
Nota Técnica nº 49
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5132/2022/SEI-
MCOM (SEI nº 9718506​)

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR
Fundação
de Direito
Privado.

53900.076284/2015-
12 3º Lugar

Universidade
Federal de Sergipe

- UFS
3,0186 Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL

Fundação
de Direito
Privado.

53900.073656/2015-
59 4º Lugar Faculdade Eduvale

de Avaré 2,9649 Deferida
(Vencedora)

A proposta da
proponente atendeu às
exigências estabelecidas

pela referida Portaria,
bem como pelo

correspondente Edital de
Seleção Pública, Nota

Técnica
n​º 5172/2022/SEI-

MCOM (SEI nº 9720399)

FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR
DE RADIO E TV EDUCATIVA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.000128/2016-
61 5º Lugar

Instituto
Municipal de

Ensino Superior
de São Manuel do

Estado de São
Paulo - IMES

2,3763 Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.

FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A
PESQUISA - FUNPESQ

Fundação
de Direito
Privado.

53900.076546/2015-
49 6º Lugar

Faculdade de
Apucarana - FAP,

mantida pelo
Centro de Ensino

Superior de
Apucarana -

CESUAP.

2,3650 Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.

FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.077003/2015-
49 7º Lugar

Universidade
Católica do

Salvador
2,1713 Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.067489/2015-
15

 
8º Lugar

Universidade
Evangélica do

Brasil -
UEBRA (instituição
não credenciada

no MEC).

- Indeferida

Não apresentou a
documentação

complementar, solicitada
na Nota Técnica nº

9597/2020.

FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTAL DA COMUNICAÇÃO

Fundação
de Direito
Privado.

53900.076381/2015-
13 - - - Desclassificada

Associação privada,
constituída há menos de

um ano.
    

6. Dessa forma, observando o item 4 dos autos, a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, pessoa jurídica de
direito privado (fundação de direito privado), será declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

7. Entretanto, nos termos dos itens acima, cumpre destacar que no caso em comento, que é atípico (revisão de ato ocorrido
em decorrência de nova interpretação da CONJUR), a Nota Técnica nº 9597/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5466428) já informou às proponentes
que o resultado seria alterado e já oportunizou a chance recursal, conforme Item 4:

"II. se a entidade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o novo Edital de Resultado final - o qual, além da
declaração do vencedor, conterá também o dispositivo de anulação do EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC. A anulação se justifica pela consideração do
poder de autotutela, porque, também por orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da
Consultoria,  a aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 deveria ter sido observada antes da publicação do Edital de
resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a todos participantes."

8. Desta forma, o próximo passo do procedimento , seria a publicação de novo Edital declarando a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado (fundação de direito privado) vencedora do presente certame, anulando o Edital
nº 65/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4160385) e tornando sem efeito o Edital nº 139/2020/SEI-MCOM (SEI nº 7072582​).

9. Contudo, em razão da atipicidade do certame, por cautela jurídica, e ainda considerando a mudança de resultado ocorrida
em relação ao Edital nº 139/2020, opinamos antes do encaminhamento dos autos à CONJUR, pela comunicação do resultado obtido nesta
seleção pública a todas as participantes, garantindo-lhes a ampla defesa e contraditório, concedendo-lhes novo prazo para que, se for o
caso, apresentem recurso.

 

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opinamos pela comunicação das decisões explicitadas às participantes, encaminhando cópia da presente
Nota Técnica, concedendo-lhes prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresentem recurso.

 

À consideração superior.
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Minutas e Anexos
 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente, em 26/04/2022, às 12:16 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 26/04/2022, às 13:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga substituto, em 26/04/2022, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
9719150 e o código CRC 439B7C73.

 

Referência: Processo nº 53900.055824/2015-24 SEI nº 9719150

49
a9

65
79

-e
44

c-
44

80
-9

89
0-

34
af

f3
92

86
b6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/49a96579-e44c-4480-9890-34aff39286b6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9719150&crc=439B7C73


27/12/2022 16:44 SEI/MCOM - 10514842 - Nota Técnica

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11458798&infra… 1/3

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorga
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 17078/2022/SEI-MCOM
Referência:  Processo nº 53900.055824/2015-24 e apensos/relacionados.
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado. Novo Edital.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas/SP, por
meio do canal 241E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e a Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018,
publicada no DOU de 21/06/2018, e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de
2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2. Conforme explicado na Nota Técnica nº 5146/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9719150), em razão
de entendimento da Conjur referente à  impossibilidade da homologação/adjudicação condicional, foi
realizada nova análise conclusiva no certame.

3. Em razão da atipicidade do certame, por cautela jurídica, e ainda considerando a
possibilidade de mudança de resultado ocorrida em relação ao Edital nº 139/2020, opinamos antes do
encaminhamento dos autos à CONJUR,  pela comunicação do resultado obtido nesta seleção pública a
todas as participantes, garantindo-lhes a ampla defesa e contraditório, concedendo-lhes novo prazo para
que, se for o caso, apresentem recurso.

4. A Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August
Marischen), processo apenso  nº 53900.073720/2015-00,  foi a única a apresentar recurso, que restou
deferido conforme esclarecimentos constantes da  Nota Técnica nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI
nº  10514303). Foi feito esclarecimento completo a respeito do posicionamento da área à época da
habilitação condicionada da  Nota Técnica nº 6973/2020/SEI-MCOM  (SEI nº  6237053) e o novo
posicionamento pela habilitação no presente momento.

5. Então, não mais havendo a mudança de resultado, cabe apenas publicar novo Edital que
torna sem efeito o Edital nº 139/2020/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2021; que mantém a anulação do Edital nº 65/2019/SEI-MCTIC, de 02 de maio de
2019, publicado no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019; e que declara como vencedora do
certame a Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e  Cultural Julius August
Marischen).

6. Dessa forma, restou concluído que a habilitação da referida entidade deve ser mantida e
nesse mesmo novo Edital de retirada de efeitos, deve constar a adjudicação não-condicionada do objeto
à entidade, pelas razões expostas. 

7. Com a habilitação de entidade melhor classificada, a proposta da Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil,  processo apenso  nº 53900.073656/2015-59, agora quarta colocada em razão dos
critérios de IGC referentes à nova apresentação documental,  retoma a condição de prejudicada no
certame.

8. Não houve mudança de resultado em relação ao Edital nº 139/2021 e nem em relação ao
Edital nº 65/2019 e  todas as entidades já tiveram a oportunidade de se manifestar nos autos no 49
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momento da revisão de ato ocorrida na Nota Técnica nº 9597/2020 (SEI nº 5466428), em respeito ao
contraditório e à​ ampla defesa.
9. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da
Anatel  - Anexo (SEI nº  10514608), verificamos que a entidade possui outra outorga (Araraquara/SP
TVE/GTVDE) e aparece na planilha de controle de editais de seleção pública como vencedora em outra
localidade, qual seja: São Sebastião (Boiçucanga)/SP (FME).

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opinamos:

a) pela declaração do resultado, indicando a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN) como
vencedora do presente processo de seleção, homologando-se este procedimento, e
adjudicando à vencedora o seu objeto;

b) por tornar sem efeito o    Edital nº 139/2020/SEI-MCOM, de 9 de abril  de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072582);

c) pela manutenção da anulação do  Edital nº 65/2019/SEI-MCTIC, de 02  de maio de
2019, publicado no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019 (SEI nº 4160385);

d) pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica às proponentes;

e) pelo arquivamento dos processos das demais entidades concorrentes, considerando
a conclusão do procedimento de seleção, se for o caso.

 

À consideração superior.

 

Minutas e Anexos
Edital SEI nº 10514847.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 23/11/2022, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 23/11/2022, às 17:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 06/12/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 06/12/2022, às 18:12 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10514842 e o código CRC 66AE2BFB.
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Referência: Processo nº 53900.055824/2015-24 SEI nº 10514842
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 3 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Secretaria de Radiodifusão

EDITAL Nº 188/2022/SEI-MCOM

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018, na
NOTA TÉCNICA Nº 5146/2022/SEI-MCOM e na NOTA TÉCNICA Nº 17078/2022/SEI-MCOM, constante do
Processo nº 53900.055824/2015-24, resolve:

a) tornar sem efeito o Edital nº 139/2020/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2021;

b) anular o Edital nº 65/2019/SEI-MCTIC, de 02 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da
União de 07 de maio de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele decorrentes; e

c) neste mesmo ato, homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Brotas, Estado de São Paulo, por meio do canal 241E, Classe A4, referente ao Edital de Seleção Pública nº
78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS
AUGUST MARISCHEN), nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste Edital.

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em
várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº
3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo,
considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOSTA

SITU
(Deta
nas N
Técn
9597
6981
5146
nº
1707

CENTRO DE
ENSINO
SUPERIOR DE
APUCARANA -
CESUAP

Instituição
de
Educação
Superior.

53900.076541/2015-
16 1º Lugar Não se aplica. 2,365 Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL
MATONENSE
(FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL
JULIUS
AUGUST
MARISCHEN)

Fundação
de Direito
Privado.

53900.073720/2015-
00 2º Lugar

Universidade
Estadual
Paulista "
Júlio de
Mesquita
Filho" -
UNESP

4,0709 Deferida
(Vencedora)

Fund
sede
local
Prop
defe
Técn
1706
(SEI 
1051
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FUNDAÇÃO
BRASIL ECOAR

Fundação
de Direito
Privado.

53900.076284/2015-
12 3º Lugar

Universidade
Federal de
Sergipe - UFS

3,0186 Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO
ONDA VERDE
DE
RADIODIFUSÃO
BRASIL

Fundação
de Direito
Privado.

53900.073656/2015-
59 4º Lugar

Faculdade
Eduvale de
Avaré

2,9649 Prejudicada

Anál
preju
em v
defe
de o
entid
melh
class

FUNDAÇÃO
BRITO JUNIOR
DE RADIO E TV
EDUCATIVA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.000128/2016-
61 5º Lugar

Instituto
Municipal de
Ensino
Superior de
São Manuel
do Estado de
São Paulo -
IMES

2,3763 Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO DE
INCENTIVO A
PESQUISA -
FUNPESQ

Fundação
de Direito
Privado.

53900.076546/2015-
49 6º Lugar

Faculdade de
Apucarana -
FAP, mantida
pelo Centro
de Ensino
Superior de
Apucarana -
CESUAP.

2,3650 Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO
CULTURA
SOLIDÁRIA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.077003/2015-
49 7º Lugar

Universidade
Católica do
Salvador

2,1713 Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

Fundação
de Direito
Privado.

53900.067489/2015-
15 8º Lugar

Universidade
Evangélica
do Brasil -
UEBRA
(instituição
não
credenciada
no MEC).

- Indeferida

Não
apre
docu
com
solic
Nota
nº 95

FUNDAÇÃO
CULTURAL
PORTAL DA
COMUNICAÇÃO

Fundação
de Direito
Privado.

53900.076381/2015-
13 - - - Desclassificada

Asso
priva
cons
men
ano.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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CNPJ: 03.725.087/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010093769-03

04/01/2023 20:55:20

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
SECRETARIA DA FAZENDA

15990-240 - RUA ORESTE BOZELLI, 1165  CENTRO  MATAO  SP

Certidão Negativa  Débitos Mobiliários
Número 104138/2023

Identificação

CCM 110908

Contribuinte FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

CNPJ / CPF 03.725.087/0001-52

IE / RG 441.098.913.113

Endereco AV. BALDAN, 2268

Bairro BENASSI   Cidade: MATAO   Estado: SP

Atividade ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, DE ORG. ASSOCIATIVA LIGADA À CULTURA

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:

http://www.matao.sp.gov.br

                   RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de responsabilidade
do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, certifico que não constam, até esta data,
nesta divisão, pendências em seu cadastro, relativas aos créditos tributário e fiscal.

ATENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias.

este documento.

Inscrição:

Número:

110908

104138/2023

Matão, Quarta-feira 04 Janeiro 2023
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

12 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

037250870001 (Todos)

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50408589655 P Educativo GTVD 247 SP Araraquara 36 605 C 21° 47' 0.00" S 48° 09' 35.00" W 0.08 57 1 2021-03-18 10:54:13 57dbab953d97a Coordenadas do Sítio. 21S4700;48W0935 - Co-localizado com o canal 35D.

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50412933098 S Comercial RTV 800 SE Carmópolis 16 485 C 10° 39' 2.06" S 36° 59' 23.07" W 0.416 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:43 57dbabeb665b5

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413445666 S Comercial RTV 800 AL Boca da Mata 30 569 C 9° 38' 54.00" S 36° 12' 24.00" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabf9bfc6e

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413456943 S Comercial RTV 800 AL Murici 30 569 C 9° 18' 48.06" S 35° 56' 45.06" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfabff0a

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494799 S Comercial RTV 800 PB Mamanguape 46 665 C 6° 50' 6.10" S 35° 07' 19.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc6fc2e

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494870 S Comercial RTV 800 PB Pedras de Fogo 46 665 C 7° 24' 2.07" S 35° 06' 42.03" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc73906

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494950 S Comercial RTV 800 PB Rio Tinto 30 569 C 6° 48' 10.08" S 35° 04' 54.09" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44 57dbabfc77543

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413541037 S Comercial RTV 800 PE Vitória de Santo Antão 27 551 C 8° 08' 4.39" S 35° 17' 51.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac0149684

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413559750 S Comercial RTV 800 PE Paudalho 27 551 C 7° 54' 10.38" S 35° 11' 10.67" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac02ac9b5

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413588505 S Comercial RTV 800 PE Glória do Goitá 30 569 C 8° 00' 25.26" S 35° 17' 32.14" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac06ac30f

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50418158010 P Educativo FM 230 SP São Sebastião BOIOCUCANGA 224 92.7 C 23° 45' 36.00" S 45° 25' 35.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac4d896bb CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50439712319 P Comercial RTVD 801 SE Carmópolis 23 527 C 10° 38' 41.64" S 36° 59' 19.32" W 0.08 50408589655 1 2021-09-15 13:50:51 60c37be4284ec GIRED
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.087/0001-52
Razão

Social: FUND ED E CULT JULIUS AUGUST MARISCHEN

Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS 1185 / CENTRO / MATAO / SP / 15990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2022 a 28/01/2023

Certificação Número: 2022123000414315055598

Informação obtida em 04/01/2023 20:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.725.087/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
AV BALDAN

NÚMERO
2268

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.993-000

BAIRRO/DISTRITO
BENASSI

MUNICÍPIO
MATAO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR

TELEFONE
(16) 3383-9090

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2023 às 20:52:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
CNPJ: 03.725.087/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:52:06 do dia 04/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/07/2023.
Código de controle da certidão: 9366.E917.93F7.7C0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Certidão nº: 415819/2023

Expedição: 04/01/2023, às 20:51:57

Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.087/0001-52, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O<cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par=r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En=dade possui outorga para executar o mesmo =po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.
 

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Petição (N. SEI 5895002),
págs. 07 a 15.

Estatuto
consolidado acompanhado

da aprovação do
Ministério, bem como das
documentações quanto à
alteração da razão social
efetuada, nos termos do

Anexo VIII da já citada
portaria.

 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25 - 2022
Vigente à época do envio

d ) convênio firmado com uma única ins=tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa=vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

 
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
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e ) cópia de documento de iden=ficação oficial com foto do representante da ins7tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 9717812)

pág. 1
Atualização (10610450)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl=mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs=tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 35 a 41 e Petição (N.
SEI 6029551), págs. 1 a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)

 

h) prova de regularidade rela=va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan=a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

págs. 3 e 4
Atualização (10610450)

28/01/23

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 2 Atualização
(10610450) 03/02/23

j) cer=dão conjunta nega=va de débitos rela=va aos tributos federais e à dívida a=va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 4 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  5 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/07/23

 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  6 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/02/23

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus=ça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  7 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 

n) cer=dão simplificada ou documento equivalente, emi=da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer=dão de nascimento, casamento, cer=ficado de reservista, cédula de
iden=dade, cer=ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 9717812)

pág. 8
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60
 

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
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a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo ar=go 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com art. 14, §3º, do
Decreto nº 52.795/63?

Não se aplica
Entidade : Anexo (N.

SEI 9717812), págs. 9 e 10
Diretores:

Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 9717812),

pág. 11
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 9717812), pág. 12

Atualização (10610450​​​​​​​)
 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 09/01/2023, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10610451 e o código CRC 706E7900.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10610451
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 227/2023/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
(an3ga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN), CNPJ nº 03.725.087/0001-52, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 21 de setembro de
2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U. de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa3vos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal
241E, segundo o Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022 (SEI nº
10596176, p.7).

ANÁLISE

2. Conforme toda a narra3va já detalhada na Nota Técnica nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514303), com
consolidação na Nota Técnica nº 17078/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514842), houve nova publicação de Edital de Resultado,
sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (an3ga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS
AUGUST MARISCHEN) - Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2022 (SEI nº 10596176, p.7).

3. A documentação apresentada pela en3dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 10610451). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, visto que a sua protocolização
ocorrera no prazo estabelecido do Ofício nº 17338/2020 (SEI nº 5466487), de 20/08/2020. 

4. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do ar3go 13 do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato cons3tu3vo e as respec3vas alterações, cujos registros
ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 5º, alíneas b e c), há previsão da
execução do serviço de radiodifusão entre o rol de a3vidades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, cer3dão detalhada (ou
documento equivalente), emi3da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons3tu3vos da pessoa
jurídica, conforme petições: SEI nº 5895002, págs. 50 a 59

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da en3dade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou
devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

6. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a en3dade acostou aos
autos balanço patrimonial e demonstra3vo do resultado do úl3mo exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu
representante legal (SEI nº 5895002, págs. 35 a 41 e nº 6029551, págs. 1 a 16.). Da análise da documentação, entende-se que a
documentação contábil se encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019,
conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 10610451).

7. Colacionou-se, ainda, cer3dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, cer3dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de Garan3a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, cer3dão emi3da pela
Jus3ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 10610451).

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
en3dade, sob a perspec3va econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a con3nuidade da prestação do
serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

9.  Informa-se que o convênio apresentado (SEI nº 5895002, págs. 26 a 32) foi firmado com uma única IES (Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho), com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educa3vo, e garante o fornecimento de suporte pedagógico e técnico (conforme explícito na cláusula primeira) à
edição de programas voltados exclusivamente para a educação. Consta também dos autos (SEI nº 10514608, págs. 14 a 18), o
comprovante de credenciamento da Faculdade no MEC, bem como a comprovação de que o assinante do convênio é o representante
da IES (SEI nº 5895002, pág. 33). 49
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10. Em relação aos limites de outorga, a en3dade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 4 de janeiro de 2023 (SEI nº 10610450).

11. A en3dade possui outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Araraquara/SP TVE/GTVDE e não possui
outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educa3vos, mas além de ter o objeto
adjudicado nesta localidade de Brotas/SP, na planilha de controle de Editais aparece como vencedora em outra(s) localidade(s),
qual(is) seja(m):  São Sebas3ão (Boiçucanga)/SP (FME). Ademais, os dirigentes integram somente o quadro dire3vo do serviço de
radiodifusão prestado nas localidades ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 10610448).

12. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respec3vos
dirigentes.

13. No entanto, antes do prosseguimento do processo, em razão das diligências solicitadas pela Consultoria Jurídica em
processos análogos, alguns documentos precisam ser atualizados pela en3dade. Assim, é preciso cien3ficar a proponente da
necessidade de juntada da seguinte documentação:

a) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, tendo em vista que o prazo do mandato dos dirigentes expirou em 2022; 

b) novo formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão (requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas pelos dirigentes, com todas as declarações indicadas, conforme modelo anexo);

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: cer3dão de nascimento, casamento, cer3ficado de reservista, cédula de iden3dade, cer3ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte (dos diretores).

14. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da Portaria nº 3.238/2018, que também rege o
certame, a não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na transmissão ou recepção de
dados, documentos e informações, não imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o descumprimento
de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta
(Portaria nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio eletrônico e serão consideradas
recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do
Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhada à en3dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de OTcio,
concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente a documentação acima listada (item 13), contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 09/01/2023, às
16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/01/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10610980 e o código CRC A8676E86.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 10610451.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10610980
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 330/2023/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Matonense (antiga Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)
CNPJ: 03.725.087/0001-52
 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.073720/2015-00. Brotas/SP.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº
227/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10610980), que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste oAcio (o
prazo será contado excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, conforme art. 45 Capitulo VII, da
Portaria 3.238/2018, observado o disposto nos arEgos 66 e 67 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e regulamentação própria
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito deste Ministério), para que essa enEdade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec2vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

4. Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar
e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parEr do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >>
Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/01/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10610984 e o código CRC 5FA3AFEC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 330/2023/MCOM -  Processo nº 53900.073720/2015-00 - Nº SEI: 10610984
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Correspondência Eletrônica - 10617675

Data de Envio: 
  10/01/2023 15:21:38

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR
    amontoro@uol.com.br
    suporteadm@radiomorada.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.073720/2015-00

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10610984.html
    Nota_Tecnica_10610980.html
    Checklist_10610451.html
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O<cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par=r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En=dade possui outorga para executar o mesmo =po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.
 

ATUALIZAÇÃO Petição (SEI
nº 10655177)

 

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Petição (N. SEI 5895002),
págs. 07 a 15.

Estatuto
consolidado acompanhado

da aprovação do
Ministério, bem como das
documentações quanto à
alteração da razão social
efetuada, nos termos do

Anexo VIII da já citada
portaria.

 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25 - 2022
Vigente à época do envio

 
Novo Ato - Petição (SEI

n. 10655178)
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d ) convênio firmado com uma única ins=tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa=vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

 
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
 

e ) cópia de documento de iden=ficação oficial com foto do representante da ins7tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 9717812)

pág. 1
Atualização (10610450)

 
Atualização (SEI nº

10780178)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl=mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs=tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 35 a 41 e Petição (N.
SEI 6029551), págs. 1 a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)

 

h) prova de regularidade rela=va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan=a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

págs. 3 e 4
Atualização (10610450)

28/01/23
 

Atualização (SEI nº
10780178​​​​​​​)

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 2 Atualização
(10610450) 03/02/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)

j) cer=dão conjunta nega=va de débitos rela=va aos tributos federais e à dívida a=va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 4 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
 

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  5 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/07/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  6 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/02/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
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m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus=ça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  7 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 
Atualização (SEI

nº  10780178)

n) cer=dão simplificada ou documento equivalente, emi=da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer=dão de nascimento, casamento, cer=ficado de reservista, cédula de
iden=dade, cer=ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 9717812)

pág. 8
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60
 

Novos documentos de 
comprovação Petição (SEI

n. 10655179)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo ar=go 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com art. 14, §3º, do
Decreto nº 52.795/63?

Não se aplica
Entidade : Anexo (N.

SEI 9717812), págs. 9 e 10
Diretores:

Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 9717812),

pág. 11
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 9717812), pág. 12

Atualização (10610450​​​​​​​)
 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente Técnico, em 13/03/2023, às 15:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10780162 e o código CRC E8A50C94.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 10780162
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MINUTA DE

PORTARIA DO MINISTRO​

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos administra)vos nº
53900.073720/2015-00 e nº 53900.055824/2015-24, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins)tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10780432 e o código CRC E5E53C5E.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10780432
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administra'vo nº 53900.073720/2015-00, rela'vo a procedimento de seleção

pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, na localidade

de Brotas, estado do São Paulo, cujo objeto foi adjudicado FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, por intermédio do

Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no

Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de

setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,

publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo

qualquer óbice legal e norma'vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à

outorga, por meio da Nota Técnica nº 3860/2023/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou

considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/202_/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2023, publicada no Diário Oficial da União de ___ de

_______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, a outorga, objeto do

presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado

o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10780452 e o código CRC C764DEAB.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10780452
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de

Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão  a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação,

por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara
e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime
de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10780493 e o código CRC 4986131D.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10780493
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055824/2015-24.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Consultoria
Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
(an5ga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN), CNPJ nº 03.725.087/0001-52, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 21 de setembro de
2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U. de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal
241E, segundo o Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022 (SEI nº
10596176, p.7).

ANÁLISE

2. Conforme toda a narra5va já detalhada na Nota Técnica nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514303), com
consolidação na Nota Técnica nº 17078/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514842), houve nova publicação de Edital de Resultado,
sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (an5ga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS
AUGUST MARISCHEN) - Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2022 (SEI nº 10596176, p.7).

3. A documentação apresentada pela en5dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 10780162). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, visto que a sua protocolização
ocorrera no prazo estabelecido do Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de 20/08/2020. 

4. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do ar5go 13 do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato cons5tu5vo e as respec5vas alterações, cujos registros
ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 5º, alíneas b e c), há previsão da
execução do serviço de radiodifusão entre o rol de a5vidades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, cer5dão detalhada (ou
documento equivalente), emi5da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons5tu5vos da pessoa
jurídica, conforme petições: SEI nº 5895002, págs. 50 a 59

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da en5dade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou
devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

6. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a en5dade acostou aos
autos balanço patrimonial e demonstra5vo do resultado do úl5mo exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu
representante legal (SEI nº 5895002, págs. 35 a 41 e nº 6029551, págs. 1 a 16.). Da análise da documentação, entende-se que a
documentação contábil se encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019,
conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 10780162).

7. Colacionou-se, ainda, cer5dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, cer5dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de Garan5a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, cer5dão emi5da pela
Jus5ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 10780162).

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
en5dade, sob a perspec5va econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a con5nuidade da prestação do
serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

9.  Informa-se que o convênio apresentado (SEI nº 5895002, págs. 26 a 32) foi firmado com uma única IES (Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho), com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educa5vo, e garante o fornecimento de suporte pedagógico e técnico (conforme explícito na cláusula primeira) à
edição de programas voltados exclusivamente para a educação. Consta também dos autos (SEI nº 10514608, págs. 14 a 18), o
comprovante de credenciamento da Faculdade no MEC, bem como a comprovação de que o assinante do convênio é o representante
da IES (SEI nº 5895002, pág. 33).
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10. Em relação aos limites de outorga, a en5dade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI nº 10610450 e 10780178).

11. A en5dade possui outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Araraquara/SP TVE/GTVDE e não possui
outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, mas além de ter o objeto
adjudicado nesta localidade de Brotas/SP, na planilha de controle de Editais aparece como vencedora em outra(s) localidade(s),
qual(is) seja(m):  São Sebas5ão (Boiçucanga)/SP (FME). Ademais, os dirigentes integram somente o quadro dire5vo do serviço de
radiodifusão prestado nas localidades ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 10610448 e 10780178).

12. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respec5vos
dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento
sele5vo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:

I  - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a  área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as  principais  obrigações a serem cumpridas  pela pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º N o caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (agora
MCO M) portaria de outorga, que será enviada ao Congresso N acional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º No caso de serviços  de radiodifusão de sons e imagens, será publ icado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações do l ici tante apto à contratação, o qual  será enviado ao Congresso Nacional  por meio de
mensagem da Pres idência da Repúbl ica, para del iberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A del iberação do Congresso Nacional , da qual  resultará decreto legis la5vo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de
junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão, re5rando inclusive a necessidade de apresentação prévia do
projeto técnico da estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respec5vo Decreto Legisla5vo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério. Ressalte-se, no entanto, que a citada inversão
nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento
antes da celebração do contrato.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para
verificação da regularidade dos atos a serem subme5dos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a
decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as
minutas de Portaria, Exposição de Motivos e Parecer de Mérito (links das Minutas anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente Técnico, em 15/03/2023, às 10:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10780186 e o código CRC 0DFB97C1.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 10780162
Minuta Portaria SEI nº 10780432
Minuta Exposição de Motivos SEI nº 10780452
Minuta Parecer de Mérito SEI nº 10780493

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10780186
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (antiga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST

MARISCHEN)

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Consultoria Jurídica.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3860 (10780186), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal opina pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria (10780432),

Exposição de MoEvos (10780452) e Parecer de Mérito (10780493), para que se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do

processo.

Após, sejam os autos remetidos à SECOE, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/04/2023, às 22:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10804756 e o código CRC 29F4B996.

 
Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10780432), Exposição de Motivos (10780452) e Parecer de Mérito (10780493)

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10804756
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34246/2023/MCOM

Brasília, 10 de abril de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3860/2023/SEI-MCOM (10780186)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 3860/2023/SEI-MCOM (10780186),  a qual trata do

requerimento da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (an=ga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST

MARISCHEN), CNPJ nº 03.725.087/0001-52, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº

78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº

4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de

2018, publicada no D.O.U. de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educa=vos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal 241E, segundo o Edital nº 188/2022/SEI-MCOM,

de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022 (SEI nº 10596176, p.7).

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 10/04/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10851000 e o código CRC 113452DC.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10851000
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)
​ASSUNTOS: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos. 

 
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Brotas/SP. Viabilidade jurídica,  desde que
atendidas as recomendações, mormente a do item 42;

II – Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade reputada vencedora, sob a égide
da Portaria nº 3.882/2018. Observância das condições legais e regulamentares vigentes;

III - Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, com posterior envio ao Congresso Nacional,
para decreto legislativo ratificador, após o que se seguirão as diligências para formalização contratual;

IV - Devolução dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão, 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-MCOM (SEI 10780186) , a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo administrativo epigrafado, cujo teor versa
sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (antiga FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)  para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Brotas/SP. 
2. O processo principal da seleção pública para a outorga em questão tramitou sob nº 53900.055824/2015-24
(processo relacionado). Nele, verifica-se que o Edital nº 78/2015/SEI-MC (SEI 0817215), de 23 de outubro de 2015, deflagrou a
seleção. 
3. Inicialmente, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 2309/2016/SEI-MC (SEI 0958637) (processo n.º
53900.055824/2015-24), foram apresentadas propostas de 09 (nove) entidades, culminando no resultado preliminar veiculado no
Edital n.º 72 (SEI 0958638), publicado no DOU de 18/02/2016 (SEI 0979774), o qual consagrou a Fundação Educativa e Cultural
Julius August Marischen como classificada em primeiro lugar, bem como desconsiderou as propostas das demais.
4. Ato contínuo, mediante a NOTA TÉCNICA Nº 22254/2018/SEI-MCTIC (SEI 3428685), a área técnica revisou o
resultado preliminar divulgado, em razão da constatação de "um equívoco na ordem classificatória de duas entidades
participantes", no entanto, a Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen permaneceu qualificada, sendo o novo
resultado preliminar veiculado pelo Edital n.º 248/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 20, de 17 de
janeiro de 2019 (SEI 3772104). O resultado final, por sua vez, foi divulgado pelo Edital n.º 65/2019/SEI-MCTIC, publicado
no Diário Oficial da União - DOU nº 20, de 07 de maio de 2019 (SEI 4160385), sendo o certame homologado e o objeto adjudicado
à Fundação vencedora.
5. Entretanto, a NOTA TÉCNICA Nº 9597/2020/SEI-MCTIC (SEI 5466428) informa que os autos prosseguiam
para formalização do ato de outorga, sem observar os novos procedimentos instaurados pela Portaria 3238/2018, o que deveria,
segundo orientação desta Consultoria, determinar a anulação do aviso que publicou o resultado final do certame, senão vejamos: 

4. No entanto, antes de prosseguir com os autos, cumpre informar que foi realizada consulta à Consultoria
Jurídica (CONJUR) no sentido de compreender, em todos os aspectos, o posicionamento do douto órgão à
questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, razão pela qual serão tomadas medidas
para o ajuste dos autos de modo a atender a interpretação da Consultoria Jurídica. Em cumprimento ao disposto em
orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos semelhantes, faz-se necessário notificar todas as
proponentes (com exceção da(s) desclassificada(s)), encaminhando cópia desta Nota Técnica, para, no prazo de
60 (sessenta) dias, havendo interesse, oportunizar a apresentação de documentação complementar, antes da
publicação do novo Edital de Resultado. O procedimento a se seguir nesse certame agora se descreve da forma
abaixo, conforme interpretação do posicionamento da CONJUR:

I. será oportunizada a fase recursal aos proponentes, e, convém reproduzir no anexo a lista de documentos que a
Portaria 3.238/2018 exige para cumprimento do parágrafo único do seu art. 51, a fim de assegurar, desde já, a
correta instrução dos autos, para o caso de prosperar um eventual recurso impetrado contra a interpretação
adotada nesta Nota Técnica. Neste sentido, a fim de adequar a instrução dos autos à atual Portaria nº 3.238, a
interessada deverá em seu recurso apresentar o formulário constante do Anexo próprio (I, II, ou III, conforme a
natureza jurídica da proponente; por ex, o de Fundações de Direito Privado é o Anexo III) da Portaria nº 3.238,
com todas as declarações e documentos informados, sob pena de indeferimento do pedido.

II. se a entidade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o novo Edital de
Resultado final - o qual, além da declaração do vencedor, conterá também o dispositivo de anulação do EDITAL
Nº 65/2019/SEI-MCTIC. A anulação se justifica pela consideração do poder de autotutela, porque, também por
orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da Consultoria, a
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aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 deveria ter sido observada antes da
publicação do Edital de resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a
todos os participantes.

 
6. ​Após a notificação de todas as entidades, a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil  e a Fundação Educativa e
Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen) apresentaram a documentação complementar
solicitada, sendo apenas a última proposta deferida, condicionalmente. 
7. Assim, sobreveio a publicação do EDITAL Nº 139/2020/SEI-MCOM, publicado no DOU do dia 20 de abril
de 2021 (SEI 7072582), que anulou o EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC, de 02 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da
União de 07 de maio de 2019; bem como todos os atos subsequentes dele decorrentes; e homologou o presente procedimento de
seleção, adjudicando o objeto (deferimento condicionado) à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE.
8. Apontando a orientação expedida por esta Consultoria, por meio do Parecer nº 00033/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 9308314), que posicionou-se contrário à possibilidade de adjudicação condicional do objeto da seleção,
a Secretaria revisou o resultado, notificando as entidades para exercício do contraditório e ampla defesa. 
9. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE apresentou pedido de reconsideração, protocolado
sob n.º SEI 53112.014086/2022-41, o qual ensejou o encaminhamento de consulta a esta Consultoria Jurídica, em razão de dúvidas
quanto ao atendimento ou não dos requisitos legais e regulamentares.  
10. A questão fora enfrentada por meio do PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
10400729), que concluiu que "evidencia-se que a entidade atendeu ao disposto, dentro do prazo concedido". 

11. Assim, a análise restou concluída, nos autos do processo principal (53900.055824/2015-24), pela NOTA
TÉCNICA Nº 17078/2022/SEI-MCOM (SEI 10514842), tendo o EDITAL Nº 188/2022/SEI-MCOM (SEI 10514847) veiculado
o resultado final do certame, com a adjudicação do objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
(FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN). 
12. Após as providências cabíveis, os presentes autos foram remetidos a esta Consultoria para análise da regularidade
jurídico-formal do procedimento.
13. Eis o relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

14. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
15. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
16. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.
17. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Da Legislação Aplicável

18. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967 DL

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de
aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma
propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

DECRETO Nº 52.795/1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos (g.n.)

 
19. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
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a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o empreendimento.

(...) 

 
20. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de radiodifusão
com finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte do arcabouço normativo que
regulamenta o assunto:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende
de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

DECRETO Nº 52.795/1963

Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)

§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    

(...)

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a apresentação
das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

21. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em vigor a Portaria nº
4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

PORTARIA Nº 4.335/2015

Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e concessão para a execução dos
Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos.

Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se exclusivamente à divulgação de programação de caráter educativo-
cultural e não tem finalidades lucrativas.

(...)

Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de radiodifusão, com finalidade
exclusivamente educativa, serão precedidas de procedimento administrativo seletivo, que obedecerá às seguintes
fases:

I - publicação do edital e inscrição;

II - classificação;

III - habilitação; e

IV - recurso e homologação do resultado.

Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:

I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;

II - presunção de boa-fé;

III - duração razoável do processo administrativo;

IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos administrados;

 V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;

VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior ao risco
envolvido; e

VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

(...)
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Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será publicado no Diário Oficial
da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da vencedora e, se for o caso, das entidades inabilitadas.

Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a interposição de um
único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de trinta dias.

(...)

Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será homologado por ato do
Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a publicação do resultado
definitivo da seleção.

 
22. Acrescenta-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua vigência, a
continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser analisada à luz do último
normativo. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, aplicam-se
os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus parágrafos, exceto quanto aos
critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o
direito de participação das entidades inscritas cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito
Federal objeto da seleção.

Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com exigências, com prazo
de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de seus processos com a documentação
indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o caso, sob pena de indeferimento do pedido.

 
23. Atualmente, a matéria está disciplinada na Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de
2023, nos artigos 119 a 147.  
24. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação
supramencionada. 

 
II.3. Da análise do presente procedimento 

25. Primeiramente, faz-se necessário repisar a orientação exarada por esta Consultoria em processos semelhantes, nos
quais se firmou o entendimento de que a exigência da documentação complementar - prevista no supracitado art. 51 e parágrafo
único da Portaria nº 3.238/2018 - deve se dar antes da homologação do resultado definitivo, em se tratando de seleções que ainda
estavam em trâmite  (ainda sem homologação do resultado final da seleção e publicação) quando do início da vigência da referida
portaria. 
26. O detalhamento desse posicionamento reiterado pode ser conferido, a título de exemplificação, nos seguintes
opinativos, entre outros: PARECER n. 00928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado, consecutivamente,
pelos DESPACHO n. 01832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n. 01848/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
DESPACHO n. 01871/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no processo n. 53900.000133/2016-74) ; PARECER n.
00917/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado, consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01829/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n. 01842/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01869/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (todos no processo n. 53900.000153/2016-45) ; PARECER n. 00856/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado, consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01720/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO
n. 01747/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01786/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no processo
n. 53900.070329/2015-45).
27. Isso esclarecido, faz-se necessário proceder ao exame da regularidade das providências adotadas pela SERAD -
em atenção às orientações da CONJUR nos processos semelhantes. Em síntese, os pareceres da Consultoria Jurídica em
processos semelhantes apontam a necessidade das seguintes diligências:

a expressa anulação do resultado final anterior, que homologou o resultado da seleção e adjudicou seu objeto à
entidade então considerada vencedora, sem antes ter havido a efetiva juntada da documentação complementar
prevista na diligência indicada no art. 51 e seu parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018;
após, a análise da proposta da entidade seguinte, observada a ordem de classificação (conforme os
citados art. 51, parágrafo único, combinado com art. 21, inc. I, e art. 22, parágrafo único - todos da
Portaria nº 3.238/2018);
e m atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação a todas as entidades
participantes, que sejam essas notificadas acerca da alteração do resultado da seleção e das providências
subsequentes supraindicadas.

28. No tocante à anulação do resultado do EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC, e 02 de maio de 2019, publicado no
Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019, verifica-se que a providência do possível novo resultado exposto na NOTA
TÉCNICA Nº 9597/2020/SEI-MCTIC (SEI 5466428)  (processo n.º 53900.055824/2015-24) pressupõe, imperiosamente, a
indicada diligência de anulação do resultado anterior. 
29. Quanto à análise das propostas das entidades remanescentes, verifica-se na NOTA TÉCNICA Nº 6981/2020/SEI-
MCOM (SEI 6238156) - processo n.º 53900.055824/2015-24 -  que foi levada a efeito, importando nas situações a seguir descritas:

a ) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA - CESUAP - (Proc. 53900.076541/2015-
16): comunicada por meio do OFÍCIO Nº 17342/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC 
(SEI 5466511) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5842207. Não apresentou documentos/recurso;

b ) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - (Proc. 53900.076284/2015-12): comunicada por meio do OFÍCIO
Nº 17346/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5466525) encaminhado pela
Correspondência Eletrônica 5822550. Não apresentou documentos/recurso;

c ) FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA  (Proc. 53900.000128/2016-
61): comunicada pelo OFÍCIO Nº 17347/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC 

(SEI 5466527) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822850. Não apresentou documentos/recurso;

d ) FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA (Proc. 53900.077003/2015-49): comunicada por meio do OFÍCIO
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Nº 17344/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI 5466519) encaminhado pela
Correspondência Eletrônica 5822543. Não apresentou documentos/recurso;

e ) FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A PESQUISA - FUNPESQ (Proc. 53900.076546/2015-49): comunicada
pelo OFÍCIO Nº 17341/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI
5466505) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822530. Não apresentou documentos/recurso;

f) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA ( P r o c . 53900.067489/2015-
15): comunicada pelo OFÍCIO Nº 17337/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI
5466479) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822477. Não apresentou documentos/recurso;

g) FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL (Proc. 53900.073656/2015-59): comunicada
por meio do OFÍCIO Nº 17338/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI
5466487) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822516. Apresentou documentos/recurso através do
protocolo SEI 53115.018092/2020-13. Pedido inicialmente acolhido, nos termos do Despacho de Decisão 308 -
SEI 9720414. Intimada das decisões através do OFÍCIO Nº 9036/2022/MCOM (SEI 9720439) encaminhado pela
Correspondência Eletrônica 9781650, quedou-se inerte. Em razão da alteração do resultado nos autos do processo
principal, o pleito restou prejudicado, nos termos do Despacho de Decisão 1039 - SEI 10514908, "em razão da

existência de entidade habilitada melhor classificada no certame". Intimada da decisão através OFÍCIO Nº
29443/2022/MCOM (SEI 10514910) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 10566269;

h) FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
JULIUS AUGUST MARISCHEN) (processo em análise): comunicada por meio do OFÍCIO Nº
17339/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI 5466498) encaminhado pela
Correspondência Eletrônica 5822469. Apresentou documentação. Pedido deferido nos termos da Nota Técnica nº
6973/2020/SEI-MCOM (SEI 6237053), complementada pela Nota Técnica nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI
10514303). 

 
30. A Fundação Cultural Portal da Comunicação (Proc. 53900.076381/2015-13), por sua vez, foi desclassificada do
certame, em razão da sua natureza jurídica, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 22254/2018/SEI-MCTIC (SEI 3428685). 
31. Do exposto, conclui-se que a área técnica aplicou o entendimento desta Consultoria Jurídica - exarado em
processos semelhantes -, a fim de anular o EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC e analisar as propostas das demais participantes, na
ordem de classificação, possibilitando a complementação documental a todas as entidades  (conforme a Portaria nº
3.238/2018) antes do novo resultado final - com base no art. 51, parágrafo único, c/c o art. 21, inciso I, e art. 22, parágrafo único,
da Portaria MCTIC nº 3.228, de 2018.
32. Desta forma, registra-se a observância notadamente do devido processo legal e dos princípios do contraditório
e da ampla defesa, em relação às entidades participantes, uma vez que todas foram cientificadas das medidas adotadas,
conforme comunicações individualmente identificadas no item 29.
33. ​Conforme já detalhado no relatório da presente manifestação, esta Consultoria apontou a impossibilidade de
habilitação condicionada da entidade consagrada vencedora, nos termos do PARECER n. 00033/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 9308314), acrescentando que "a área técnica deve, após tornar o ato sem efeito, manifestar-se,
conclusivamente,  sobre o atendimento dos requisitos pela entidade".
34. A Secretaria, por sua vez, após encaminhamento de consulta a este órgão de assessoramento ( NOTA TÉCNICA Nº
10446/2022/SEI-MCOM), ratificou o resultado da seleção pública em questão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
17078/2022/SEI-MCOM (SEI 10514842) (Proc. 53900.055824/2015-24), posicionando-se pela habilitação da proposta: 

6. Dessa forma, restou concluído que a habilitação da referida entidade deve ser mantida e nesse mesmo novo
Edital de retirada de efeitos, deve constar a adjudicação não-condicionada do objeto à entidade, pelas razões
expostas. 

7. Com a habilitação de entidade melhor classificada, a proposta da Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, processo apenso nº 53900.073656/2015-59, agora quarta colocada em razão dos critérios de IGC referentes
à nova apresentação documental, retoma a condição de prejudicada no certame.

8. Não houve mudança de resultado em relação ao Edital nº 139/2021 e nem em relação ao Edital nº 65/2019
e todas as entidades já tiveram a oportunidade de se manifestar nos autos no momento da revisão de ato
ocorrida na Nota Técnica nº 9597/2020 (SEI nº 5466428), em respeito ao contraditório e à​ ampla defesa.

35. Assim, passa-se ao exame do cumprimento dos requisitos para habilitação da entidade considerada vencedora.
36. Os requisitos para habilitação são previstos no art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 (habilitação jurídica e de seus dirigentes; qualificação
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista), bem como no art. 139 e referenciado Anexo X (relativo às fundações de
direito privado) da atual Portaria de Consolidação GM/MCOM n.º 9.018/2023, em atendimento ao seu art. 168 e respectivo
parágrafo único.
37. Compulsando os autos do presente processo relacionado à entidade considerada vencedora, verifica-se que foram
colacionados os documentos necessários de forma tempestiva, conforme Checklist 10780162, levando-se em conta a Portaria n.º
174, de 2020, que suspendeu os prazos em razão da pandemia do COVID19. 
38. Quanto à habilitação jurídica da entidade,  conforme NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-
MCOM (SEI 10780186), consta o formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15
mencionado (SEI 10655177). Verifica-se, também, a juntada do ato constitutivo da entidade, registrado e aprovado pelo Ministério
Público - docs. SEI 5895002 e 7911375. A certidão simplificada emitida pelo órgão de registro se encontra acostada ao doc.
SEI 5895002. A esse respeito, a área técnica concluiu:

3. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 10780162).
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, visto
que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido do Ofício nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de
20/08/2020. 

4. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do supramencionado Decreto n.º
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo
e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão
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competente. No seu Estatuto (art. 5º, alíneas b e c), há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol
de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada (ou documento equivalente),
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
conforme petições: SEI nº 5895002, págs. 50 a 59

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou
devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como encontra consonância com o
disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

 
39. Constata-se, no entanto, que a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro data do início do ano 2020,
sendo anterior à alteração do nome da entidade. Entretanto, nova certidão fora apresentada em outro processo da mesma entidade,
demonstrando o registro atualizado das alterações contratuais (Proc. 53900.073715/2015-99 - doc. SEI 10132645). 
40. ​Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes , segundo Checklist 10780168, consta a prova da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal (SEI
10610450). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme doc. SEI 10655178 - indicadas no referido
checklist. 
41. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 10655177).
42. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (UNIVERSIDADE ESTADUAL PAUÇISTA
"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, bem como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o
convênio foi firmado -  conforme Docs. SEI nº 5895002 - fls. 26/33. Ressalte-se, no entanto, que a documentação acerca da
Instituição de Ensino acostada ao doc. SEI 10514608 - fls. 14/18 não comprova que o representante da IES tem poderes para firmar
o acordo. Ainda, seu nome não aparece na lista dos diretores de nenhuma das unidades. Assim, recomenda-se a devida
complementação da análise técnica, com a manifestação expressa de que o ajuste firmado atende aos requisitos legais e
regulamentares vigentes. 
43. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, observa-se que consta nos autos o balanço patrimonial
(SEI 6029551). Ressalte-se que foge ao escopo da análise jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da
verificação da capacidade econômica da entidade. Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise, nem possui
competência para emitir pronunciamento conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação financeira da
Fundação interessada. 
44. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist 10780162 indica a prova de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal; a prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel; a prova de regularidade
relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho. As mencionadas certidões foram atualizadas pela área técnica, como atestam Doc. SEI
10780178.
45. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

6 . Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a entidade
acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5895002, págs. 35 a 41 e nº 6029551, págs. 1 a 16.). Da
análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em consonância com o disposto
especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes
do Checklist enunciado (SEI nº 10780162).

7. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor, conforme lista de
verificação de documentos (SEI nº 10780162).

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade da
prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15,
inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020
em conjunto com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

 
46. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-MCOM (SEI 10780786), que "a entidade e seus dirigentes
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14,
§3º, do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI
nº 10610450 e 10780178)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão
prestado nas localidades ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 10610448 e 10780178)". 

47. Os §§2º a 4º do art. 139 da Portaria de Consolidação GM/MCOM n.º 9.018/2023 regulamentam o procedimento a
ser adotado nos casos em que a entidade é habilitada em várias seleções concomitantemente. A Secretaria, manifestando-se sobre a
questão, afirmou a observância dos limites legais:

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI
nº 10610450 e 10780178).

11. A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Araraquara/SP TVE/GTVDE e não
possui outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, mas além
de ter o objeto adjudicado nesta localidade de Brotas/SP, na planilha de controle de Editais aparece como
vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m):  São Sebastião (Boiçucanga)/SP (FME).
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Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado nas localidades ora
sob exame, conforme Anexo (SEI nº 10610448 e 10780178).

 
48. ​Por fim, a manifestação técnica concluiu que  "em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela
pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes".

49. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto n.º 10.405,
de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25
de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão, retirando inclusive a necessidade
de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a
assinatura do contrato no Ministério.

 
50. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica era previsto no art. 26 da então Portaria nº
3.238/2018, o qual estipulava a apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos
equipamentos após a homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação.
Entretanto, em consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto n.º
10.405/2020, a Portaria n.º 1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se, no entanto, que
a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias para a
entrada em funcionamento da entidade antes da celebração do contrato. 
51. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do
Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada todas as
certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e
seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – CONCLUSÃO
 

52. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que adotadas
as diligências recomendadas na presente manifestação, mormente a do item 42, posiciona-se pela possibilidade de
prosseguimento do feito. 
53. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam adotadas por esta
Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.
54. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, sugere-se a conferência quanto a eventuais erros
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
55. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes.  

 
Brasília, 01 de maio de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1159008392 e chave de acesso 4a582b1a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-05-2023 12:09. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00893/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos​

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , ​​ elaborado pela Dra. Tônia
Lavogade Costa, advogada da União, referente à emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre ​o resultado final do procedimento seletivo para
prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Brotas/SP.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a Fundação Educativa e Cultural Matonense ​​
explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
a recomendação apresentada no item 42 do referido PARECER, não existe óbice jurídico para a emissão de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do​
art. 223 e ss. da Constituição Federal; da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 13 e ss, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e ss. do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de 19 de
setembro de 2011 (vigente à época do processo seletivo).

 
5. Em relação à orientação do item 42  ​do mencionado PARECER, tem-se que a SECOE deve atentar para a referida
recomendação, sem prejuízo na continuidade da tramitação do deferimento da outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos.

 
6. Vale destacar que a documentação exigida pelas normas de regência, inclusive a comprovação de convênio firmado
com Instituição de Educação Superior - IES (vide art. 134 e ss da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 2023),
será reavaliada no momento da assinatura do contrato de permissão, motivo pelo qual a observância da citada recomendação pode
ser postergada para o referido momento.

 
7. ​É importante registrar que houve a recente publicação da P ortaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 67-C- Extra, de 06 de abril de 2023, cujo teor também disciplina o
procedimento de autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, pelo que é recomendável que a SECOE atente para a referida alteração normativa.

 
8. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5, 6 e 7 deste DESPACHO , tem-se
que não existe impedimento jurídico para outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural Matonense , para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas/SP. ​ ​

 
9. É atribuição do Ministro de Estado ​conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
10. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
11. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. ​

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de maio de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1159598737 e chave de acesso 4a582b1a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-05-2023 15:59. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00911/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n. 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00893/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 4 de maio de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582b1a

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1162287977 e chave de acesso 4a582b1a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-05-2023 17:06. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00262/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (10889432), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 05/05/2023, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10889891 e o código CRC 039C8F6A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10889891
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
SECRETARIA DA FAZENDA

15990-240 - RUA ORESTE BOZELLI, 1165  CENTRO  MATAO  SP

Certidão Negativa  Débitos Mobiliários
Número 111220/2023

Identificação

CCM 110908

Contribuinte FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

CNPJ / CPF 03.725.087/0001-52

IE / RG 441.098.913.113

Endereco AV. BALDAN, 2268

Bairro BENASSI   Cidade: MATAO   Estado: SP

Atividade ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, DE ORG. ASSOCIATIVA LIGADA À CULTURA

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:

http://www.matao.sp.gov.br

                   RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de responsabilidade
do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, certifico que não constam, até esta data,
nesta divisão, pendências em seu cadastro, relativas aos créditos tributário e fiscal.

ATENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias.

este documento.

Inscrição:

Número:

110908

111220/2023

Matão, Terça-feira 01 Agosto 2023
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CNPJ: 03.725.087/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23080018078-80

01/08/2023 13:56:04

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4660c2e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO ANATEL 8.687/2000

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brotas UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 241 Frequência: 96.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

01/08/2023 13:08:28 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE
CNPJ: 03.725.087/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:32 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2024.
Código de controle da certidão: 1EB5.6B13.1395.3087
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/08/2023, 13:53 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

12 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Pr

037250870001 (Todos)

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50408589655 P Educativo GTVD 247 SP Araraquara 36 605 C 21° 47' 0.00" S 48° 09' 35.00" W 0.08 57 1 2021-03-18 10:54:13

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50412933098 S Comercial RTV 800 SE Carmópolis 16 485 C 10° 39' 2.06" S 36° 59' 23.07" W 0.416 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:43

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413445666 S Comercial RTV 800 AL Boca da Mata 30 569 C 9° 38' 54.00" S 36° 12' 24.00" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413456943 S Comercial RTV 800 AL Murici 30 569 C 9° 18' 48.06" S 35° 56' 45.06" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494799 S Comercial RTV 800 PB Mamanguape 46 665 C 6° 50' 6.10" S 35° 07' 19.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494870 S Comercial RTV 800 PB Pedras de Fogo 46 665 C 7° 24' 2.07" S 35° 06' 42.03" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413494950 S Comercial RTV 800 PB Rio Tinto 30 569 C 6° 48' 10.08" S 35° 04' 54.09" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:44

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413541037 S Comercial RTV 800 PE Vitória de Santo Antão 27 551 C 8° 08' 4.39" S 35° 17' 51.90" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413559750 S Comercial RTV 800 PE Paudalho 27 551 C 7° 54' 10.38" S 35° 11' 10.67" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45

Ver Estações  TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50413588505 S Comercial RTV 800 PE Glória do Goitá 30 569 C 8° 00' 25.26" S 35° 17' 32.14" W 0.001 25 50401523969 1 2021-03-16 15:36:45

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50418158010 P Educativo FM 230 SP São Sebastião BOIOCUCANGA 224 92.7 C 23° 45' 36.00" S 45° 25' 35.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:49

Ver Estações  TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 03725087000152 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 50439712319 P Comercial RTVD 801 SE Carmópolis 23 527 C 10° 38' 41.64" S 36° 59' 19.32" W 0.08 50408589655 1 2023-06-26 11:23:44
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01/08/2023, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.087/0001-52
Razão

Social: FUND ED E CULT JULIUS AUGUST MARISCHEN

Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS 1185 / CENTRO / MATAO / SP / 15990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2023 a 25/08/2023

Certificação Número: 2023072705164137724699

Informação obtida em 01/08/2023 13:52:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Certidão nº: 38488414/2023

Expedição: 01/08/2023, às 13:52:03

Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.087/0001-52, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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01/08/2023, 13:51 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.725.087/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
AV BALDAN

NÚMERO
2268

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.993-000

BAIRRO/DISTRITO
BENASSI

MUNICÍPIO
MATAO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@TVCULTURAPAULISTA.COM.BR

TELEFONE
(16) 3383-9090

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 13:51:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.073720/2015-00

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Matonense (Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen)

CNPJ: 03.725.087/0001-52

Localidade: Brotas/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 241E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem de resposta ao O<cio nº 17339/2020:  60 dias contados a par=r de 31/08/2020
conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data da postagem: 18/09/2020 e 28/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En=dade possui outorga para executar o mesmo =po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 4.0709

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 5894999),

págs. 1 e 2.
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 4 e 5.
Obs: Entidade alterou o

nome empresarial
para Fundação Educativa e

Cultural Matonense.
 

ATUALIZAÇÃO Petição (SEI
nº 10655177)

 

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Petição (N. SEI 5895002),
págs. 07 a 15.

Estatuto
consolidado acompanhado

da aprovação do
Ministério, bem como das
documentações quanto à
alteração da razão social
efetuada, nos termos do

Anexo VIII da já citada
portaria.

 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 19 a 25 - 2022
Vigente à época do envio

 
Novo Ato - Petição (SEI

n. 10655178) trienio
contado de 2022
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d ) convênio firmado com uma única ins=tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa=vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

 
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 26 a 32. 
 

e ) cópia de documento de iden=ficação oficial com foto do representante da ins7tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

pág. 33

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 9717812)

pág. 1
Atualização (10610450)

 
Atualização (SEI nº

10780178)
 

Atualização (11040548)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl=mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs=tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Regular
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 35 a 41 e Petição (N.
SEI 6029551), págs. 1 a 16.

LG 2,07 (maior que 1)
LC: 2,07 (maior que 1)

SG : 16,48 (maior que 1)

 

h) prova de regularidade rela=va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan=a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

págs. 3 e 4
Atualização (10610450)

28/01/23
 

Atualização (SEI nº
10780178)

Atualização (11040548​​​​​​​)
25/08/23

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 2 Atualização
(10610450) 03/02/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
Atualização (11040548​​​​​​​)

31/08/23

j) cer=dão conjunta nega=va de débitos rela=va aos tributos federais e à dívida a=va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág. 4 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
Atualização (11040548​​​​​​​)

28/01/24
 

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  5 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/07/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
Atualização (11040548​​​​​​​)

01/02/24
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l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  6 Atualização
(10610450​​​​​​​) 04/02/23

 
Atualização (SEI nº

10780178​​​​​​​)
01/09/23

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus=ça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Certidões (N. SEI 9717812),

pág.  7 Atualização
(10610450​​​​​​​) 03/07/23

 
Atualização (SEI

nº  10780178)
Atualização (11040548​​​​​​​)

28/01/24

n) cer=dão simplificada ou documento equivalente, emi=da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 5895002),

págs. 50 a 59

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer=dão de nascimento, casamento, cer=ficado de reservista, cédula de
iden=dade, cer=ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Regular
SIACCO (N. SEI 9717812)

pág. 8
Fernando Ferreira Lopes

: Petição (N. SEI 5895002),
pág. 61

Virgílio de Abranches
Quintão Neto : Petição (N.

SEI 5895002), pág. 60
 

Novos documentos de 
comprovação Petição (SEI

n. 10655179)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo ar=go 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com art. 14, §3º, do
Decreto nº 52.795/63?

Não se aplica
Entidade : Anexo (N.

SEI 9717812), págs. 9 e 10
Diretores:

Fernando Ferreira Lopes
: Anexo (N. SEI 9717812),

pág. 11
Virgílio de Abranches

Quintão Neto: Anexo (N.
SEI 9717812), pág. 12

Atualização (10610450​​​​​​​)
Atualização (11040548​​​​​​​)

 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 02/08/2023, às
11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11042194 e o código CRC 1403B116.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 11042194
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MINUTA DE

PORTARIA DO MINISTRO​

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos administra)vos nº
53900.073720/2015-00 e nº 53900.055824/2015-24, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins)tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/08/2023, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11042277 e o código CRC A8B977FA.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11042277

MINUTA
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administra'vo nº 53900.073720/2015-00, rela'vo a procedimento de seleção

pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, na localidade

de Brotas, estado do São Paulo, cujo objeto foi adjudicado FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, por intermédio do

Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no

Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de

setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,

publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018 (revogada/subs'tuída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1,

de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023).

5. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo

qualquer óbice legal e norma'vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à

outorga, por meio da Nota Técnica nº 3860/2023/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou

considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

6. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2023, publicada no Diário Oficial da União de ___ de

_______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

7. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, a outorga, objeto do

presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado

o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/08/2023, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11042280 e o código CRC CD8C674F.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11042280
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão  a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação,
por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ Nº 03.725.087/0001-52.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara
e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime
de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/08/2023, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11042301 e o código CRC 072AFA2F.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11042301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.073720/2015-00
Referência: Parecer nº 262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e DESPACHO nº 00893/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº
10889432)
 
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (ANTIGA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN), CNPJ Nº 03.725.087/0001-52​​​.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer Conjur nº 00262/2023 (SEI nº
10889432) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

42. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única I ES (UNI VERSI DAD E ESTAD UAL PAUÇ I STA "JÚLI O  D E M ESQ UI TA F I LHO " -
UNESP ) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclus ivamente educaHvo, bem como a cópia de
documento de idenHficação oficial  com foto do representante da I ES com a qual  o convênio foi  firmado - conforme Docs. SEI  nº 5895002 -
fls. 26/33. Ressalte-se, no entanto, que a documentação acerca da I nsHtuição de Ensino acostada ao doc. SEI  10514608 - fls . 14/18 não
comprova que o representante da I ES tem poderes para firmar o acordo. Ainda, seu nome não aparece na l ista dos diretores  de nenhuma
das unidades. Ass im, recomenda-se a devida complementação da anál ise técnica, com a manifestação expressa de que o ajuste firmado
atende aos requis i tos  legais  e regulamentares  vigentes.

Diligência a ser realizada quando da instrução contratual por comando expresso dos itens 6 e 10 do DESPAC HO  nº 00893/2023/CO N JUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10889432, p.8)

51. Por fim, considerando-se a necess idade de manutenção das condições de habi l i tação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 52.795/67,
reitera-se que a área técnica di l igencie para que sejam apresentadas de forma atual izada todas as  cerHdões e documentos. Vale dizer,
ainda, que o cumprimento dos requis i tos  acima deve ser observado pela enHdade interessada e seus dirigentes, não só por ocas ião da
ass inatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

Diligência realizada, conforme Checklist SEI nº 11042194.

Referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educaHvos, no município de Brotas/SP, por meio do canal 241E, que adjudicou o
objeto à à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (anHga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST
MARISCHEN), CNPJ nº 03.725.087/0001-52 (Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de
dezembro de 2022 - SEI nº 10596176, p.7), encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial e de Exposição de MoHvos
com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/08/2023, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 07/08/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11042309 e o código CRC 7589FA68.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 11042277);

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11042280);

Parecer de Mérito (SEI nº 11042301).

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11042309 49
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10193, DE 07 DE  AGOSTO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos administra1vos nº
53900.073720/2015-00 e nº 53900.055824/2015-24, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins1tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11049639 e o código CRC 44E5729C.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11049639
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EM Nº 218/2023/MCOM
 

Brasília, 07 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administra,vo nº 53900.073720/2015-00, rela,vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educa,vos, na localidade de Brotas, estado do São Paulo, cujo objeto foi adjudicado FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, por intermédio do Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de
7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de 2022.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as
disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018 (revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023).

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e norma,vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica deste
Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 3860/2023/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações favoráveis, por intermédio de
seu Parecer Jurídico nº 262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 10193, de 07 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa,vos, na
localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons,tuição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do
Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ Nº 03.725.087/0001-52.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a
medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 11049652 e o código CRC AD475197.

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11049652
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39725/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11049639) e Exposição de Motivos (11049652)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(10889432), encaminha a
Portaria nº 10193/2023(11049639) e  Exposição de Motivos (11049652) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11049685 e o código CRC 21D455DD.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11049685
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25/08/23, 19:10 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9813146 1/2

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/08/2023 19:10:48
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9813146
   Data prevista de publicação: 28/08/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20901283 ATO Despacho NA 547.rtf 11fc07a043147961
7fa41307307cd2fd 55,00 R$ 2.140,60

20901284 ATO PORTARIA NA 10259.rtf 8604eb9369c1dce6
e401853f60f1e7a7 9,00 R$ 350,28

20901285 ATO PORTARIA NA 10150.rtf 4899c589ab11796a
e5351bec66ca96dd 16,00 R$ 622,72

20901286 ATO PORTARIA NA 10254.rtf cffcbd9c6d6559e3
da0f6efe3772f297 9,00 R$ 350,28

20901287 ATO PORTARIA NA 10245.rtf bef9137152525760
43c1f206d1cc31fb 9,00 R$ 350,28

20901288 ATO PORTARIA NA 10244.rtf 227d91ca9c5968bb
28f7ef895484afe6 9,00 R$ 350,28

20901289 ATO PORTARIA NA 10242.rtf 9e453af821398abe
8d96eef63f1d6847 9,00 R$ 350,28

20901290 ATO PORTARIA NA 10151.rtf dfa9cd290c867d60
569725ccbc92059f 16,00 R$ 622,72

20901291 ATO PORTARIA NA 10240.rtf 83dc5234b1283ab8
eb3b66d6d0a1a856 10,00 R$ 389,20

20901292 ATO PORTARIA NA 10193.rtf 6bb0497dd4487c2a
2bb02f0d51a909fe 9,00 R$ 350,28

20901293 ATO PORTARIA NA 10278.rtf 12d1a1d287643ef8
983edf487f2b90f2 9,00 R$ 350,28

20901294 ATO PORTARIA NA 10276.rtf dd7cefe94b665b18
e4cdb1133941d366 9,00 R$ 350,28

20901295 ATO PORTARIA NA 10274.rtf adf5fddfb94ddfd1
b078c8421a9aee18 9,00 R$ 350,28

20901296 ATO PORTARIA NA 10260.rtf 8c3b0c7cfafd0b3f
d0857c02ea8603be 9,00 R$ 350,28

20901297 ATO PORTARIA NA 10258.rtf 64cf25690425040d
7810ddcc00b80ff1 13,00 R$ 505,96

20901298 ATO PORTARIA NA 10257.rtf 9f754e8296544ae9
1f54a733213a4130 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 209,00 R$ 8.134,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 23

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.193, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo
em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.073720/2015-00 e nº
53900.055824/2015-24, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº
03.725.087/0001-52, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4660c2e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (16) 33395999 E-mail: financeiro@tvculturapaulista.com.br

CNPJ: 03.725.087/0001-52 Número do Fistel: 50446254770

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO ANATEL 8.687/2000

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Baldan Complemento:

Bairro: Residencial Olivio Benassi Numero: 2268

Município: Matão UF: SP CEP: 15993000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brotas UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 241 Frequência: 96.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

18/09/2023 12:09:29 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

18/09/2023 12:09:29 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000737202015

00

10193 Portaria MC 07/08/2023 28/08/2023 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41381/2023/MCOM

Brasília, 13 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11049652)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10193/2023/SEI-MCOM (11084033), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11049652), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 13/09/2023, às 14:37 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11111431 e o código CRC 761D6AFF.

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11111431
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EM nº 00590/2023 MCOM 
  

Brasília, 18 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.073720/2015-00, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, por intermédio 
do Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de 
dezembro de 2022. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018 (revogada/substituída pela Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 
de junho de 2023). 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
3860/2023/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria MCOM nº 10.193, de 7 de agosto de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 
03.725.087/0001-52, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 
241E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 27663/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.073720/2015-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/09/2023,
às 19:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11118450 e o código CRC CA6ED30D.

 

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 11118450
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EM nº 00590/2023 MCOM
 

Brasília, 18 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.073720/2015-00, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, por intermédio 
do Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de 
dezembro de 2022.

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,  
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018 (revogada/substituída pela Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5  
de junho de 2023).

3.                No  curso  processual  foram  realizadas  análises  técnica  e  jurídica  da  documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº  
3860/2023/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4.                Assim, fora expedida a Portaria MCOM nº 10.193, de 7 de agosto de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, 
CNPJ  nº  03.725.087/0001-52,  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, por 
meio do canal 241E.

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  para  onde  solicito  seja  encaminhado  o  referido  ato,  acompanhado  do 
processo correspondente.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-MCOM
Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00, apenso/relacionado ao Processo nº
53900.055824/2015-24.
Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
EducaƟvos - À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL  MATONENSE  (anƟga  FUNDAÇÃO  EDUCATIVA  E  CULTURAL  JULIUS  AUGUST
MARISCHEN),  CNPJ  nº  03.725.087/0001-52,  vencedora  do  processo  de seleção  pública,  objeto  do
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no
D.O.U. de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no
D.O.U.  de  21  de  junho  de  2018,  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada, com fins exclusivamente educaƟvos, na localidade de Brotas/SP, por meio do canal 241E,
segundo o Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de
dezembro de 2022 (SEI nº 10596176, p.7).

ANÁLISE

2. Conforme toda a narraƟva já detalhada na Nota Técnica nº 17068/2022/SEI-MCOM (SEI
nº 10514303), com consolidação na Nota Técnica nº 17078/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10514842), houve
nova publicação de Edital de Resultado, sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MATONENSE (anƟga FUNDAÇÃO EDUCATIVA E  CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN)  -  Edital  nº
188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022,  publicado no Diário Oficial  da União de 13 de
dezembro de 2022 (SEI nº 10596176, p.7).

3. A documentação apresentada pela enƟdade está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão,  conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (Checklist SEI nº 10780162). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi
conhecida,  para  fins  de  instrução  processual,  visto  que  a  sua  protocolização  ocorrera  no
prazo estabelecido do Oİcio nº 17339/2020 (SEI nº 5466498), de 20/08/2020. 

4. Em  relação  à  habilitação  jurídica,  a  enƟdade  juntou  requerimento  de  outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do
arƟgo 13 do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato consƟtuƟvo e as respecƟvas alterações, cujos registros
ou arquivamentos  foram levados  a  efeito  perante  o  órgão  competente.  No seu Estatuto  (art.  5º,
alíneas b e c), há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de aƟvidades a serem
desempenhadas. Acostou-se, também, cerƟdão detalhada (ou documento equivalente), emiƟda pelo
órgão  de  registro  competente  em que  estão  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica,
conforme peƟções: SEI nº 5895002, págs. 50 a 59

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da enƟdade, para fins da outorga do serviço
de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113,
incisos  I  e  II,  ambos  do  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº  9.138/2017  e  nº
10.405/2020  bem  como  encontra  consonância  com  o  disposto  no  anexo  próprio  da  Portaria  nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.
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6. Em  relação  à  qualificação  econômico-financeira,  bem  como  à  regularidade  fiscal  e
trabalhista, a enƟdade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstraƟvo do resultado do úlƟmo
exercício,  firmados  em  conjunto  por  profissional  da  área  e  por  seu  representante  legal  (SEI  nº
5895002, págs. 35 a 41 e nº 6029551, págs. 1 a 16.). Da análise da documentação, entende-se que a
documentação contábil se encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º
da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist
enunciado (SEI nº 10780162).

7. Colacionou-se,  ainda,  cerƟdão dos órgãos fazendários Federal,  Estadual  e Municipal,
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Apresentou-se,  de  igual  modo,
cerƟdão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de  GaranƟa  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Anexou-se,
inclusive,  cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho,  atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco  Nacional  de  Devedores  Trabalhistas  em  seu  desfavor,  conforme  lista  de  verificação  de
documentos (SEI nº 10780162).

8. Assim sendo,  pela  documentação acostada aos  autos,  não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a enƟdade, sob a perspecƟva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de
modo a impossibilitar a conƟnuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art.
113,  incisos  III  e  IV,  V,  VI,  VII,  VIII  e  IX,  e  art.  15,  inciso  I,  II  e  III,  e  §  2º,  ambos do Decreto  nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.

9.  Informa-se que o convênio apresentado (SEI nº 5895002, págs. 26 a 32) foi firmado
com uma única IES (Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho), com sede ou campus no
Estado  em  que  será  executado  o  serviço  de  radiodifusão  exclusivamente  educaƟvo,  e  garante  o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico (conforme explícito na cláusula primeira) à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação. Consta também dos autos (SEI nº 10514608,
págs. 14 a 18), o comprovante de credenciamento da Faculdade no MEC, bem como a comprovação de
que o assinante do convênio é o representante da IES (SEI nº 5895002, pág. 33).

10. Em relação aos limites de outorga, a enƟdade e seus dirigentes estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art.
14, §3º, do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO (SEI nº 10610450 e 10780178).

11. A  enƟdade  possui  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  em
Araraquara/SP TVE/GTVDE e não possui outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada,
com  fins  exclusivamente  educaƟvos,  mas  além  de  ter  o  objeto  adjudicado  nesta  localidade  de
Brotas/SP,  na  planilha  de  controle  de  Editais  aparece  como  vencedora  em outra(s)  localidade(s),
qual(is) seja(m): São SebasƟão (Boiçucanga)/SP (FME). Ademais, os dirigentes integram somente o
quadro direƟvo do serviço de radiodifusão prestado nas localidades ora sob exame, conforme Anexo
(SEI nº 10610448 e 10780178).

12. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa
jurídica, seja pelos respecƟvos dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao
vencedor do procedimento seleƟvo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão,
dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
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§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações  e  Comunicações  (agora  MCOM)  portaria  de  outorga,  que  será  enviada  ao  Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a
indicação  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  do  licitante  apto  à
contratação,  o  qual  será  enviado ao Congresso  Nacional  por  meio de mensagem da  Presidência  da
República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislaƟvo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, reƟrando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação,  haverá  primeiramente  a  publicação  da  Portaria  de  outorga,  quando  o  processo  será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respecƟvo Decreto LegislaƟvo,
autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a
assinatura do contrato no Ministério. Ressalte-se, no entanto, que a citada inversão nas fases não
exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias para a entrada em
funcionamento antes da celebração do contrato.

15. Assim,  preenchidos  todos os  requisitos,  entende-se  possível  a  remessa  dos  autos  à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submeƟdos ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

CONCLUSÃO

16. Diante  do  exposto,  sugerimos  o  encaminhamento  dos  presentes  autos  à  Consultoria
Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria, Exposição de MoƟvos e Parecer de Mérito (links das
Minutas anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após,  sejam  os  autos  remeƟdos  a  esta  Secretaria,  para  finalização  dos
procedimentos necessários à outorga.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente Técnico, em
15/03/2023, às 10:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora
de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/03/2023, às 10:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,
em 15/03/2023, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10780186 e o código CRC 0DFB97C1.

Minutas e Anexos
Checklist SEI nº 10780162
Minuta Portaria SEI nº 10780432
Minuta Exposição de MoƟvos SEI nº 10780452
Minuta Parecer de Mérito SEI nº 10780493

Referência: Processo nº 53900.073720/2015-00 Documento nº 10780186
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.     00262/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
JULIUS AUGUST MARISCHEN)
ASSUNTOS: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos.

I - Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, 

com  fins  exclusivamente  educativos,  referente  à  localidade  de  Brotas/SP.  Viabilidade  jurídica,     desde  que   
atendidas as recomendações, mormente a do item 42;

li - Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade reputada vencedora, sob a égide 

da Portaria nº 3.882/2018. Observância das condições legais e regulamentares vigentes;

III - Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, com  posterior envio ao Congresso 
Nacional, para decreto legislativo ratificador, após o que se seguirão as diligências para formalização contratual;

IV - Devolução dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

I         -     DO         RELATÓRIO      

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI-MCOM (SEI 10780186), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo administrativo epigrafado, cujo teor versa 
sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (antiga FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN) para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Brotas/SP.
2. O processo principal da  seleção pública para a outorga em questão tramitou sob nº 53900.055824/2015-24 
(processo relacionado).  Nele,  verifica-se que o  Edital  nº  78/2015/SEI-MC (SEI 0817215),  de 23 de  outubro  de  2015,  deflagrou  a 
seleção.
3. Inicialmente, segundo a  NOTA  TÉCNICA  Nº  2309/2016/SEI-MC  (SEI  0958637)  (processo  n.º 
53900.055824/2015-24), foram  apresentadas  propostas de 09 (nove) entidades, culminando no resultado preliminar  veiculado  no 
Edital n.0 72 (SEI 0958638), publicado no DOU de 18/02/2016 (SEI 0979774), o qual consagrou a Fundação Educativa e Cultural 
Julius August Marischen como classificada em primeiro lugar, bem como desconsiderou as propostas das demais.
4. Ato contínuo, mediante a NOTA TÉCNICA Nº 22254/2018/SEI-MCTIC (SEI 3428685), a área técnica revisou o 
resultado preliminar divulgado, em razão da constatação de "um equívoco na ordem classificatória de duas entidades 

participantes",  no  entanto, a  Fundação  Educativa  e  Cultural  Julius  August  Marischen  permaneceu qualificada,  sendo  o  novo 
resultado preliminar veiculado pelo Edital  n.º 248/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 20, de 17 de 
janeiro de 2019 (SEI 3772104). O resultado final, por sua vez, foi divulgado pelo Edital n.º 65/2019/SEI-MCTIC, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU nº 20, de 07 de maio de 2019 (SEI 4160385), sendo o certame homologado e o objeto adjudicado 
à Fundação vencedora.
5. Entretanto, a NOTA TÉCNICA Nº 9597/2020/SEI-MCTIC (SEI 5466428) informa que os autos prosseguiam 
para formalização do ato de  outorga, sem  observar os novos procedimentos instaurados pela Portaria 3238/2018,  o que deveria, 
segundo orientação desta Consultoria, determinar a anulação do aviso que publicou o resultado final do certame, senão vejamos:

4. No entanto, antes  de prosseguir com os autos, cumpre informar que foi realizada consulta  à Consultoria 
Jurídica (CONJUR)  no  sentido  de  compreender,  em todos  os  aspectos,  o  posicionamento do douto órgão  à 
questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, razão pela qual serão tomadas medidas 
para o ajuste dos autos de modo a atender a interpretação da Consultoria Jurídica. Em cumprimento ao disposto em 
orientação  de  Pareceres  da  Consultoria  Jurídica  em  casos  semelhantes,  faz-se  necessário  notificar  todas  as 
proponentes (com exceção da(s) desclassificada(s)), encaminhando cópia desta Nota Técnica, para, no prazo de
60  (sessenta)  dias,  havendo  interesse,  oportunizar  a  apresentação  de  documentação  complementar,  antes  da 

publicação do novo Edital  de Resultado. O procedimento a se seguir nesse certame agora se descreve da forma 

abaixo, conforme interpretação do posicionamento da CONJUR:

1. será oportunizada a fase  recursai aos proponentes, e, convém reproduzir no  anexo a  lista de documentos que  a 
Portaria 3.238/2018 exige para cumprimento do parágrafo único do seu art. 51, a fim de assegurar, desde já, a 
correta instrução dos autos, para o caso de prosperar um eventual recurso impetrado contra a interpretação 

adotada nesta Nota Técnica. Neste sentido,  a fim de  adequar a  instrução dos  autos  à  atual Portaria nº  3.238,  a 

interessada deverá em  seu recurso  apresentar  o  formulário constante  do  Anexo próprio ( I,  II,  ou  III,  conforme a 
natureza jurídica da proponente; por ex, o de Fundações de Direito Privado é o Anexo III) da Portaria nº 3.238, 
com todas as declarações e documentos informados, sob         pena de indeferimento         do pedido  .

II. se a entidade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o novo Edital de 
Resultado final - o qual, além da declaração do vencedor, conterá também o dispositivo de anulação do EDITAL 
Nº 65/20 J 9/SEI-MCTIC. A anulação se justifica pela consideração do poder de autotutela, porque, também por 
orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da Consultoria,-ª-
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aplicação do art.  51  e  parágrafo  único  da Portaria  nº  3.238/2018 deveria  ter sido observada antes  da  
publicação do     Edital de     resultado final  : ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a 

todos os participantes.

6. Após a notificação de todas as entidades, a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil e a Fundação Educativa e 
Cultural  Matonense  (Fundação  Educativa  e  Cultural  Julius  August  Marischen)  apresentaram  a  documentação  complementar 
solicitada, sendo apenas a última proposta deferida, condicionalmente.
7. Assim, sobreveio a publicação do EDITAL Nº 139/2020/SEI-MCOM, publicado no DOU do dia 20 de abril 
de 2021 (SEI 7072582), que anulou o EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC, de 02 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União 
de 07 de maio de 2019; bem como todos os atos subsequentes dele decorrentes; e homologou o presente procedimento de seleção, 
adjudicando o objeto (deferimento condicionado) à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE.
8. Apontando  a  orientação  expedida  por  esta  Consultoria,  por  meio  do  Parecer  nº  00033/2022/CONJUR
MCOM/CGU/AGU (SEI 9308314), que posicionou-se contrário à possibilidade de adjudicação condicional do objeto da seleção, 
a Secretaria revisou o resultado, notificando as entidades para exercício do contraditório e ampla defesa.
9. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE apresentou pedido de reconsideração, protocolado sob 
n.º SEI 53112.014086/2022-41, o qual ensejou o encaminhamento de consulta a esta Consultoria Jurídica, em razão de dúvidas 
quanto ao atendimento ou não dos requisitos legais e regulamentares.
10. A questão fora enfrentada por meio do PARECER n. 00702/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 
10400729), que concluiu que "evidencia-se que a entidade atendeu ao disposto, dentro do prazo concedido".

11. Assim, a análise restou concluída, nos autos do processo principal (53900.055824/2015-24), pela NOTA 
TÉCNICA Nº 17078/2022/SEI-MCOM (SEI 10514842), tendo o EDITAL Nº 188/2022/SEI-MCOM (SEI 10514847) veiculado
o resultado final do certame, com a adjudicação do objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE 
(FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN).
12. Após as providências cabíveis, os presentes autos foram remetidos a esta Consultoria para análise da regularidade 
jurídico-formal do procedimento.
13. Eis o relatório.

II         -   DA ANÁLISE         JURÍDICA      

11.1.Considerações iniciais
14. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 
11.335,  de  1º  de  janeiro  de  2023 (aprova a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que  às 
Consultorias  caberá o assessoramento do Ministro de  Estado  no controle interno da legalidade dos atos administrativos a  serem 
praticados.
15. Consequentemente,  na hipótese  em  apreço compete a  este órgão  jurídico analisar  a  regularidade do procedimento 
administrativo em testilha,  adotando  como parâmetro os princípios e  as  regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial,  a 
legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim  de  que  se  revele  assegurada a  presença  das  condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
16. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria.  A uma, porque  a  legislação de regência  atribui às Consultorias  Jurídicas junto  aos Ministérios  a competência 
para  a  análise jurídica das matérias que lhe  são submetidas,  não  alcançando o  enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, 
assim,  presumivelmente verdadeiras  até  prova em  contrário. A três, porquanto,  ainda  que a presunção tenha  caráter  relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.
dispõe: Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve  conter  justificativa da necessidade de Jazê-lo,  evitando-se posicionamentos  conclusivos  sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações,  desde  que  enfatizando  o  caráter  discricionário  de  seu 

acatamento.

11.2.Da Legislação Aplicável
17. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967 DL

Art  13.  A televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação de programas educacionais,  mediante  a transmissão  de 

aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo  único.  A televisão  educativa  não  tem  caráter  comercial,  sendo  vedada  a  transmissão  de  qualquer 
propaganda,  direta  ou  indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos,  mesmo que nenhuma 
propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

DECRETO Nº 52.795/1963

Art. 13 caput 

(...)

§ !º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos (g.n.)

18. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:
Art l4. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 49
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a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o empreendimento.

(...)

19. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de radiodifusão com 
finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte do arcabouço nonnativo que regulamenta o 
assunto:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art.  223. Compete ao Poder Executivo outorgar e  renovar  concessão, permissão e autorização  para  o serviço  de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens,  observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal.

§ l º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2° e § 4°, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da  concessão ou pennissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois  quintos do 

Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3° O ato  de  outorga ou renovação somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação do  Congresso Nacional,  na 

fonna dos parágrafos anteriores.4° O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.

§ 5° O prazo da concessão ou pennissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 

televisão.

Art.  224.  Para os  efeitos  do disposto  neste  capítulo, o Congresso Nacional  instituirá,  como  seu órgão auxiliar,  o 

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

DECRETO Nº 52.795/1963

Art.  1O.  A  outorga  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  será  precedida  de  procedimento  licita tório, 

observadas as disposições legais e regulamentares. (Redação    d  ada    p  e  lo  D  ecreto    n  º    2.108,  de   

24.12.1996)  

§ 1º  O  processo de  outorga,  nos termos do  edital,  destina-se  a garantir  tratamento isonômico  aos  participantes  e 

observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.

(...)

Art.  14.  O  procedimento licitatório  terá  início  com a  publicação de  aviso  no Diário  Oficial  da  União,  que deverá 

conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 

local,  a  data  e  a  hora  para  a  apresentação  das  propostas  para  fins  de  habilitação  e 

julgamento. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108  ,   de 24.12.1996  )

§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a apresentação 

das propostas. (Redação dada   p  elo   D  ec  r  e  to   nº 2.108  ,   de 24.12.1996  )

§ 2° Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20. Em plano infralegal,  foi  publicada portaria ministerial  a  dispor  sobre o  procedimento para  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão com fins  exclusivamente educativos. À época  da publicação do referido  Edital, encontrava-se em vigor a  Portaria nº 
4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

PORTARIA Nº 4.335/2015

Art.  1º  Esta  Portaria estabelece  as condições  e  os  procedimentos  de  permissão e  concessão  para  a  execução  dos 

Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos.

Art.  2º  A radiodifusão  educativa  destina-se  exclusivamente  à  divulgação  de  programação  de  caráter  educativo 

cultural e não tem finalidades lucrativas.

(...)
Art.  11.  As  outorgas  de  concessão  e  permissão  para  a  execução  dos  serviços  de  radiodifusão,  com  finalidade 

exclusivamente  educativa,  serão  precedidas  de  procedimento  administrativo seletivo,  que obedecerá  às  seguintes 

fases:

1 - publicação do edital e inscrição;

li - classificação;

III - habilitação; e

IV - recurso e homologação do resultado.

Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:

l - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;

II - presunção de boa-fé;

III - duração razoável do processo administrativo;

IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados;

V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;

VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior ao risco 

envolvido; e

Vil - interpretação da norma administrativa da fonna que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

(...) 49
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Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será publicado no Diário Oficial 

da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da vencedora e, se for o caso, das entidades inabilitadas. 

Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a interposição de um

único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de trinta dias.

(...)
Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será homologado por ato do 
Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a publicação do resultado 
definitivo da seleção.

21. Acrescenta-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua vigência, a 
continuidade dos procedimentos  seletivos  em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser analisada à luz do último 
normativo. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, aplicam-se 
os procedimentos  e critérios da presente  Portaria,  especialmente o art. 21  e  seus parágrafos,  exceto  quanto aos 
critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o 
direito de participação das entidades inscritas cuja sede ou campus esteja situado fora  do Estado ou do Distrito 
Federal objeto da seleção.

Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com exigências, com prazo 
de  sessenta  dias, para que  as  interessadas complementem  a  instrução de  seus  processos com  a  documentação 
indicada nos Anexos 1, li e III desta Portaria, confonne o caso, sob pena de indeferimento do pedido.

22. Atualmente, a matéria está disciplinada na  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 
2023, nos artigos 119 a 147.
23. Deste modo,  o  presente procedimento seletivo  deve  ser  examinado  à  luz  do  que  dispõe  a  legislação 
supramencionada.

11.3.Da análise do presente procedimento
24. Primeiramente, faz-se necessário repisar a orientação exarada por esta Consultoria em processos semelhantes,  nos 
quais se firmou o entendimento de que a exigência da documentação complementar - prevista no supracitado art. 51 e parágrafo 
único da Portaria nº 3.238/2018 - deve se dar antes da homologação do resultado definitivo, em se tratando de seleções que ainda 
estavam em trâmite (ainda sem homologação do resultado final da seleção e publicação) quando do início da vigência da referida 
portaria.
25. O  detalhamento  desse  posicionamento  reiterado  pode  ser  conferido,  a  título  de  exemplificação,  nos  seguintes 
opinativos,  entre  outros: PARECER n. 00928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  aprovado, consecutivamente, pelos 
DESPACHO  n.  O1832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/ AGU,  DESPACHO  n.  O1848/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e 
DESPACHO n. 01871/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no processo n. 53900.000133/2016-74) ; PARECER n.
00917/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  -  aprovado,  consecutivamente,  pelos  DESPACHO  n.  01829/2019/CONJUR 
MCTIC/CGU/AGU,  DESPACHO  n.  01842/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e  DESPACHO  n.  01869/2019/CONJUR 
MCTIC/CGU/AGU   (todos   no   processo   n. 53900.000153/2016-45)  ; PARECER   n.  00856/2019/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU, aprovado, consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01720/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO
n. 01747/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01786/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no processo
n. 53900.070329/2015-45).
26. Isso esclarecido, faz-se necessário proceder ao exame da regularidade das providências adotadas pela SERAD 
-  em atenção às orientações da CONJUR nos processos semelhantes. Em síntese,  os pareceres da Consultoria Jurídica  em 
processos semelhantes apontam a necessidade das seguintes diligências:

o a expressa anulação do resultado final anterior, que homologou o resultado da seleção e adjudicou seu objeto 
à entidade então considerada vencedora,  sem antes ter havido a efetiva juntada da documentação complementar 
prevista na diligência indicada no art. 51 e seu parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018;

o após, a análise da proposta da entidade seguinte, observada a ordem de classificação (conforme os 
citados art. 51, parágrafo único, combinado com art. 21, inc.  I, e art. 22, parágrafo único  -  todos da 
Portaria nº 3.238/2018);

o e  m atenção  aos  princípios do  contraditório  e  da  ampla defesa  em  relação  a  todas  as  entidades 
participantes,  que sejam essas notificadas acerca da alteração do resultado da  seleção e das providências 
subsequentes supraindicadas.

27. No tocante à anulação do resultado do EDITAL N° 65/2019/SEI-MCTIC, e 02 de maio de 2019, publicado no 
Diário  Oficial  da União de 07 de maio de 2019,  verifica-se  que a  providência  do possível  novo resultado exposto na  NOTA 
TÉCNICA Nº  9597/2020/SEI-MCTIC (SEI  5466428)  (processo  n.º  53900.055824/2015-24)  pressupõe,  imperiosamente,  a 
indicada diligência de anulação do resultado anterior.

28. Quanto à análise das propostas das entidades remanescentes, verifica-se na NOTA TÉCNICA Nº 6981/2020/SEI
MCOM (SEI 6238156) - processo n." 53900.055824/2015-24 - que foi levada a efeito, importando nas situações a seguir descritas: 

a ) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA - CESUAP - (Proc. 53900.076541/2015-
16): comunicada por meio do OFÍCIO Nº 17342/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTJC 

(SEI 5466511) encaminhado pela Correspondência Eletrõnica 5842207. Não apresentou documentos/recurso;

b ) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - (Proc. 53900.076284/2015-12): comunicada por meio do OFÍCIO
N° 17346/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5466525) encaminhado pela

Correspondência Eletrônica 5822550. Não apresentou documentos/recurso;

c) FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA (Proc. 53900.000128/2016- 
61): comunicada pelo OFÍCIO Nº 17347/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

(SEI 5466527) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822850. Não apresentou documentos/recurso;

d) FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA (Proc. 53900.077003/2015-49): comunicada por meio do OFÍCIO
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N° 17344/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5466519) encaminhado  pela

Correspondência Eletrônica 5822543. Não apresentou documentos/recurso;

e) FUNDAÇÃO DE INCENTIVO A PESQUISA - FUNPESQ (Proc. 53900.076546/2015-49): comunicada 
pelo OFÍC[O Nº 17341/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
5466505) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822530. Não apresentou documentos/recurso;

t) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Pro e. 53900.067489/2015- 
15): comunicada pelo OFÍCIO Nº I 7337/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI
5466479) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 5822477. Não apresentou documentos/recurso;

g) FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL (Proc. 53900.073656/2015-59): comunicada 

por meio  do  OFÍCIO  Nº  17338/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI

5466487)  encaminhado  pela  Correspondência  Eletrônica 5822516.  Apresentou  documentos/recurso  através do 
protocolo  SEI 53115.018092/2020-13. Pedido inicialmente  acolhido,  nos termos do Despacho de Decisão 308 - 
SEI 9720414. Intimada das decisões através do OFÍCIO Nº 9036/2022/MCOM (SEI 9720439) encaminhado pela 
Correspondência Eletrônica 9781650, quedou-se inerte. Em razão da alteração do resultado nos autos do processo 
principal, o pleito restou prejudicado, nos termos do Despacho de Decisão 1039 - SEI J 0514908, "em razão da 

existência  de  entidade  habilitada  melhor  classificada  no  certame".  Intimada  da  decisão  através  OFÍCIO  Nº 
29443/2022/MCOM (SEI 10514910) encaminhado pela Correspondência Eletrônica 10566269;

h) FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
JULIUS  AUGUST  MARISCHEN)  (processo  em  análise):  comunicada  por  meio  do  OFÍCIO  Nº 
17339/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI 5466498) encaminhado pela
Correspondência Eletrônica 5822469. Apresentou documentação. Pedido deferido nos tennos da Nota Técnica nº 
6973/2020/SEI-MCOM  (SEI  6237053),  complementada  pela  Nota  Técnica  nº  17068/2022/SEI-MCOM  (SEI 
10514303).

29. A Fundação Cultural Portal da Comunicação (Proc. 53900.076381/2015-13), por sua vez, foi desclassificada 
do certame, em razão da sua natureza jurídica, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 22254/2018/SEI-MCTIC (SEI 3428685).
30. Do exposto,  conclui-se  que a  área técnica  aplicou  o entendimento desta Consultoria Jurídica  -  exarado em 
processos semelhantes-,  a fim de anular  o EDITAL Nº 65/2019/SEI-MCTIC e analisar as propostas das demais participantes,  na 
ordem de  classificação, possibilitando  a  complementação  documental  a  todas  as  entidades  (conforme  a  Portaria  nº 
3.238/2018) antes do novo resultado final - com base no art. 51, parágrafo único, e/e o art. 21, inciso I, e art. 22, parágrafo único, 
da Portaria MCTIC nº 3.228, de 2018.
31. Desta forma, registra-se a observância notadamente do devido processo legal e dos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, em relação às entidades participantes, uma vez que todas foram cientificadas das medidas adotadas, 
conforme comunicações individualmente identificadas no item 29.
32. Conforme já detalhado no relatório da presente manifestação, esta Consultoria apontou a impossibilidade de 
habilitação  condicionada da entidade consagrada vencedora, nos termos do  PARECER n. 00033/2022/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU (SEI  9308314),  acrescentando  que  "a  área  técnica  deve,  após  tornar  o  ato  sem  efeito,  manifestar-se, 
conclusivamente, sobre o atendimento dos requisitos pela entidade".

33. A Secretaria, por sua vez, após encaminhamento de consulta a este órgão de assessoramento (NOTA TÉCNICA Nº 
10446/2022/SEI-MCOM), ratificou o resultado da seleção pública em questão, nos tennos da NOTA TÉCNICA Nº 
17078/2022/SEI-MCOM (SEI 10514842) (Proc. 53900.055824/2015-24), posicionando-se pela habilitação da proposta:

6. Dessa fonna, restou concluído que a habilitação da referida entidade deve ser mantida e nesse mesmo novo 

Edital  de retirada de efeitos,  deve constar  a  adjudicação não-condicionada do  objeto  à  entidade, pelas razões 
expostas.

7. Com a  habilitação de  entidade  melhor classificada,  a  proposta  da  Fundação  Onda Verde de  Radiodifusão 
Brasil, processo apenso nº 53900.073656/2015-59, agora quarta colocada em razão dos critérios de IGC referentes 

à nova apresentação documental, retoma a condição de prejudicada no certame.

8. Não houve mudança de resultado em relação ao Edital nº 139/2021 e nem em relação ao Edital nº 65/2019 
e  todas as  entidades já tiveram a oportunidade de se  manifestar nos autos no momento da revisão de ato 
ocorrida na Nota Técnica nº 9597/2020 (SEI nº 5466428  )  , em respeito ao contraditório e à ampla defesa.

34. Assim, passa-se ao exame do cumprimento dos requisitos para habilitação da entidade considerada vencedora.
35. Os requisitos para habilitação são previstos no art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto  52.795/1963,  com redação dada pelo Decreto  nº  9.138,  de 2017  (habilitação  jurídica e de  seus  dirigentes;  qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista), bem como no art. 139 e referenciado Anexo X (relativo às fundações de 
direito privado) da atual Portaria de Consolidação GM/MCOM n.º 9.018/2023, em atendimento ao seu art. 168 e respectivo 
parágrafo único.
36. Compulsando os  autos do presente processo relacionado  à  entidade  considerada vencedora, verifica-se  que  foram 
colacionados os documentos necessários de forma tempestiva, conforme Checklist 10780162, levando-se em conta a Portaria 
n.º 174, de 2020, que suspendeu os prazos em razão da pandemia do COVID 19.
37. Quanto  à habilitação jurídica da entidade,  conforme  NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI 
MCOM (SEI 10780186), consta o formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15 
mencionado (SEI 10655177).  Verifica-se, também, a  juntada do ato  constitutivo da  entidade, registrado e aprovado pelo  Ministério 
Público - does. SEI 5895002 e 7911375. A certidão simplificada emitida pelo órgão de registro se encontra acostada ao doe. 
SEI 5895002. A esse respeito, a área técnica concluiu:

3. A  documentação  apresentada pela entidade  está  em conformidade com  a  legislação que  rege o serviço  de 
radiodifusão, conforme  lista de  verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI  nº 10780162  )  . 
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução  processual, 
visto que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido do Oficio nº 17339/2020 (SEI nº 5466498  )  , de 
20/08/2020.

4. Em relação  à  habilitação jurídica,  a  entidade  juntou requerimento  de outorga,  acompanhado das declarações 
previstas no art. 15, §§ 1º e 2°, em conformidade com os §§ 1º e 2° do artigo 13 do supramencionado Decreto n.º 
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo 
e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão 49
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competente. No seu Estatuto (art. 5°, alíneas b e c), há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol 
de  atividades  a  serem  desempenhadas.  Acostou-se,  também,  certidão  detalhada  (ou  documento  equivalente), 
emitida  pelo  órgão  de registro  competente  em  que  estão  arquivados os  atos  constitutivos da pessoa  jurídica, 
conforme petições: SEI nº 5895002, págs. 50 a 59

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou 
devidamente demonstrada,  na  forma  do  art.  15,  §  1º  e  § 2°, e  do  art.  113,  incisos  I  e II, ambos  do  Decreto  nº 
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº  10.405/2020  bem  como encontra consonância com o 
disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

38. Constata-se, no entanto, que a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro data do início do ano 2020, 
sendo anterior à alteração do nome da entidade. Entretanto,  nova certidão fora apresentada em outro processo da mesma entidade, 
demonstrando o registro atualizado das alterações contratuais (Proc. 53900.073715/2015-99 - doe. SEI 10132645).
39. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist 10780168, consta a prova da condição de 
brasileiro nato ou naturalizado hà mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §l º  do art.  222 da Constituição Federal (SEI 
10610450). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme doe. SEI 10655178 - indicadas no referido 
checklist.
40. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.   J!!  .   

ca  p  ut   inciso!, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p"e 

"q"daLeiComplementarn!!

18     de     maio         de     1990  " (Doe. SEI nº 10655177).
41. Consta,  também,  o  exigido  convênio  firmado  com  uma única  IES  (UNIVERSIDADE  ESTADUAL PAUÇISTA 
"JÚLIO  DE MESQUITA FILHO"  -  UNESP) com sede ou  campus no  Estado em  que  será executado o serviço  de radiodifusão 
exclusivamente educativo, bem como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o 
convênio  foi  firmado - conforme Does.  SEI  nº  5895002  -  fls.  26/33.  Ressalte-se, no  entanto,  que  a  documentação acerca  da 
Instituição de Ensino acostada ao doe. SEI 10514608 - fls. 14/18 não comprova que o representante da IES tem poderes para firmar o 
acordo.  Ainda,  seu  nome  não  aparece  na  lista  dos  diretores  de  nenhuma  das  unidades. Assim,  recomenda-se  a  devida 
complementação da análise técnica, com a manifestação expressa de que o ajuste firmado atende aos requisitos legais e 
regulamentares vigentes.
42. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, observa-se que consta nos autos o balanço patrimonial 
(SEI 6029551). Ressalte-se que foge ao escopo da análise jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da 
verificação da capacidade econômica da entidade.  Ademais, esta Consultoria  Jurídica não dispõe de  expertise, nem  possui 
competência  para  emitir  pronunciamento  conclusivo  acerca  da  documentação  contábil  que  comprova  a  situação  financeira  da 
Fundação interessada.
43. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist 10780162 indica a prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal; a prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel; a prova de regularidade 
relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. As mencionadas certidões foram atualizadas pela área técnica, como atestam Doe. SEI 
10780178.
44. A esse respeito, a área técnica afirmou:

6. Em relação à qualificação econõmico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a entidade 
acostou aos autos  balanço patrimonial  e demonstrativo do  resultado  do último exercício, finnados  em  conjunto  por 
profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5895002, págs. 35 a 41 e nº  6029551  , págs. 1 a 16.). Da 
análise  da  documentação,  entende-se  que  a  documentação  contábil  se  encontra  em  consonância  com  o  disposto 
especialmente nos arts. 3° e 4° da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes 
do Checklist enunciado (SEI nº 10780162  )  .

7. Colacionou-se,  ainda,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa 
Econômica Federal  e  da Agência  Nacional  de Telecomunicações,  comprovando a  ausência  de  irregularidades 
perante  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de 
Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela  Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,  confonne lista de 
verificação de documentos (SEI nº 10780162  )  .

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade da 
prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, 
inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 
em conjunto com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

45. Ainda,  consta  na  NOTA  TÉCNICA  Nº  3860/2023/SEI-MCOM (SEI  10780786),  que  "a  entidade  e  seus 

dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no ar/. 12 do Decreto-Lei nº 236/ 1967, bem como no que se refere ao 

art. 14,

§3 do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - S!ACCO (SEI nº 

10610450 e  10780178)". Complementa, ainda,  que "os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão 

prestado nas localidades ora sob exame, c011forme Anexo (SEI nº 10610448 e /0780178)".
46. Os §§2º a 4º do art. 139 da Portaria de Consolidação GM/MCOM n.º 9.018/2023 regulamentam o procedimento a 
ser adotado nos casos em que a entidade é habilitada em várias seleções concomitantemente. A Secretaria, manifestando-se sobre a 
questão, afirmou a observância dos limites legais:

1O. Em relação aos  limites  de outorga, a entidade e  seus  dirigentes estão  em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63, 
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (SEI 
nº 10610450 e 10780178  )  .

11. A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Araraquara/SP TVE/GTVDE e não 
possui outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, mas além 
de  ter  o  objeto  adjudicado  nesta  localidade  de Brotas/SP,  na  planilha  de  controle  de  Editais  aparece  como 
vencedora  em  outra(s)  localidade(s), qual(is)  seja(m):   São  Sebastião  (Boiçucanga)/SP  (FME).
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Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado nas localidades ora 
sob exame, conforme Anexo (SEI nº 10610448 e 10780178  )  .

47. Por fim, a manifestação técnica concluiu que '.'.g_m nenhum caso,  há extrapolação dos limites de outorga, seja 
pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes".

48. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto n.º 10.405, 
de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico:

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 
de junho de 2020, que alterou o Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas 
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão, retirando inclusive a necessidade 
de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, 
quando o processo  será encaminhado  para  apreço  pelo  Congresso Nacional e  publicação do  respectivo Decreto 
Legislativo, autorização  de  uso  de  radiofrequência e  a  licença de  funcionamento  junto  à  Anatei, e  finalmente  a 
assinatura do contrato no Ministério.

49. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica era previsto no art. 26 da então Portaria nº 
3.238/2018, o qual estipulava a apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos 
equipamentos  após a homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à 
contratação.  Entretanto, em consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do 
citado Decreto n.º 10.405/2020, a Portaria n.º 1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-
se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas 
necessárias para a entrada em funcionamento da entidade antes da celebração do contrato.
50. Por fim,  considerando-se a  necessidade  de  manutenção das  condições  de habilitação, nos termos  do art.  15 do 
Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada todas as 
certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e 
seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

III         -         CONCLUSÃO      

51. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,       desde que adotadas   
as         diligências         recomendadas         na         presente         manifestação,         mormente         a         do         item         42  , posiciona-se pela possibilidade de 
prosseguimento do feito.
52. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso Nacional, nos 
tennos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam adotadas por esta 
Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.
53. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, sugere-se a conferência quanto a eventuais erros 
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.
54. É o parecer,  que submeto à apreciação superior,  recomendando o retomo dos autos à Secretaria  de Comunicação 
Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes.

Brasília, 01 de maio de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582bla

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1159008392 e chave de acesso 4a582bla no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-05-2023 12:09. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00893/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos

1. Aprovo  a  conclusão  do  PARECER  N.  00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Dra.  Tônia 
Lavogade Costa,  advogada da  União, referente à  emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre o resultado final do procedimento seletivo para 
prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Brotas/SP.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3860/2023/SEI MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a  Fundação Educativa e Cultural Matonense  explorar  o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

4. Conforme  os  termos  do PARECER  N. 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando  para 
a recomendação apresentada no item 42 do referido PARECER,  não existe  óbice jurídico para  a  emissão de outorga para 
prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do 
art.  223  e  ss.  da  Constituição  Federal;  da  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962  (que  institui  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações); do art. 13 e ss, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 420,  de 14 de  setembro de 2011,  publicada no DOU de 19 de 
setembro de 2011 (vigente à época do processo seletivo).

5. Em relação  à  orientação do item 42 do mencionado PARECER,  tem-se  que  a  SECOE deve atentar para a referida 
recomendação,  sem prejuízo na continuidade da tramitação do deferimento da outorga para exploração do  serviço  de radiodifusão 
sonora, com fins exclusivamente educativos.

6. Vale destacar que a documentação exigida pelas normas de regência, inclusive a comprovação de convênio firmado 
com Instituição de Educação Superior - IES (vide art. 134 e ss da Portaria de Consolidação GM/MCOM N° 9.018, de 2023), 
será reavaliada no momento da assinatura do contrato de permissão, motivo pelo qual a observância da citada recomendação pode 
ser postergada para o referido momento.

7. É importante registrar que houve a recente publicação da P orlaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 67-C- Extra, de 06 de abril de 2023, cujo teor também disciplina o 
procedimento de  autorização  para prestação do  serviço  de radiodifusão  sonora, em frequência modulada,  com fins  exclusivamente 
educativos, pelo que é recomendável que a SECOE atente para a referida alteração normativa.

8. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5, 6 e 7 deste DESPACHO , tem-se 
que não  existe  impedimento jurídico para outorgar permissão à  Fundação Educativa e Cultural Matonense,  para  executar  o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas/SP.

9. É atribuição do Ministro de Estado conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

10. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para   
edição da portaria ministerial.

11. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica -SECOE para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 02 de maio de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 49
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582bla

l-- i- 1

[!]li=...         .,..  .
Documento  assinado  eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1159598737 e chave de acesso 4a582bla no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora: 03-05-2023  15:59. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00911/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.073720/2015-00
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE (FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
JULIUS AUGUST MARISCHEN)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER            n.         00262/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU           nos         termos         do         DESPACHO      
.!!,_00893/2023  /  CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 4 de maio de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073720201500 e da chave de acesso 4a582bla

Documento assinado eletronicamente  por  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional(*.agu.gov.br),  de 
acordo com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade do  documento  está  disponível com o  código 
1162287977  e chave  de  acesso  4a582bla  no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI  institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora: 04-05-2023 17:06. Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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28/08/23, 11:07 PORTARIA Nº 10.193, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.193, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 1 Edição: 164 1 Seção: 11 Página: 23

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.193, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo 

em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.073720/2015-00 e nº 

53900.055824/2015-24, resolve:

Art. 1° Outorgar  permissão  à  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 

03.725.087/0001-52, para executar,  pelo prazo de dez anos,  sem direito de exclusividade,  o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada,  com fins exclusivamente educativos,  na localidade de 

Brotas, estado de São Paulo, por meio do canal 241E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  que  instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus 

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato 

de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.193-de-7-de-agosto-de-2023-505774400 1/1
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53900.073720/2015-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 21 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: OUTORG/FME - FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE - Localidade de Brotas/SP.

               

1.             Encaminho EXM 590 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 21/09/2023, às 15:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4591198 e o código CRC D8EF84B6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SUPER nº 4591198
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 53900.073720/2015-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3282/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 590/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 590/2023 (4591181), do Ministério das Comunicações, referente ao
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educa:vos, na localidade de Brotas, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MATONENSE, por intermédio do Edital nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro
de 2022.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/09/2023, às 21:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4591529 e o código CRC 778C17B8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.073720/2015-00 SUPER nº 4591529

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.073720/2015-00

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 590/2023 (4591181), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Permissão para a Fundação Educa�va e Cultural Matonense para executar o serviço de radiodifusão, na localidade

de Brotas/SP. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4591198), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3282/GM/CC/PR (4591529), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuCva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/09/2023, às 20:19, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4594130 e o código CRC 6B09CB8A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SUPER nº 4594130
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 53900.073720/2015-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 968/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.073720/2015-00.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00590/2023 MCOM, de 18 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, no
município de Brotas (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00590/2023 MCOM (4590011), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53900.073720/2015-00, acompanhado da Portaria nº 10.193, de 7 de agosto de 2023,
que outorga a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, com o uso do canal
241E, frequência 96.1 MHz,  Fistel nº 50446254770, no município de Brotas, São Paulo, sem direito de exclusividade, por intermédio do Edital
nº 188/2022/SEI-MCOM, de 7 de dezembro de 2022, deferida à licitante FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE,  inscrita no CNPJ

sob o nº 03.725.087/0001-52,  nos termos do art. 33 e 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00262/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4589996), de 02/05/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de permissão.

Nota Técnica nº 3860/2023/SE I-MCO M, d e 15/03/2023 (4591188), d a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de permissão, nos termos dos
arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Outorga Rádio Educa=va, de 02/08/2023 (4589999), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da en=dade, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administra=vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
outorga de permissão; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respec=vo contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob
responsabilidade do MCOM não impede a con=nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da

República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5]. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de
2023.

[3] O SIACCO é o s istema compar=lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa=vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man=das todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 29/01/2025, às 15:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 49
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Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/01/2025, às 16:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 29/01/2025, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6171622 e o código CRC 79E58080 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 6171622

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.073720/2015-00   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1069 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Outorga de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.073720/2015-00

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.073720/2015-00, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educa.vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL MATONENSE, CNPJ nº 03.725.087/0001-52, na localidade de Brotas/SP.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsCtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de MoCvos submeCda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desCnado à transmissão de programas educaCvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaCvos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administrativo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967. 49
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8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou a Portaria nº 10.193/2023,
amparando a outorga. O procedimento legal para a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsCtuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísCca serem atos administraCvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsCtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraCvo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enCdades públicas disCntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parCcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraCvo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.073720/2015-00, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presdência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)
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[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaCvos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
insCtuídas  por parCculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiCda, na radiodifusão educaCva, apenas a transmissão de
programas educaCvo-culturais . O s programas de caráter recreaCvo, informaCvo ou de divulgação desporCva poderão ser
considerados educaCvo-culturais  se neles  esCverem presentes  elementos instruCvos ou enfoques educaCvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 11/12/2024, às 15:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/12/2024, às 17:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/12/2024, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/12/2024, às
20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6290142 e o código CRC B2ADB413 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 6290142
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.193, de 7 

de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que outorga 

permissão à Fundação Educativa e Cultural Matonense, para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de Brotas, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
49
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MENSAGEM Nº 103 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.193, 
de 7 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que outorga 
permissão à Fundação Educativa e Cultural Matonense, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Brotas, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de janeiro de 2025. 
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53900.073720/2015-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 30 de janeiro de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/01/2025, às 08:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6395261 e o código CRC 821CEFBE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073720/2015-00 SEI  nº 6395261
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53900.073720/2015-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 103, de 29 de janeiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 10.193, de 7 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que outorga permissão à
Fundação Educa?va e Cultural Matonense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Brotas, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS

Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos, substituta
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 30/01/2025,
às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 30/01/2025, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6395371 e o código CRC 213A5425 no site: 
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 53900.073720/2015-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 125/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 10.193, de 7 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
agosto de 2023, que outorga permissão à Fundação EducaAva e Cultural Matonense, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Brotas, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 30/01/2025, às 20:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6396373 e o código CRC 42A33B97 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.073720/2015-00 SEI nº 6396373

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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